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2
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- Terminativo -
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3
PLS 145/2014

- Terminativo -
SEN. VANESSA GRAZZIOTIN 30

4
PLS 278/2014

- Terminativo -
SEN. RICARDO FRANCO 39

5
PLS 319/2014

- Terminativo -
SEN. ANA AMÉLIA 90

6
PLS 345/2015

- Terminativo -
SEN. ANA AMÉLIA 105



7
PLC 38/2014

- Não Terminativo -
SEN. ELMANO FÉRRER 117

8
PLC 121/2015

- Não Terminativo -
SEN. OTTO ALENCAR 130

9
PLC 133/2015

- Não Terminativo -
SEN. MARTA SUPLICY 137

10
PLC 179/2015

- Não Terminativo -
SEN. RONALDO CAIADO 157

11
PLS 210/2015

- Não Terminativo -
SEN. EDISON LOBÃO 162
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PLS 259/2015

- Não Terminativo -
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Edison Lobão

VICE-PRESIDENTE: Senador Ricardo Franco

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(6)(7)(10)

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

1 Acir Gurgacz(PDT)(28)(18) RO (061) 3303-
3131/3132

Paulo Rocha(PT) PA (61) 3303-3800 2 Gleisi Hoffmann(PT) PR (61) 3303-6271
Paulo Paim(PT)(18) RS (61) 3303-

5227/5232
3 José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390

/6391
Regina Sousa(PT) PI (61) 3303-9049 e

9050
4 Walter Pinheiro(PT) BA (61)

33036788/6790
Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /

6104 / 6105
5 Fátima Bezerra(PT) RN (61) 3303-1777 /

1884 / 1778 / 1682
Ana Amélia(PP) RS (61) 3303 6083 6 Benedito de Lira(PP) AL (61) 3303-6148 /

6151

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT)

João Alberto Souza(PMDB) MA (061) 3303-6352 /
6349

1 Raimundo Lira(PMDB) PB (61) 3303.6747

Sérgio Petecão(PSD)(17) AC (61) 3303-6706 a
6713

2 Garibaldi Alves Filho(PMDB) RN (61) 3303-2371 a
2377

Waldemir Moka(PMDB) MS (61) 3303-6767 /
6768

3 Romero Jucá(PMDB) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

Dário Berger(PMDB) SC (61) 3303-5947 a
5951

4 Rose de Freitas(PMDB)(17)(13) ES (61) 3303-1156 e
1158

Edison Lobão(PMDB)(13) MA (61) 3303-2311 a
2313

5 Marta Suplicy(PMDB)(19) SP (61) 3303-6510

Otto Alencar(PSD) BA (61) 3303-1464 e
1467

6 Eunício Oliveira(PMDB)(27) CE (61) 3303-6245

Maioria (PMDB)

Ricardo Franco(DEM)(21)(22) SE 1 VAGO(24)
VAGO 2 Ronaldo Caiado(DEM)(12)(15) GO (61) 3303-6439 e

6440
Dalirio Beber(PSDB)(20) SC (61) 3303-6446 3 VAGO
Flexa Ribeiro(PSDB)(20) PA (61) 3303-2342 4 VAGO

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM, PV)

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408 1 Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726
Lúcia Vânia(PSB)(25)(16) GO (61) 3303-

2035/2844
2 Romário(PSB)(16) RJ (61) 3303-6517 /

3303-6519

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, REDE)

Marcelo Crivella(PRB) RJ (61) 3303-
5225/5730

1 Vicentinho Alves(PR)(9)(8) TO (61) 3303-6469 /
6467

Elmano Férrer(PTB) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

2 VAGO

Eduardo Amorim(PSC)(9) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

3 VAGO

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Marcelo Crivella e Elmano Férrer foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Amorim, como membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CAS (Of. 04/2015-BLUFOR).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Lídice da Mata e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Vanessa Grazziotin e Roberto Rocha, como
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CAS (Of. 04/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha, Marta Suplicy, Regina Sousa e Angela Portela como membros titulares; e os
Senadores Paulo Paim, Gleisi Hoffmann, José Pimentel, Walter Pinheiro e Fátima Bezerra como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para
compor a CAS (Of. 7/2015-GLDBAG).

(4) Em 25.02.2015, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular; e o Senador Wilder Morais, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Oposição, para compor a CAS (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) A partir de 25.02.2015, o Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia e o Bloco Parlamentar União e Força compartilham as vagas de terceiro titular e terceiro
suplente.

(6) Em 26.02.2015, os Senadores Lúcia Vânia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CAS
(Of. 15/2015-GLPSDB).

(7) Em 02.03.2015, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular e o Senador Benedito de Lira membro suplente pelo Partido Progressista, para compor a
CAS (Mem. 25 e 26/2015-GLDPP).

(8) Em 03.03.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 11/2015-BLUFOR).

(9) Em 03.03.2015, o Senador Eduardo Amorim deixou a suplência e foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of.10/2015-BLUFOR).

(10) Em 04.03.2015, os Senadores João Alberto Souza, Rose de Freitas, Waldemir Moka, Dário Berger, Sérgio Petecão e Otto Alencar foram designados membros
titulares; e os Senadores Raimundo Lira, Garibaldi Alves Filho, Romero Jucá, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CAS (Of.
010/2015-GLPMDB).

(11) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 14/2015-GLDBAG).

(12) Em 06.03.2015, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 47/2015-GLPSDB).

(13) Em 12.03.2015, o Senador Edison Lobão foi designado membro titular em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que passou a compor a comissão
como membro suplente (Of. 53/2015-GLPMDB).

(14) Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Edison Lobão e Maria do Carmo Alves, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 1/2015-CAS).

(15) Em 18.03.2015, o Senador Tasso Jereissati deixou de integrar, como suplente, a CAS (Of. 80/2015-GLPSDB).

(16) Em 14.04.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador
Romário, que passou a compor a comissão como membro suplente (Of. 47/2015-GLBSD).
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(17) Em 14.04.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em substituição à Senadora Rose de Freitas, que passou a
compor a comissão como membro suplente (Of. 119/2015-GLPMDB).

(18) Em 05.05.2015, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta Suplicy, que deixou
de compor a Comissão (Of. 61/2015-GLDBAG).

(19) Em 06.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 143/2015-GLPMDB).

(20) Em 19.05.2015, os Senadores Dalirio Beber e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 113/2015-GLPSDB).

(21) Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da Assistência
Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).

(22) Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria do Carmo
Alves (Of. 118/2015-GLDEM).

(23) Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).

(24) Em 16.02.2016, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Wilder Morais
(Of. 004/2016-GLDEM).

(25) Em 17.02.2016, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador Roberto
Rocha (Of. 004/2016-GLBSD).

(26) Em 24.02.2016, a Comissão reunida elegeu o Senador Ricardo Franco Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 032/2016-PRESIDÊNCIA/CAS).

(27) Em 24.02.2016, o Senador Eunício Oliveira foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 019/2016-GLPMDB).

(28) Em 09.03.2016, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 018/2016-GLDBAG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): PATRICIA DE LURDES MOTTA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33034608
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33034608
E-MAIL: cas@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA
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às 09h

PAUTA
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Documento gerado em 11/03/2016 às 16:27.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 289, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Senador Gilberto Goellner

      Modifica a redação do inciso II do art. 4 da Lei nº 12.302, de 2 de agosto de 2010,
para alterar a qualificação exigida para o exercício da profissão de instrutor de trânsito.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 289, de 2010, e da Emenda
que apresenta.
Observações:
- Em 03.02.2016, a Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador Waldemir Moka em
substituição ao Senador Roberto Rocha. Lido o Relatório na Comissão de Assuntos
Sociais, ficam adiadas a discussão e a votação da matéria.
- Em 02.03.2016, a Presidência concede Vista ao Senador Paulo Paim, nos termos
regimentais.
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Roberto Rocha (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Waldemir Moka

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 216, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Eunício Oliveira
      Modifica dispositivos do art. 28, § 9º, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 216, de 2011, e das 3 (três)
Emendas que apresenta.
Observações:
- Em 03.02.2016, a Presidência designa Relatora "ad hoc" a Senadora Marta Suplicy em
substituição à Senadora Lídice da Mata. Lido o Relatório na Comissão de Assuntos
Sociais, ficam adiadas a discussão e a votação da matéria.
- Em 02.03.2016, a Presidência concede Vista ao Senador Humberto Costa, nos termos
regimentais.
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Lídice da Mata (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senadora Marta Suplicy

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 145, de 2014
- Terminativo -

      Altera o art. 59 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, para proibir o uso de

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/03/2016 às 16:27.
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Autoria: Senador Ruben Figueiró

símbolo, figura, desenho ou recurso gráfico com elemento de apelo próprio ao universo
infantil na rotulagem e na propaganda de medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos
e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos.

Relatório: Pela rejeição Projeto de Lei do Senado nº 145, de 2014.
Observações:
- Em 07.10.2015, lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, ficam adiadas a
discussão e a votação da matéria.
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 278, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Rodrigues
      Regula o exercício da profissão de Agente de Segurança Socioeducativa - ASSE.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 278, de 2014, e da Emenda
que apresenta.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Ricardo Franco

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 319, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Odacir Soares

      Altera as Leis nºs. 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação), e 12.842, de 10 de julho de 2013, que dispõe sobre o exercício da Medicina,
para dispor acerca da revalidação simplificada de diplomas de cursos de graduação em
medicina expedidos para brasileiros, por instituições de ensino superior sediadas no
Estado Plurinacional da Bolívia, e sobre o exercício profissional de seus portadores.

Relatório: Pela recomendação de Declaração de Prejudicialidade do Projeto de Lei do
Senado nº 319, de 2014. (votação simbólica)
Observações:
- Em 23.06.2015, a Comissão de Educação, Cultura e Esporte aprovou Parecer contrário
ao Projeto.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CE)

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/03/2016 às 16:27.
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ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 345, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Marcelo Crivella

      Altera a redação do art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer a eficácia imediata
dos efeitos pecuniários das leis que disponham sobre insalubridade e periculosidade.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 345, de 2015, e da Emenda
que apresenta.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 38, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Beto Albuquerque
      Dispõe sobre o Selo Empresa Solidária com a Vida e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2014, e da Emenda
que apresenta.
Observações:
- Em 24.11.2015, a Comissão de Assuntos Econômicos aprovou Parecer favorável ao
Projeto.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Elmano Férrer

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CAE)

ITEM 8

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 121, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Onyx Lorenzoni
      Regulamenta a profissão de protesista/ortesista ortopédico.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 121, de 2015.
Observações:
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 9

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/03/2016 às 16:27.
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 133, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Ricardo Izar

      Altera a Lei nº 12.592, de 18 de janeiro 2012, para dispor sobre o contrato de
parceria entre os profissionais que exercem as atividades de Cabeleireiro, Barbeiro,
Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador e pessoas jurídicas registradas
como salão de beleza.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 133, de 2015, e das
Emendas nºs 1 e 2-CDH.
Observações:
- Em 24.02.2016, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa aprovou
Parecer favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1 e 2-CDH.
- Votação simbólica.

Relatoria: Senadora Marta Suplicy

Textos da pauta:
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Avulso da matéria

ITEM 10

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 179, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Mandetta

      Altera a Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, que dispõe sobre o exercício da
Medicina.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 179, de 2015, e da Emenda
que apresenta.
Observações:
- Votação simbólica.

Relatoria: Senador Ronaldo Caiado

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 210, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ronaldo Caiado

      Dispõe sobre obrigatoriedade do treinamento dos alunos de ensino fundamental e
médio em técnicas de primeiros socorros.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 210, de 2015.
Observações:
- A matéria vai à Comissão de Educação, Cultura e Esporte em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Edison Lobão

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/03/2016 às 16:27.
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PARECER Nº       , DE 2016

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS, em
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  nº  289,  de  2010, do  Senador  Gilberto
Goellner, que modifica a redação do inciso II do art.
4º da Lei nº 12.302, de 2 de agosto de 2010, para
alterar a qualificação exigida para o exercício da
profissão de instrutor de trânsito.

RELATOR: Senador ROBERTO ROCHA

Relatoria “ad hoc”: Senador WALDEMIR MOKA

I – RELATÓRIO

Em  análise  nesta  Comissão,  iniciativa  do  Senador  Gilberto
Goellner que pretende alterar a redação de dispositivo da Lei nº 12.302, de 2
de agosto de 2010, no que concerne a um dos requisitos para o exercício da
profissão  de  instrutor  de  trânsito.  A decisão  será  terminativa,  nos  termos
regimentais.  Trata-se  de  excluir  a  exigência  de  habilitação  legal  para  a
condução de veículo de, no mínimo, um ano na categoria D.

 Altera-se o disposto no inciso II do art. 4º da mencionada norma
legal, segundo o qual, para o exercício da profissão, os instrutores de trânsito,
além de  terem pelo  menos  dois  anos  de  efetiva  habilitação  legal  para  a
condução de veículo, devam comprovar, no mínimo, um ano de habilitação na
categoria D.

A justificação da proposta registra a importância que a citada lei
teve para a categoria dos instrutores de trânsito, regulamentando a profissão.
Esse  fato  reverteu,  segundo  ele,  em  benefício  de  toda  a  sociedade,  com
melhoria  no  treinamento  e  na  definição  da  responsabilidade  desses
profissionais na formação de melhores motoristas e na segurança do trânsito.

13



O autor destaca, na sequência, que a exigência de um grau de
habilitação D é excessiva e desnecessária. Isso decorre da fixação de um pré-
requisito  incompatível  com  a  maioria  das  instruções  realizadas  pelos
profissionais  da área,  realizadas em veículos de passeio,  exigindo-se deles
conhecimentos que não serão utilizados no seu trabalho diário.

No prazo regimental não foram oferecidas emendas ao projeto. 

O  Senador  Vicentinho  Alves  analisou  a  matéria,  em  duas
ocasiões, tendo se manifestado pela sua aprovação. No segundo dos pareceres
apresentados pelo eminente Senador consta proposta de emenda para retirar a
exigência  de  um  ano,  na  categoria  D,  para  o  exercício  da  profissão  de
instrutor  de  trânsito.  Posteriormente,  a  Senadora  Ana  Amélia  também
apresentou parecer seguindo a mesma orientação.

A matéria foi  ao arquivo,  tendo sido desarquivada em face da
aprovação do Requerimento nº 341, de 2015, do Senador Alvaro Dias. 

II – ANÁLISE

O  projeto  em  análise  modifica  a  regulamentação  de  uma
profissão e a norma alterada está ligada à segurança no trânsito. Tudo em
conformidade com os incisos I e XI do art. 22 da Constituição Federal, que
tratam  da  competência  privativa  da  União  para  legislar  sobre  direito  do
trabalho e  sobre trânsito.  Assim,  entendemos que  a  matéria  não apresenta
qualquer  vício  de  inconstitucionalidade,  posto  que  atende  também  aos
pressupostos relativos às atribuições do Congresso Nacional e iniciativa de
leis (art. 48 e caput do art. 61 da CF).

Quanto  ao  mérito,  consideramos  louváveis  os  argumentos
expostos pelo autor e a preocupação manifesta com o trabalho relevante e
fundamental dos instrutores de trânsito para a integridade física e segurança
dos cidadãos que circulam nas vias públicas. 

De fato, como registra a justificação da proposta, a legislação é
muito rigorosa, incluindo normas que limitam muito o espaço de exercício
profissional  dos  instrutores  de  trânsito.  Importante  mesmo,  em termos  de
experiência  anterior  do  instrutor,  são  as  horas  de  exercício  ao  volante,
exigidas dos candidatos. Nesse sentido o parágrafo único do art. 3º da Lei nº
12.302,  de  2010,  já  prevê  que  “nas  aulas  práticas  de  direção  veicular,  o
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instrutor de trânsito somente poderá instruir candidatos à habilitação para a
categoria igual ou inferior àquela em que esteja habilitado”.

A exigência de habilitação em grau D é um dos poucos requisitos
exigidos desses profissionais para ingresso na atividade.

Em  manifestação  do  Ministério  das  Cidades  -  Departamento
Nacional  de  Trânsito,  através  da  Coordenação-Geral  de  Informações  e
Estatística (Despacho nº  109,  de 2011),  que recebemos,  registrou-se que a
exclusão desse pressuposto faria com que profissionais habilitados na mesma
categoria que é pretendida pelo instruído poderiam ministrar as aulas a ele
destinadas, sem qualquer experiência adicional ou uma visão mais ampla das
qualidades necessárias à habilitação.

Ademais,  o  momento,  o  número  crescente  de  carros  em
circulação  e  de  mortes  no  trânsito  não  apontam  para  a  conveniência  e
oportunidade de flexibilização das normas de preparação para a condução de
veículos. São cerca de 1,3 milhões de mortes no trânsito, em 178 países, em
2009, segundo dados da Organização Mundial de Saúde, conforme o texto
supracitado.  E  o  Brasil,  infelizmente,  ocupa  lugar  de  destaque  nessas
estatísticas. Precisamos, então, antes de qualquer facilitação, preparar melhor
nossos condutores e ampliar a conscientização da população em geral para o
problema.

É claro que é de suma importância facilitar o acesso ao trabalho.
Não podemos, entretanto, desconhecer que o número alarmante de acidentes
gera insegurança nas famílias, despesas médicas e hospitalares incalculáveis
para o Estado e coloca em risco a vida de pessoas inocentes. Um pouco mais
de  qualificação  para  nossos  instrutores  de  trânsito  pode  contribuir  para  a
redução dessa tragédia e o fato dele ter  habilitação grau D revela  prática,
experiência  e  conhecimentos  de  trânsito,  pelo  menos,  um  pouco  mais
aprofundados em relação aos condutores de veículos de passeio.

De  qualquer  forma,  julgamos  que  a  exigência  de  um ano  na
categoria D nos parece excessiva. O decurso desse tempo não assegura que o
instrutor tenha, durante esse período, utilizado veículos de maior porte. Sendo
assim, estamos propondo emenda para suprimir esse prazo. 

III – VOTO

mr2015-03382
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Em razão do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado nº 289, de 2010, de autoria do Senador Gilberto Goellner, com a
seguinte emenda:

Emenda nº 01 – 

Dê-se ao inciso II do art. 4º da Lei nº 12.302, de 2 de agosto de
2010, modificado pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 289, de 2010, a
seguinte redação:

“Art. 4º ...................................................................................

..................................................................................................

II – ter, pelo menos, 2 (dois) anos de efetiva habilitação legal,
em qualquer  categoria,  para  condução  de  veículo  e,  no  mínimo,  a
categoria “D”;

........................................................................................... (NR).

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

mr2015-03382
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 289, DE 2010  
 
 

Modifica a redação do inciso II do art. 4º da Lei nº 
12.302, de 2 de agosto de 2010, para alterar a 
qualificação exigida para o exercício da profissão de 
instrutor de trânsito. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso II do art. 4º da Lei nº 12.302, de 2 de agosto de 2010, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º..................................................................................... 

................................................................................................... 

II - ter, pelo menos, dois anos de efetiva habilitação legal para a 
condução de veículo e, no mínimo, um ano em categoria igual ou 
superior à cuja habilitação esteja instruindo. 

........................................................................................(NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 2
JUSTIFICAÇÃO 

A recente edição da Lei nº 12.302, de 2 de agosto de 2010, representou, 
sem dúvida, um notável avanço para a categoria, pois atendeu aos já antigos anseios de 
regulamentação de uma profissão cuja relevância e necessidade é evidente. 

Da mesma forma, essa lei representou um avanço também para a 
sociedade, cujo interesse é o de dispor de instrutores de trânsito bem treinados e 
responsáveis, para a formação de melhores motoristas e a segurança do trânsito. 

Contudo, não obstante seus inegáveis méritos, a lei ainda está sujeita a 
aperfeiçoamentos a fim de adequá-la à realidade que pretende regular. A proposição que 
ora apresentamos é, justamente, nesse sentido. 

O inciso II do art. 4º demanda daqueles que pretendem exercer a profissão 
de instrutor de trânsito que possuam, pelo menos, dois anos de efetiva habilitação legal 
para a condução de veículo e, no mínimo, um ano na categoria D. 

Essa exigência, ainda que motivada por boas intenções, afigura-se 
excessiva e desconectada das reais condições de trabalho e das efetivas necessidades 
da categoria e da sociedade. 

Efetivamente, a exigência de que todos os instrutores, independentemente 
da categoria de habilitação a cujos candidatos lecionem sejam detentores há um ano de 
habilitação em grau D é, não apenas desnecessária, como também prejudicial. 

Temos notícia de que, em todo o território nacional, os centros de formação 
de condutores estão tendo de cancelar turmas pela absoluta escassez de instrutores 
nessa condição. 

Ora, a categoria D permite a condução de veículos motorizados usados no 
transporte coletivo de passageiros e de escolares, ou que tenham mais de oito lugares, 
excluído o espaço do motorista, bem como de veículos de menores dimensões e 
destinados a outros fins.  

No entanto, para oferecer uma correta instrução a futuros motoristas em 
outros graus de habilitação, não é necessário que o instrutor tenha habilitação, ele 
mesmo, para dirigir coletivos de grandes dimensões; bastaria, unicamente, a bem 
sedimentada capacidade de dirigir os veículos à própria categoria objeto das aulas que 
leciona.  
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 3
Assim, por exemplo, se um candidato deseja obter habilitação na categoria B 

(veículos motorizados, que não estejam contemplados na categoria A que não tenham 
mais de oito lugares, excluído o espaço para o motorista, e peso bruto total superior a 3,5 
mil quilogramas, a maioria dos automóveis), não seria necessário que seu instrutor 
tivesse de possuir, necessariamente, habilitação para dirigir veículos de outra natureza.  

Essa exigência pouco ou nada acrescenta à segurança do habilitando ou da 
sociedade, dado que a capacidade de dirigir veículo maior pouco ou nada acrescenta à 
perícia de dirigir automóvel ou motocicleta. 

Dessa forma, propomos a modificação da lei de forma que, para lecionar em 
cursos de habilitação para alguma das categorias existentes seja necessária habilitação 
compatível ou superior àquela que está sendo lecionada. 

Essa medida tornará mais simples a operação dos centros de formação de 
condutores sem qualquer perda de sua eficiência e da proteção dada à sociedade. 

Destarte, pedimos o apoio de meus pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador GILBERTO GOELLNER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 12.302, DE 2 DE AGOSTO DE 2010. 

 
 
Regulamenta o exercício da profissão 
de Instrutor de Trânsito.  

 

Art. 4o  São requisitos para o exercício da atividade de instrutor de trânsito:  

I - ter, no mínimo, 21 (vinte e um) anos de idade;  

II - ter, pelo menos, 2 (dois) anos de efetiva habilitação legal para a condução de 
veículo e, no mínimo, 1 (um) ano na categoria D;   

III - não ter cometido nenhuma infração de trânsito de natureza gravíssima nos 
últimos 60 (sessenta) dias;  

IV - ter concluído o ensino médio;  

V - possuir certificado de curso específico realizado pelo órgão executivo de 
trânsito;  

VI - não ter sofrido penalidade de cassação da Carteira Nacional de Habilitação - 
CNH;  

VII - ter participado de curso de direção defensiva e primeiros socorros.  

Parágrafo único.  É assegurado o direito ao exercício da profissão aos instrutores 
de trânsito que já estejam credenciados nos órgãos executivos de trânsito estaduais e do 
Distrito Federal na data de entrada em vigor desta Lei.  

 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 24/11/2010. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15388/2010 
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PARECER Nº       , DE 2016

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  em
caráter  terminativo,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  nº  216,  de  2011,  do  Senador  Eunício
Oliveira, que modifica dispositivos do art. 28, § 9º,
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

Relatoria “ad hoc”: Senadora MARTA SUPLICY

I – RELATÓRIO

Em exame nesta Comissão, para decisão terminativa, o Projeto
de Lei do Senado nº 216, de 2011, do Senador Eunício de Oliveira.  Pretende-
se alterar a letra q do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
que  estabelece  não  integrar  o  salário  de  contribuição,  para  fins  de
recolhimento das contribuições previdenciárias, o valor relativo à assistência
prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela
conveniado. 

Também está excluído daquela base de cálculo o reembolso de
despesas  com  medicamentos,  óculos,  aparelhos  ortopédicos,  despesas
médico-hospitalares  e  outras  similares.  Com  a  nova  redação  proposta,  a
exclusão desses valores é autorizada ainda que a cobertura assistencial das
empresas não abranja a totalidade de seus empregados e dirigentes.

O dispositivo legal vigente determina, em sentido contrário, que
a  assistência  prestada  por  serviço  médico  ou  odontológico  não  integra  o
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salário-de-contribuição, desde que a cobertura abranja a todos os empregados
e dirigentes da empresa.

Alega o autor, na sua justificação, que, com a edição da Lei nº
10.243, de 19 de junho de 2001, que acrescentou o § 2º ao art. 458 da CLT,
não  são  mais  consideradas  como  salário  as  utilidades  concedidas  pelo
empregador a título de assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada
diretamente ou mediante seguro-saúde. 

Ressalta, ainda, que, ao contrário do que estabelece a legislação
trabalhista, essas utilidades continuam integrando o salário-de-contribuição e,
portanto,  não podem ser  deduzidas  pelo empregador  se  sua  cobertura  não
abranger a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa.

Nesta  comissão,  até  o  momento,  não  foram  apresentadas
emendas.

A matéria já foi examinada pelo Senador Eduardo Amorim que
chegou  a  apresentar  parecer  favorável,  não  apreciado  nesta  CAS,  com
alterações relativas à técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Sob  o  aspecto  formal,  não  vislumbramos  óbice  algum  de
natureza  jurídica  ou  constitucional  no  projeto.  A  disciplina  da  matéria,
diretamente ligada ao custeio do Regime Geral de Previdência Social (RGPS),
é de competência legislativa da União (art. 22, da Constituição Federal – CF)
e inclui-se entre as atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF).

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no art.
100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão
de  Assuntos  Sociais  discutir  e  votar  projetos  de  lei  que  versem  sobre  a
seguridade social, seu regime de custeio e de benefícios.

Não  havendo  impedimentos  constitucionais  formais,  nem
materiais, a norma, se aprovada, está apta a fazer parte de nosso ordenamento
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jurídico. Além disso, conforme registrado, não há impropriedades regimentais
e esse assunto pode ser matéria de lei, o que afasta eventual injuridicidade.

No mérito, estamos convictos de que é cabível e justa a alteração
proposta na legislação previdenciária. O ordenamento jurídico trabalhista não
considera  salário  as  despesas  com  assistência  médica,  hospitalar  e
odontológica, prestadas diretamente ou mediante seguro-saúde, efetuadas pelo
empregador, ainda que a cobertura dessa assistência não abranja a totalidade
dos empregados e dirigentes da empresa. Plenamente justificável, então, que
legislação  previdenciária  siga  a  mesma  orientação  quando  disciplina  os
valores  que  compõem  o  salário-de-contribuição  para  fins  de  cálculo  das
contribuições devidas.

A falta  de uniformidade no tratamento da questão pode trazer
prejuízos  para  muitos  trabalhadores.  Eles  deixam  de  ter  acesso  a  uma
assistência médica e odontológica privada, tendo em vista que nem sempre o
empregador  dispõe de recursos para custear  esse serviço,  em benefício de
todos  os  seus  colaboradores.  Como  essa  é  a  única  hipótese  em  que,
atualmente, esses custos podem ser excluídos da incidência das contribuições
previdenciárias devidas, há um desestímulo à concessão da assistência. 

Por sua vez, perde também o Estado, que pode se beneficiar de
um alívio de demanda em suas unidades de saúde. Os postos de atendimento
podem ficar mais livres e disponíveis para a população carente, que enfrenta
graves problemas de superlotação nos ambulatórios e hospitais públicos, por
absoluta incapacidade da administração pública de atender às necessidades
dos pacientes que dela dependem. 

Finalmente,  perde  o  mercado  formal  de  trabalho.  Os
empregadores  sofrem  com  os  elevados  encargos  previdenciários  e
trabalhistas. Com redução dos custos, dada a diminuição na base de cálculo
das  contribuições,  as  empresas  e  empreendimentos  poderiam ampliar  suas
contratações e oferecer empregos de melhor qualidade.

Sob  o  aspecto  da  técnica  legislativa,  a  proposição  carece  de
aperfeiçoamentos. A redação atual da ementa dá a entender que o projeto tem
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um  alcance  maior  do  que  o  pretendido  pelo  seu  autor.  Por  sua  vez,  a
formatação do texto do art. 1º do PLS não observa as regras adequadas. 

Além disso, a cláusula genérica de revogação das disposições em
contrário não é mais utilizada, pois causa insegurança jurídica. 

Então,  para adequar  o texto  da  proposta  às  regras  de  redação
estabelecidas  pela  Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,
apresentamos três emendas.

III - VOTO

À vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado nº 216, de 2011, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº   - CAS

Dê-se à ementa do PLS nº 216, de 2011, a seguinte redação:
Altera a letra q do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, para dispor sobre a assistência
médico-odontológica prestada pelo empregador.

EMENDA Nº   - CAS
Dê-se ao art. 1º do PLS nº 216, de 2011, a seguinte redação:

“Art. 1º A letra  q do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28. .................................................................................

.................................................................................................
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q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou
odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o
reembolso  de  despesas  com  medicamentos,  óculos,  aparelhos
ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares; 

..........................................................................................” (NR)”

EMENDA Nº   - CAS

Suprima-se o art. 3º do PLS nº 216, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora 5
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 216, DE 2011 

 
 

 
Modifica dispositivos do art. 28, § 9º, da Lei 8212, 
de 24 de julho de 1991. 

 
 

Art. 1º. O art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 passa a 
vigorar com a seguinte redação. 

 
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei: 
 
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 

odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de 
despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico 
hospitalares e outras similares. 

 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Com a edição da Lei nº 10.243/2001, que acrescentou o § 2º, do art, 458, da 
CLT, as seguintes parcelas: vestuários, equipamentos e outros acessórios, educação, 
transporte, assistência médica, hospitalar e odontológica, seguros de vida e de acidentes 
pessoais e previdência privada, foram excluídas do conceito de salário. 
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No momento, tais parcelas continuaram sendo consideradas como salário-

de-contribuição para fins previdenciários. 
 
O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 166.772/RS, 

entendeu que as definições técnicas inseridas no art. 195, I, da Constituição Federal 
devem ser utilizado para fins trabalhistas e outra definição para fins previdenciários. 

 
Neste sentido, o presente Projeto de Lei adéqua a legislação previdenciária 

à legislação trabalhista, uniformizando os institutos, segundo a orientação traçada pelo 
Supremo Tribunal Federal e a boa técnica jurídica. 

 
Importante é observar que o Poder Executivo já faz o mesmo em suas 

licitações, conforme se observa da IN/MARE Nº 02/2008. 
 
Outro destaque importante a ser trazido à consideração é que esta mudança 

irá desonerar a folha de pagamentos, criando mais emprego e mantendo os atuais, sem 
qualquer prejuízo à fiscalização previdenciária. 

 
Por fim, destacamos a ausência de prejuízos, seja para o trabalhador, seja 

para o Estado. Não haverá prejuízo para o trabalhador porque, a par do Sistema Público, 
receberá um benefício assistencial por parte da Iniciativa Privada, com qualidade 
reconhecidamente superior e que, sem que houvesse este estímulo, provavelmente 
nunca teria acesso. 

 
Também não haverá prejuízo para o Estado porque, em relação à 

assistência social, terá o apoio da Iniciativa Privada, e em relação a eventual perda de 
receita, tal poderá ser substituída com folga por maiores contratações no mercado formal, 
que ora se estimula. 

 
É por isso, Senhores Deputados, que peço a aprovação para o presente 

Projeto de Lei. 
 

 
 

Sala das Sessões, 
 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
PMDB/CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
 
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9528.htm - art1 
 

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 
próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com 
medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras 
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da 
empresa 
 
 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 04/05/2011. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11703/2011 
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PARECER Nº       , DE 2014

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei
do Senado nº 145, de 2014, do Senador Ruben
Figueiró, que altera o art. 59 da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976, para proibir o uso
de símbolo, figura, desenho ou recurso gráfico
com  elemento  de  apelo  próprio  ao  universo
infantil  na  rotulagem  e  na  propaganda  de
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos
e  correlatos,  cosméticos,  saneantes  e  outros
produtos.

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

I – RELATÓRIO
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Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto
de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº  145,  de  2014,  de  autoria  do  Senador  Ruben
Figueiró. A iniciativa altera o art. 59 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976,  que  dispõe  sobre  a  vigilância  sanitária  a  que  ficam  sujeitos  os
medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos,
saneantes e outros produtos, e dá outras providências, para coibir o uso de
símbolo, figura, desenho ou recurso gráfico com elemento de apelo próprio ao
universo infantil, na rotulagem e na propaganda dos produtos abrangidos pela
referida lei.

A proposição estabelece que a lei passe a vigorar após decorridos
cento e oitenta dias da data de sua publicação.

Na justificação do projeto, o autor argumenta que as embalagens
e  peças  publicitárias  de  medicamentos,  cosméticos  e  saneantes
domissanitários  com  figuras  ou  mensagens  de  apelo  infantil  induzem  as
crianças  a  pressionarem seus  pais  a  adquirir  os  produtos  e  favorecem sua
ingestão acidental, provocando intoxicações frequentes e graves. 

A proposição foi distribuída exclusivamente para análise da CAS,
a quem incumbe a decisão em caráter terminativo.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  100,  inciso  II,  do  Regimento  Interno  do
Senado Federal, compete à CAS opinar sobre proposições que digam respeito
a proteção e  defesa  da saúde e  sobre  produção,  controle  e  fiscalização de
medicamentos. Nesse sentido, a matéria de que trata o presente projeto de lei é
afeta ao temário desta Comissão.
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Ademais, no caso presente, por se tratar de apreciação em caráter
terminativo,  cabe  igualmente  à  CAS  examinar  a  constitucionalidade,  a
juridicidade, a regimentalidade e a técnica legislativa da proposição.

Em relação  aos  aspectos  previstos  na  competência  terminativa
desta  Comissão,  ressalte-se  que  o  projeto  cuida  de  matéria  inserida  na
competência  legislativa  concorrente  da  União,  dos  Estados  e  do  Distrito
Federal, de acordo com o inciso XII do art. 24 da Constituição Federal. Por
conseguinte,  cabe  ao  Congresso  Nacional  dispor  sobre  a  matéria,  sendo
legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior.

Constata-se que não há norma constitucional que, no aspecto material, esteja em conflito 
com o teor da proposição em exame. Portanto, não se vislumbra óbice algum quanto à 
constitucionalidade da medida. Também não se verifica vício de injuridicidade.

Quanto  à  regimentalidade,  cabe  destacar  que  o  seu  trâmite
observou o disposto no Regimento Interno desta Casa.

Acerca da técnica legislativa, o projeto segue, em geral, as regras
definidas pela Lei Complementar (LCP) nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.
A publicidade de medicamentos, porém, é disciplinada pela Lei nº 9.294, de
15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos
agrícolas, nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal. Assim, no
que se refere a esse tema, o PLS nº 145, de 2014, deveria promover alterações
naquele dispositivo legal, de acordo com o que dispõe o inciso IV do art. 7º da
LCP nº 95, de 1998: o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais
de uma lei. 

Quanto ao mérito,  cumpre destacar a importância da matéria –
prevenção da intoxicação acidental em criança por medicamentos, saneantes e
cosméticos. Todavia, a redução almejada dos índices de intoxicações esbarra
na ausência de estudos ou de evidências científicas para embasar as medidas
que o projeto de lei pretende instituir.
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De  fato,  estudo  realizado  no  Estado  do  Rio  de  Janeiro  pelos
pesquisadores Rosaura de Farias Presgrave, Luiz Antônio Bastos Camacho e
Maria Helena Simões Villas Boas, publicado na revista Cadernos de Saúde
Pública, em 2008, sobre intoxicação por saneantes, mostrou que a ingestão de
alvejantes à base de hipoclorito de sódio foi responsável pela grande maioria
das  intoxicações  em  todas  as  idades.  Derivados  de  petróleo,  raticidas  e
pesticidas completavam a lista dos principais produtos envolvidos.

Em todas as principais categorias de produtos, as crianças com
idade  inferior  a  5  anos  responderam  por  mais  de  70%  dos  casos  de
intoxicação.  O  meio  mais  comum  foi  a  ingestão.  No  entanto,  pesticidas
causaram intoxicação frequente por inalação, enquanto os produtos corrosivos
(ácidos e bases especialmente) causaram queimaduras em pele e mucosas. 

Vê-se  que  os  produtos  responsáveis  pela  quase  totalidade  dos
casos de intoxicação não costumam ter imagens ou figuras de apelo infantil
estampados nas embalagens. Nada indica que as figuras infantis nos rótulos de
amaciantes e xampus estejam a provocar elevação dos índices de intoxicação
doméstica.

Com  efeito,  os  pesquisadores  identificaram  o  fator  de  risco
atribuído à intoxicação em pouco mais da metade dos casos. Desses, em 77%
das ocasiões o produto estava ao alcance de uma criança ou de pessoa com
deficiência mental. 

O segundo fator de risco mais frequente foi o armazenamento em
vasilhame diferente do original – em 83% dos casos de troca de vasilhame o
produto  estava  armazenado  em  garrafa  de  refrigerante,  e  em  8%,  em
embalagem de medicamento.

Outro aspecto a ser considerado é que o efeito dos agentes tóxicos
é  dose-dependente.  Produtos  domissanitários  têm  sabor  desagradável,  de
modo que apenas pequenas quantidades são ingeridas. Esse fato certamente
contribuiu  para  a  ausência  de  casos  fatais  entre  os  relatados  no  estudo
fluminense.
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No caso dos cosméticos e medicamentos, há ainda que considerar
que  muitos  são  especificamente  destinados  às  crianças,  ou  seja,  têm uma
formulação  diferente  daqueles  destinados  ao  público  adulto.  Nesses  casos,
quaisquer  elementos  gráficos  que  diferenciem o produto  infantil  do  adulto
podem ser úteis para evitar o uso inadequado.

Dessa  forma,  não  encontramos  evidências  científicas  que
pudessem embasar a aprovação da iniciativa sob análise, no sentido de que as
medidas  por  ela  instituídas  venham a  resultar  em redução  dos  índices  de
intoxicação acidental em crianças. 

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela  rejeição do Projeto de Lei do
Senado nº 145, de 2014.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 145, DE 2014 

 
 
 

Altera o art. 59 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 
1976, para proibir o uso de símbolo, figura, desenho ou 
recurso gráfico com elemento de apelo próprio ao 
universo infantil na rotulagem e na propaganda de 
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos e 
correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos. 
 
 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 59 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 59. ........................................................................... 
Parágrafo único. É proibido o uso de símbolo, figura, desenho ou 

recurso gráfico com elemento de apelo próprio ao universo infantil na 
rotulagem e na propaganda dos produtos de que trata esta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposta decorre dos inúmeros casos de intoxicação de crianças por 
ingestão acidental de medicamentos, saneantes domissanitários e cosméticos. 
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Aos olhos de uma criança, a percepção da embalagem colorida de um 

produto é diferente da forma como a enxerga um adulto. A criança fica fascinada ante o 
apelo da imagem de um herói de desenho animado, de um bichinho de pelúcia ou até 
mesmo de um animalzinho que o remete ao universo dela. Assim, a criança pode ser 
atraída pela embalagem de um produto de limpeza, por exemplo, ou pela mensagem 
publicitária com esses elementos ou, ainda, uma propaganda protagonizada por crianças.  

Como se vê, a embalagem que encanta representa risco real de ingestão 
acidental do produto pela criança que, sem o discernimento de um adulto, fica iludida com 
o apelo infantil.  

A título de exemplo, cito comercial televisivo de conhecimento público em 
que o produto de limpeza se personifica em super-herói. Ele surge na forma de desenho 
animado e conversa com o filho da dona de casa para dizer que ele é o “exterminador dos 
germes”. Outro produto de limpeza usa bichinho de pelúcia para demonstrar como seus 
efeitos deixam as roupas macias e cheirosas.  

Nota-se, portanto, um processo subliminar associado à incapacidade de 
julgamento e à inexperiência da criança.  

A proibição de embalagem e publicidade com esse tipo de apelo concorre 
para aprimorar a proteção das crianças. Por mais que os pais sejam diligentes no dia a 
dia, ao menor descuido do adulto, pode ocorrer uma intoxicação no lar, colocando em 
risco a vida de crianças. 

Esse panorama pode ser mudado, cabendo ao Poder Público adotar 
mecanismos legais e ações permanentes de controle e fiscalização, para que se possa 
contribuir para a prevenção desses acidentes.  

Por isso, com esta iniciativa, pretendemos mitigar o risco de ingestão 
acidental de produtos responsáveis por um grande número de intoxicações em crianças. 
O que buscamos coibir são as características de apelo infantil presentes nesses produtos, 
sob a forma de embalagem ou de publicidade. 

Pelas razões expostas, apresentamos esta proposta que reputamos de 
grande alcance social e contamos com o apoio dos distintos Pares para a sua aprovação.  

 
Sala das Sessões, 

 
 
 

Senador RUBEN FIGUEIRÓ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , DE 2014 

 
Altera o art. 59 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 
1976, para proibir o uso de símbolo, figura, desenho ou 
recurso gráfico com elemento de apelo próprio ao 
universo infantil na rotulagem e na propaganda de 
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos e 
correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos. 

 
LEI No 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976. 

 
Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os 
Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, 
Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras Providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I - Disposições Preliminares 

        Art. 1º - Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas por esta Lei os 
medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei nº  
5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os produtos de higiene, os cosméticos, 
perfumes, saneantes domissanitários, produtos destinados à correção estética e outros 
adiante definidos. 
............... 
............... 
 
Art. 59. Não poderão constar de rotulagem ou de propaganda dos produtos de que trata 
esta Lei designações, nomes geográficos, símbolos, figuras, desenhos ou quaisquer 
indicações que possibilitem interpretação falsa, erro ou confusão quanto à origem, 
procedência, natureza, composição ou qualidade, que atribuam ao produto finalidades ou 
características diferentes daquelas que realmente possua. 
............... 
............... 

 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.) 
 
  
Publicado no DSF, de 30/4/2014 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações - Brasília-DF 
                                            OS: 11814/2014 
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PARECER Nº       , DE 2016

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  (PLS)  nº  278,  de  2014,  que  regula  o
exercício  da  profissão  de  Agente  de  Segurança
Socioeducativo - ASSE. 

RELATOR: Senador RICARDO FRANCO

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 278, de 2014, que regula
o exercício da profissão de Agente de Segurança Socioeducativo - ASSE, é
de autoria do Senador Antônio Carlos Rodrigues.

Nos termos da proposição, fica regulamentada a profissão em
referência  em  nível  nacional,  que  considera  Agente  de  Segurança
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Socioeducativo – ASSE, o profissional que atua na execução de medidas
socioeducativas  destinadas  a  adolescente  que  pratique  ato  infracional,
observado o disposto na Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012. 

Ficam também abrangidos na regulamentação os agentes de
apoio  socieducativo,  agentes  educacionais,  atendentes  de  reintegração
social  e  outros  profissionais  que  exerçam  as  mesmas  atribuições  dos
agentes de segurança socieducativo. 

O  PLS  enumera  as  atribuições  do  Agente  de  Segurança
Socioeducativo – ASSE, dentre as quais destacamos algumas:

I – participar de comissões e reuniões técnicas, administrativas
e interdisciplinares, quando chamado, e participar da elaboração, execução
e avaliação do Plano Individual de Atendimento; 

II  –  oferecer  sugestões,  organizar  e  participar  do  processo
educativo dos adolescentes, de atividades educativas, esportivas, culturais e

jx2016-00921
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de lazer, promovendo o desenvolvimento pessoal e favorecendo o convívio
comunitário e mediando os conflitos; 

III  –  zelar  pela  ordem,  disciplina,  segurança  e  integridade
física, psicológica e moral dos adolescentes, com ética e afetividade; 

IV  –  intervir  direta  ou  indiretamente  em  situações  de
emergência, efetuar contenção mecânica, como último recurso, e prestar os
primeiros  socorros,  quando  necessários,  inclusive  em casos  de  crise  de
agitação psicomotora, conforme normas e orientações técnicas da Fase; 

V – atuar como intermediário e canal de comunicação entre o
adolescente e os diversos setores de atendimento técnico da entidade; 

VI – custodiar adolescentes em consultas médicas, exames e
internações hospitalares, audiências e visitas domiciliares, e outras.

jx2016-00921
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A  jornada  de  trabalho  dos  Agentes  de  Segurança
Socioeducativa  terá  duração  de  quarenta  horas  semanais,  facultada  a
adoção,  em negociação coletiva,  de  turnos  de  revezamento  ou períodos
determinados. 

Para  o  exercício  da  profissão  de  Agente  de  Segurança
Socioeducativo - ASSE será exigido: 

I – conclusão do ensino de segundo grau; 

II  –  frequência  a  curso  preparatório  com,  no  mínimo,  120
(cento  e  vinte  horas)  de  duração,  realizado  por  instituição  educacional
pública ou particular, de conformidade com os objetivos da Lei nº 12.594,
de 18 de janeiro de 2012, na forma do regulamento; 

jx2016-00921
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III – comprovação de que não possui antecedentes criminais. 

Estão  dispensados  do cumprimento  das  exigências  previstas
nos itens I e II os profissionais que estejam no exercício da profissão, há
mais de dois anos, no momento da publicação da Lei que se originar desta
proposição. 

O  cumprimento  do  requisito  previsto  no  item  II  está
condicionado à existência de cursos disponíveis, em instituições oficiais,
particulares ou credenciadas, na localidade em que o profissional prestará
seus serviços. 

Estabelece,  ainda,  o  piso  salarial  profissional  nacional  dos
Agentes de Segurança Socioeducativo – ASSE em R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais), que será atualizado, anualmente, pelos índices de reajuste
do salário mínimo.

Não  foram  apresentadas  emendas  à  proposição  até  este
momento.

jx2016-00921
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II – ANÁLISE

Nos termos do art.  90,  inciso I,  combinado com o art.  100,
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de
Assuntos Sociais dar parecer sobre o presente projeto de lei. 

A  regulamentação  da  matéria  objeto  desta  proposição
enquadra-se no art. 22, inciso XVI, que atribui competência privativa da
União para legislar sobre condições para o exercício de profissões.

Normas com esse conteúdo estão entre aquelas de iniciativa
comum, prevista no art.  61 da Constituição Federal.  Cabe ao Congresso
Nacional legislar sobre o tema, nos termos do art. 48 da mesma Carta.

Nitidamente o que se pretende com esta proposição é valorizar
o exercício da profissão de Agente de Segurança Socioeducativo – ASSE,
impulsionar a sua qualificação e fixar regras para o seu recrutamento.

jx2016-00921
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Não  estão  abrangidos  neste  PLS  os  servidores  públicos
recrutados mediante concurso público nas diferentes esferas da federação.

A norma em questão se destina aos empregados regidos pelo
regime  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e  contratados  para  o
exercício desta importante função.

Não  há  dúvida  de  que  estes  profissionais  merecem  ter  a
profissão regulamentada e que sejam fixados parâmetros legais para o seu
exercício,  considerada  a  singularidade  da  prestação  do  serviço  e  a
segurança social.

A iniciativa do Senador Antônio Carlos Rodrigues é louvável
neste aspecto e vem ao encontro dos esforços de toda a sociedade brasileira
no  sentido  de  que  os  jovens  infratores  submetidos  a  medidas
socioeducativas  possam  ser  acompanhados  por  trabalhadores  mais
qualificados,  com  formação  adequada  e  valorizados  profissionalmente,
capazes, efetivamente, de trazer alguma esperança na ressocialização destes
jovens.

jx2016-00921
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A proposição necessita ser emendada para se atualizar o valor
do  piso  salarial  proposto,  que, pela  evolução  do  salário  mínimo  neste
período, alcançaria o valor de R$ 1.458,56.

A regra de reajuste proposta encontra óbice na Constituição
Federal que veda a vinculação do salário mínimo para qualquer finalidade
(art. 7º, inciso IV, da CF).

Assim,  o  que  propomos  é  que  o  reajuste  do  piso  salarial
nacional  seja  atribuído  por  lei  estadual,  nos  termos  do  fixado  pela  Lei
Complementar nº 103, de 14 de julho de 2000, que autoriza os Estados e o
Distrito Federal a instituir o piso salarial a que se refere o inciso V do art.
7º da Constituição Federal, por aplicação do disposto no parágrafo único do
seu art. 22, na forma de emenda que ora apresentamos.

III – VOTO

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei
do Senado (PLS) nº 278, de 2014, com a seguinte emenda:

jx2016-00921
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EMENDA Nº           - CAS

Dê-se ao art. 5º do PLS nº 278, de 2014, a seguinte redação:

“Art. 5º O piso salarial profissional nacional do Agente de
Segurança Socioeducativo  – ASSE é de R$ 1.458,56 (um mil  e
quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e seis centavos.), e
será atualizado nos  termos do disposto na Lei  Complementar  nº
103, de 14 de julho de 2000.” (NR)

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

jx2016-00921
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 278, DE 2014   

Regula o exercício da profissão de Agente de 
Segurança Socioeducativa - ASSE. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. É livre, em todo o Território Nacional o exercício da profissão de 
Agente de Segurança Socioeducativa - ASSE, observadas as condições estabelecidas 
nesta Lei. 

§ 1º Considera-se Agente de Segurança Socioeducativa – ASSE, para os 
fins desta Lei, o profissional que atua na execução de medidas socioeducativas 
destinadas a adolescente que pratique ato infracional, observado o disposto na Lei nº 
12.594, de 18 de janeiro de 2012. 

§ 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos agentes de apoio socieducativo, 
agentes educacionais, atendentes de reintegração social e outros profissionais que 
exerçam as mesmas atribuições dos agentes de segurança socieducativa. 

Art. 2º. São atribuições do Agente de Segurança Socioeducativa - ASSE: 

I – participar de comissões e reuniões técnicas, administrativas e 
interdisciplinares, quando chamado, e participar da elaboração, execução e avaliação do 
Plano Individual de Atendimento; 

II – oferecer sugestões, organizar e participar do processo educativo dos 
adolescentes, de atividades educativas, esportivas, culturais e de lazer, promovendo o 
desenvolvimento pessoal e favorecendo o convívio comunitário e mediando os conflitos; 

III – zelar pela ordem, disciplina, segurança e integridade física, psicológica 
e moral dos adolescentes, com ética e afetividade; 
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IV – intervir direta ou indiretamente em situações de emergência, efetuar 

contenção mecânica, como último recurso, e prestar os primeiros socorros, quando 
necessários, inclusive em casos de crise de agitação psicomotora, conforme normas e 
orientações técnicas da Fase;  

V – atuar como intermediário e canal de comunicação entre o adolescente e 
os diversos setores de atendimento técnico da entidade; 

VI – custodiar adolescentes em consultas médicas, exames e internações 
hospitalares, audiências e visitas domiciliares; 

VII – orientar e acompanhar cuidados com a limpeza e higiene pessoal, 
vestuário, alimentação e educação dos adolescentes; 

VIII – efetuar a identificação e revista do adolescente e a vistoria de seus 
pertences no acompanhamento da admissão e do desligamento da unidade de internação 
e nas movimentações internas ou externas; 

IX – efetuar a identificação e a revista de outros funcionários e dos visitantes 
e a vistoria de seus pertences, acompanhando a entrada e saída deles, bem como as 
ocorrências ou irregularidades durante a visitação; 

X – orientar os adolescentes a utilizar corretamente os recursos que a 
comunidade oferece como transporte, saúde, educação, esporte e profissionalização; 

XI – acompanhar e participar da realização das atividades diárias dos 
adolescentes, observadas as orientações do Plano de Atendimento Individual e do Plano 
de Atendimento Coletivo; 

XII – realizar vistoria dos alojamentos e relato do cotidiano das unidades e 
das irregularidades e fatos importantes para os objetivos de reeducação, em livro de 
registros diário ou de ocorrências, informando aos superiores imediatos os registros 
relevantes; 

XIII – fazer a conferência diária e identificar a quantidade de adolescentes no 
centro;  

XIV – participar de seminários, treinamentos, congressos e cursos, visando 
ao intercâmbio e aperfeiçoamento profissional, inclusive na condição de palestrante ou 
facilitador; 
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XV – dirigir veículo da entidade, quando habilitado para tal, 

responsabilizando-se pelas ocorrências geradas pelo desrespeito às normas da legislação 
de trânsito e de regras de segurança; 

XVI – trabalhar limites, exercendo seu papel pedagógico-terapêutico, aqui 
compreendendo, inclusive, atividades e oficinas de caráter ocupacional e de ordem 
pedagógica, objetivando reduzir a tensão natural dos adolescentes em cumprimento de 
medida socioeducativa; 

XVII – vistoriar cargas e veículos no ingresso e na saída do estabelecimento; 

XVIII – executar outras atividades correlatas e compatíveis com as 
atribuições gerais contempladas na legislação federal e estadual. 

Art. 3º A jornada de trabalho dos Agentes de Segurança Socioeducativa terá 
duração de quarenta horas semanais, facultada a adoção, em negociação coletiva, de 
turnos de revezamento ou períodos determinados.  

Art. 4º Para o exercício da profissão de Agente de Segurança 
Socioeducativa - ASSE será exigido:  

I – conclusão do ensino de segundo grau; 

II – frequência a curso preparatório com, no mínimo, 120 (cento e vinte 
horas) de duração, realizado por instituição educacional pública ou particular, de 
conformidade com os objetivos da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, na forma do 
regulamento; 

III – comprovação de que não possui antecedentes criminais. 

§ 1º Estão dispensados do cumprimento das exigências previstas nos 
incisos I e II os profissionais que estejam no exercício da profissão, há mais de dois anos, 
no momento da publicação desta Lei. 

§ 2º O cumprimento do requisito previsto no inciso II deste artigo está 
condicionado à existência de cursos disponíveis, em instituições oficiais, particulares ou 
credenciadas, na localidade em que o profissional prestará seus serviços. 
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Art. 5º O piso salarial profissional nacional dos Agentes de Segurança 

Socioeducativa – ASSE é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), e será atualizado, 
anualmente, pelos índices de reajuste do salário mínimo. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O avanço da violência e o incremento dos problemas relacionados com o 
uso de drogas tem gerado uma preocupação crescente com o futuro de nossos jovens e 
adolescentes.  Nesse sentido, a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, instituiu o 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), regulamentando a execução 
de medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional.  

Com o advento desse verdadeiro programa político surgiu a necessidade de 
preparar pessoal para tornar efetivas e eficazes as medidas preconizadas pela referida 
lei. Desponta, assim, no campo profissional e no mercado de trabalho, a função de 
Agente de Segurança Socioeducativa, conhecido pela sigla ASSE.  

Esses profissionais são responsáveis pela segurança nas unidades de 
internação. Suas atividades, no entanto, não se limitam à mera manutenção da ordem, 
mediante medidas coercitivas. Eles interagem de forma permanente com os adolescentes 
e participam ativamente da vida do interno e, por essa razão, precisam estar capacitados 
para participar ativamente do processo socioeducativo.  

Além de educar, os Agentes de Segurança Socioeducativa devem prover 
segurança para os adolescentes e para a sociedade. Precisam, sobretudo, acreditar no 
que estão fazendo e buscar um aprimoramento constante de suas práticas, até para não 
agravar as condições sociais e educacionais do jovem. 

 Na maioria dos casos, são servidores públicos, cuja função submete-se a 
estatutos próprios (a eles a legislação proposta não pode ser aplicada, pois normas 
administrativas são de iniciativa privativa dos poderes executivos), mas há um espaço 
imenso para que as organizações sociais assumam um papel na ressocialização, em 
parceria com órgãos públicos e, nesses casos, os profissionais podem ser contratados 
pelo regime celetista.  Há um grupo imenso de jovens e adolescentes precisando de 
medidas socioeducativas e é fácil perceber que o Estado não tem conseguido cumprir 
com o seu papel. Em suma, é necessária a utilização de todos os instrumentos legais e a 
participação de todos. 
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Esse é o momento, então, de valorizarmos esses profissionais que estão na 

linha de frente, enfrentando o problema já instalado. Muitas vezes, eles se defrontam com 
condições estressantes de trabalho, falta de infraestrutura e de material e acabam, eles 
mesmos, tendo problemas pessoais ou profissionais. O legislador não pode ficar 
desatento a esses problemas.  

Estamos propondo a regulamentação dessa profissão. Para isso, 
associamos a definição profissional com a legislação que institui essa nova política para a 
socioeducação dos adolescentes infratores. E elencamos uma série de atividades e 
funções, inspirados em atribuições desses profissionais no trabalho em estabelecimentos 
do Rio Grande do Sul e Minas Gerais (Utilizamos como fonte para identificação das 
atribuições desses profissionais uma dissertação elaborada por Andressa Adami e 
Marcela Bauer, que trata do “Perfil e prática do agente de segurança socioeducativa: 
Recomendações para a Subsecretaria de Atendimento às Medidas Socioeducativas de 
Minas Gerais”. Esse estudo foi feito, em 2013, para a Fundação Getúlio Vargas – FGV).  

Consideramos a regulamentação profissional fundamental para a 
valorização desses trabalhadores e para que eles se sintam motivados a buscar 
aperfeiçoamento e formação. Dentro dessa regulamentação, propomos uma carga horária 
de trabalho reduzida para quarenta horas semanais e o piso salarial de R$ 1.200,00 (um 
mil e duzentos reais). Quanto ao direito à aposentadoria especial, outra reivindicação 
desses profissionais, temos que, nos termos da legislação previdenciária em vigor, eles já 
contam com esse benefício, desde que exerçam a atividade em condições que 
prejudiquem a saúde e a integridade física. 

 É o mínimo que a sociedade pode oferecer a esses trabalhadores que se 
dispõem a conviver com tantos desafios e dificuldades. A atividade, ademais, está entre 
aquelas que merecem regulamentação do Direito do Trabalho, eis que está relacionada 
com a saúde, a segurança e o bem-estar da sociedade como um todo. 

Como se trata de uma profissão relativamente nova (CBO: 5153-25) é 
importante que o assunto esteja aberto a modificações e aperfeiçoamentos. Nesse 
sentido, estamos oferecendo um primeiro texto que nos parece contemplar aspectos mais 
gerais da atividade desses profissionais. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio de todos os membros do 
Congresso Nacional para a aprovação de nossa proposta. 

 
Sala das Sessões, 
 

Senador ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA  

 
LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012.  

 

 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 
execução das medidas socioeducativas 
destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional; e altera as Leis nos 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 
1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, 
de 21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 
dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro 
de 1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 
janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 
1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1o de maio de 1943. 

        A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (Sinase) 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1o  Esta Lei institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) e 
regulamenta a execução das medidas destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional.  

§ 1o  Entende-se por Sinase o conjunto ordenado de princípios, regras e critérios que 
envolvem a execução de medidas socioeducativas, incluindo-se nele, por adesão, os 
sistemas estaduais, distrital e municipais, bem como todos os planos, políticas e 
programas específicos de atendimento a adolescente em conflito com a lei.  

§ 2o  Entendem-se por medidas socioeducativas as previstas no art. 112 da Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), as quais têm por 
objetivos:  
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I - a responsabilização do adolescente quanto às consequências lesivas do ato 
infracional, sempre que possível incentivando a sua reparação;  

II - a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e sociais, 
por meio do cumprimento de seu plano individual de atendimento; e  

III - a desaprovação da conduta infracional, efetivando as disposições da sentença como 
parâmetro máximo de privação de liberdade ou restrição de direitos, observados os limites 
previstos em lei.  

§ 3o  Entendem-se por programa de atendimento a organização e o funcionamento, por 
unidade, das condições necessárias para o cumprimento das medidas socioeducativas.  

§ 4o  Entende-se por unidade a base física necessária para a organização e o 
funcionamento de programa de atendimento.  

§ 5o  Entendem-se por entidade de atendimento a pessoa jurídica de direito público ou 
privado que instala e mantém a unidade e os recursos humanos e materiais necessários 
ao desenvolvimento de programas de atendimento.  

Art. 2o  O Sinase será coordenado pela União e integrado pelos sistemas estaduais, 
distrital e municipais responsáveis pela implementação dos seus respectivos programas 
de atendimento a adolescente ao qual seja aplicada medida socioeducativa, com 
liberdade de organização e funcionamento, respeitados os termos desta Lei.  

CAPÍTULO II 
DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 3o  Compete à União:  

I - formular e coordenar a execução da política nacional de atendimento socioeducativo;  

II - elaborar o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, em parceria com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

III - prestar assistência técnica e suplementação financeira aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas;  

IV - instituir e manter o Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento 
Socioeducativo, seu funcionamento, entidades, programas, incluindo dados relativos a 
financiamento e população atendida;  
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V - contribuir para a qualificação e ação em rede dos Sistemas de Atendimento 
Socioeducativo;  

VI - estabelecer diretrizes sobre a organização e funcionamento das unidades e 
programas de atendimento e as normas de referência destinadas ao cumprimento das 
medidas socioeducativas de internação e semiliberdade;  

VII - instituir e manter processo de avaliação dos Sistemas de Atendimento 
Socioeducativo, seus planos, entidades e programas;  

VIII - financiar, com os demais entes federados, a execução de programas e serviços do 
Sinase; e  

IX - garantir a publicidade de informações sobre repasses de recursos aos gestores 
estaduais, distrital e municipais, para financiamento de programas de atendimento 
socioeducativo.  

§ 1o  São vedados à União o desenvolvimento e a oferta de programas próprios de 
atendimento.  

§ 2o  Ao Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) 
competem as funções normativa, deliberativa, de avaliação e de fiscalização do Sinase, 
nos termos previstos na Lei no 8.242, de 12 de outubro de 1991, que cria o referido 
Conselho.  

§ 3o  O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à deliberação 
do Conanda.  

§ 4o  À Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR) 
competem as funções executiva e de gestão do Sinase.  

Art. 4o  Compete aos Estados:  

I - formular, instituir, coordenar e manter Sistema Estadual de Atendimento 
Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União;  

II - elaborar o Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo em conformidade com o 
Plano Nacional;  

III - criar, desenvolver e manter programas para a execução das medidas socioeducativas 
de semiliberdade e internação;  
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IV - editar normas complementares para a organização e funcionamento do seu sistema 
de atendimento e dos sistemas municipais;  

V - estabelecer com os Municípios formas de colaboração para o atendimento 
socioeducativo em meio aberto;  

VI - prestar assessoria técnica e suplementação financeira aos Municípios para a oferta 
regular de programas de meio aberto;  

VII - garantir o pleno funcionamento do plantão interinstitucional, nos termos previstos no 
inciso V do art. 88 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente);  

VIII - garantir defesa técnica do adolescente a quem se atribua prática de ato infracional;  

IX - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento 
Socioeducativo e fornecer regularmente os dados necessários ao povoamento e à 
atualização do Sistema; e  

X - cofinanciar, com os demais entes federados, a execução de programas e ações 
destinados ao atendimento inicial de adolescente apreendido para apuração de ato 
infracional, bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi aplicada medida 
socioeducativa privativa de liberdade.  

§ 1o  Ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente competem as 
funções deliberativas e de controle do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, 
nos termos previstos no inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como outras definidas na legislação 
estadual ou distrital.  

§ 2o  O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à deliberação 
do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

§ 3o  Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o inciso II do caput 
deste artigo as funções executiva e de gestão do Sistema Estadual de Atendimento 
Socioeducativo.  

Art. 5o  Compete aos Municípios:  

I - formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Municipal de Atendimento 
Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União e pelo respectivo Estado;  
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II - elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em conformidade com o 
Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual;  

III - criar e manter programas de atendimento para a execução das medidas 
socioeducativas em meio aberto;  

IV - editar normas complementares para a organização e funcionamento dos programas 
do seu Sistema de Atendimento Socioeducativo;  

V - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento 
Socioeducativo e fornecer regularmente os dados necessários ao povoamento e à 
atualização do Sistema; e  

VI - cofinanciar, conjuntamente com os demais entes federados, a execução de 
programas e ações destinados ao atendimento inicial de adolescente apreendido para 
apuração de ato infracional, bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi 
aplicada medida socioeducativa em meio aberto.  

§ 1o  Para garantir a oferta de programa de atendimento socioeducativo de meio aberto, 
os Municípios podem instituir os consórcios dos quais trata a Lei no 11.107, de 6 de abril 
de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá 
outras providências, ou qualquer outro instrumento jurídico adequado, como forma de 
compartilhar responsabilidades.  

§ 2o  Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente competem as 
funções deliberativas e de controle do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo, 
nos termos previstos no inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como outras definidas na legislação 
municipal.  

§ 3o  O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à deliberação 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

§ 4o  Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o inciso II do caput 
deste artigo as funções executiva e de gestão do Sistema Municipal de Atendimento 
Socioeducativo.  

Art. 6o  Ao Distrito Federal cabem, cumulativamente, as competências dos Estados e dos 
Municípios.  
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CAPÍTULO III 

DOS PLANOS DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 

Art. 7o  O Plano de que trata o inciso II do art. 3o desta Lei deverá incluir um diagnóstico 
da situação do Sinase, as diretrizes, os objetivos, as metas, as prioridades e as formas de 
financiamento e gestão das ações de atendimento para os 10 (dez) anos seguintes, em 
sintonia com os princípios elencados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente).  

§ 1o  As normas nacionais de referência para o atendimento socioeducativo devem 
constituir anexo ao Plano de que trata o inciso II do art. 3o desta Lei.  

§ 2o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, com base no Plano 
Nacional de Atendimento Socioeducativo, elaborar seus planos decenais 
correspondentes, em até 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da aprovação do Plano 
Nacional.  

Art. 8o  Os Planos de Atendimento Socioeducativo deverão, obrigatoriamente, prever 
ações articuladas nas áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, capacitação 
para o trabalho e esporte, para os adolescentes atendidos, em conformidade com os 
princípios elencados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente).  

Parágrafo único.  Os Poderes Legislativos federal, estaduais, distrital e municipais, por 
meio de suas comissões temáticas pertinentes, acompanharão a execução dos Planos de 
Atendimento Socioeducativo dos respectivos entes federados.  

CAPÍTULO IV 
DOS PROGRAMAS DE ATENDIMENTO 

 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 9o  Os Estados e o Distrito Federal inscreverão seus programas de atendimento e 
alterações no Conselho Estadual ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
conforme o caso.  

Art. 10.  Os Municípios inscreverão seus programas e alterações, bem como as entidades 
de atendimento executoras, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.  
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Art. 11.  Além da especificação do regime, são requisitos obrigatórios para a inscrição de 
programa de atendimento:  

I - a exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas pedagógicas, com a 
especificação das atividades de natureza coletiva;  

II - a indicação da estrutura material, dos recursos humanos e das estratégias de 
segurança compatíveis com as necessidades da respectiva unidade;  

III - regimento interno que regule o funcionamento da entidade, no qual deverá constar, no 
mínimo:  

a) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do dirigente, de seus prepostos, 
dos membros da equipe técnica e dos demais educadores;  

b) a previsão das condições do exercício da disciplina e concessão de benefícios e o 
respectivo procedimento de aplicação; e  

c) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e enaltecimento, tendo em vista 
tornar público o reconhecimento ao adolescente pelo esforço realizado na consecução 
dos objetivos do plano individual;  

IV - a política de formação dos recursos humanos;  

V - a previsão das ações de acompanhamento do adolescente após o cumprimento de 
medida socioeducativa;  

VI - a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e formação devem estar em 
conformidade com as normas de referência do sistema e dos conselhos profissionais e 
com o atendimento socioeducativo a ser realizado; e  

VII - a adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo, bem 
como sua operação efetiva.  

Parágrafo único.  O não cumprimento do previsto neste artigo sujeita as entidades de 
atendimento, os órgãos gestores, seus dirigentes ou prepostos à aplicação das medidas 
previstas no art. 97 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente).  

Art. 12.  A composição da equipe técnica do programa de atendimento deverá ser 
interdisciplinar, compreendendo, no mínimo, profissionais das áreas de saúde, educação 
e assistência social, de acordo com as normas de referência.  
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§ 1o  Outros profissionais podem ser acrescentados às equipes para atender 
necessidades específicas do programa.  

§ 2o  Regimento interno deve discriminar as atribuições de cada profissional, sendo 
proibida a sobreposição dessas atribuições na entidade de atendimento.  

§ 3o  O não cumprimento do previsto neste artigo sujeita as entidades de atendimento, 
seus dirigentes ou prepostos à aplicação das medidas previstas no art. 97 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

Seção II 
Dos Programas de Meio Aberto 

Art. 13.  Compete à direção do programa de prestação de serviços à comunidade ou de 
liberdade assistida:  

I - selecionar e credenciar orientadores, designando-os, caso a caso, para acompanhar e 
avaliar o cumprimento da medida;  

II - receber o adolescente e seus pais ou responsável e orientá-los sobre a finalidade da 
medida e a organização e funcionamento do programa;  

III - encaminhar o adolescente para o orientador credenciado;  

IV - supervisionar o desenvolvimento da medida; e  

V - avaliar, com o orientador, a evolução do cumprimento da medida e, se necessário, 
propor à autoridade judiciária sua substituição, suspensão ou extinção.  

Parágrafo único.  O rol de orientadores credenciados deverá ser comunicado, 
semestralmente, à autoridade judiciária e ao Ministério Público.  

Art. 14.  Incumbe ainda à direção do programa de medida de prestação de serviços à 
comunidade selecionar e credenciar entidades assistenciais, hospitais, escolas ou outros 
estabelecimentos congêneres, bem como os programas comunitários ou governamentais, 
de acordo com o perfil do socioeducando e o ambiente no qual a medida será cumprida.  

Parágrafo único.  Se o Ministério Público impugnar o credenciamento, ou a autoridade 
judiciária considerá-lo inadequado, instaurará incidente de impugnação, com a aplicação 
subsidiária do procedimento de apuração de irregularidade em entidade de atendimento 
regulamentado na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), devendo citar o dirigente do programa e a direção da entidade ou órgão 
credenciado.  

61



 14
Seção III 

Dos Programas de Privação da Liberdade 

Art. 15.  São requisitos específicos para a inscrição de programas de regime de 
semiliberdade ou internação:  

I - a comprovação da existência de estabelecimento educacional com instalações 
adequadas e em conformidade com as normas de referência;  

II - a previsão do processo e dos requisitos para a escolha do dirigente;  

III - a apresentação das atividades de natureza coletiva;  

IV - a definição das estratégias para a gestão de conflitos, vedada a previsão de 
isolamento cautelar, exceto nos casos previstos no § 2o do art. 49 desta Lei; e  

V - a previsão de regime disciplinar nos termos do art. 72 desta Lei.  

Art. 16.  A estrutura física da unidade deverá ser compatível com as normas de referência 
do Sinase.  

§ 1o  É vedada a edificação de unidades socioeducacionais em espaços contíguos, 
anexos, ou de qualquer outra forma integrados a estabelecimentos penais.  

§ 2o  A direção da unidade adotará, em caráter excepcional, medidas para proteção do 
interno em casos de risco à sua integridade física, à sua vida, ou à de outrem, 
comunicando, de imediato, seu defensor e o Ministério Público.  

Art. 17.  Para o exercício da função de dirigente de programa de atendimento em regime 
de semiliberdade ou de internação, além dos requisitos específicos previstos no 
respectivo programa de atendimento, é necessário:  

I - formação de nível superior compatível com a natureza da função;  

II - comprovada experiência no trabalho com adolescentes de, no mínimo, 2 (dois) anos; e  

III - reputação ilibada.  
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CAPÍTULO V 

DA AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DO ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO 

Art. 18.  A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
realizará avaliações periódicas da implementação dos Planos de Atendimento 
Socioeducativo em intervalos não superiores a 3 (três) anos.  

§ 1o  O objetivo da avaliação é verificar o cumprimento das metas estabelecidas e 
elaborar recomendações aos gestores e operadores dos Sistemas.  

§ 2o  O processo de avaliação deverá contar com a participação de representantes do 
Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Conselhos Tutelares, 
na forma a ser definida em regulamento.  

§ 3o  A primeira avaliação do Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo realizar-se-á 
no terceiro ano de vigência desta Lei, cabendo ao Poder Legislativo federal acompanhar o 
trabalho por meio de suas comissões temáticas pertinentes.  

Art. 19.  É instituído o Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento do Atendimento 
Socioeducativo, com os seguintes objetivos:  

I - contribuir para a organização da rede de atendimento socioeducativo;  

II - assegurar conhecimento rigoroso sobre as ações do atendimento socioeducativo e 
seus resultados;  

III - promover a melhora da qualidade da gestão e do atendimento socioeducativo; e  

IV - disponibilizar informações sobre o atendimento socioeducativo.  

§ 1o  A avaliação abrangerá, no mínimo, a gestão, as entidades de atendimento, os 
programas e os resultados da execução das medidas socioeducativas.  

§ 2o  Ao final da avaliação, será elaborado relatório contendo histórico e diagnóstico da 
situação, as recomendações e os prazos para que essas sejam cumpridas, além de 
outros elementos a serem definidos em regulamento.  

§ 3o  O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos respectivos Conselhos de 
Direitos, Conselhos Tutelares e ao Ministério Público.  
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§ 4o  Os gestores e entidades têm o dever de colaborar com o processo de avaliação, 
facilitando o acesso às suas instalações, à documentação e a todos os elementos 
necessários ao seu efetivo cumprimento.  

§ 5o  O acompanhamento tem por objetivo verificar o cumprimento das metas dos Planos 
de Atendimento Socioeducativo.  

Art. 20.  O Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento da Gestão do Atendimento 
Socioeducativo assegurará, na metodologia a ser empregada:  

I - a realização da autoavaliação dos gestores e das instituições de atendimento;  

II - a avaliação institucional externa, contemplando a análise global e integrada das 
instalações físicas, relações institucionais, compromisso social, atividades e finalidades 
das instituições de atendimento e seus programas;  

III - o respeito à identidade e à diversidade de entidades e programas;  

IV - a participação do corpo de funcionários das entidades de atendimento e dos 
Conselhos Tutelares da área de atuação da entidade avaliada; e  

V - o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos 
avaliativos.  

Art. 21.  A avaliação será coordenada por uma comissão permanente e realizada por 
comissões temporárias, essas compostas, no mínimo, por 3 (três) especialistas com 
reconhecida atuação na área temática e definidas na forma do regulamento.  

Parágrafo único.  É vedado à comissão permanente designar avaliadores:  

I - que sejam titulares ou servidores dos órgãos gestores avaliados ou funcionários das 
entidades avaliadas;  

II - que tenham relação de parentesco até o 3o grau com titulares ou servidores dos 
órgãos gestores avaliados e/ou funcionários das entidades avaliadas; e  

III - que estejam respondendo a processos criminais.  

Art. 22.  A avaliação da gestão terá por objetivo:  

I - verificar se o planejamento orçamentário e sua execução se processam de forma 
compatível com as necessidades do respectivo Sistema de Atendimento Socioeducativo;  
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II - verificar a manutenção do fluxo financeiro, considerando as necessidades 
operacionais do atendimento socioeducativo, as normas de referência e as condições 
previstas nos instrumentos jurídicos celebrados entre os órgãos gestores e as entidades 
de atendimento;  

III - verificar a implementação de todos os demais compromissos assumidos por ocasião 
da celebração dos instrumentos jurídicos relativos ao atendimento socioeducativo; e  

IV - a articulação interinstitucional e intersetorial das políticas.  

Art. 23.  A avaliação das entidades terá por objetivo identificar o perfil e o impacto de sua 
atuação, por meio de suas atividades, programas e projetos, considerando as diferentes 
dimensões institucionais e, entre elas, obrigatoriamente, as seguintes:  

I - o plano de desenvolvimento institucional;  

II - a responsabilidade social, considerada especialmente sua contribuição para a inclusão 
social e o desenvolvimento socioeconômico do adolescente e de sua família;  

III - a comunicação e o intercâmbio com a sociedade;  

IV - as políticas de pessoal quanto à qualificação, aperfeiçoamento, desenvolvimento 
profissional e condições de trabalho;  

V - a adequação da infraestrutura física às normas de referência;  

VI - o planejamento e a autoavaliação quanto aos processos, resultados, eficiência e 
eficácia do projeto pedagógico e da proposta socioeducativa;  

VII - as políticas de atendimento para os adolescentes e suas famílias;  

VIII - a atenção integral à saúde dos adolescentes em conformidade com as diretrizes do 
art. 60 desta Lei; e  

IX - a sustentabilidade financeira.  

Art. 24.  A avaliação dos programas terá por objetivo verificar, no mínimo, o atendimento 
ao que determinam os arts. 94, 100, 117, 119, 120, 123 e 124 da Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

Art. 25.  A avaliação dos resultados da execução de medida socioeducativa terá por 
objetivo, no mínimo:  
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I - verificar a situação do adolescente após cumprimento da medida socioeducativa, 
tomando por base suas perspectivas educacionais, sociais, profissionais e familiares; e  

II - verificar reincidência de prática de ato infracional.  

Art. 26.  Os resultados da avaliação serão utilizados para:  

I - planejamento de metas e eleição de prioridades do Sistema de Atendimento 
Socioeducativo e seu financiamento;  

II - reestruturação e/ou ampliação da rede de atendimento socioeducativo, de acordo com 
as necessidades diagnosticadas;  

III - adequação dos objetivos e da natureza do atendimento socioeducativo prestado pelas 
entidades avaliadas;  

IV - celebração de instrumentos de cooperação com vistas à correção de problemas 
diagnosticados na avaliação;  

V - reforço de financiamento para fortalecer a rede de atendimento socioeducativo;  

VI - melhorar e ampliar a capacitação dos operadores do Sistema de Atendimento 
Socioeducativo; e  

VII - os efeitos do art. 95 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente).  

Parágrafo único.  As recomendações originadas da avaliação deverão indicar prazo para 
seu cumprimento por parte das entidades de atendimento e dos gestores avaliados, ao 
fim do qual estarão sujeitos às medidas previstas no art. 28 desta Lei.  

Art. 27.  As informações produzidas a partir do Sistema Nacional de Informações sobre 
Atendimento Socioeducativo serão utilizadas para subsidiar a avaliação, o 
acompanhamento, a gestão e o financiamento dos Sistemas Nacional, Distrital, Estaduais 
e Municipais de Atendimento Socioeducativo.  
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CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO DOS GESTORES, OPERADORES E ENTIDADES DE 
ATENDIMENTO 

Art. 28.  No caso do desrespeito, mesmo que parcial, ou do não cumprimento integral às 
diretrizes e determinações desta Lei, em todas as esferas, são sujeitos:  

I - gestores, operadores e seus prepostos e entidades governamentais às medidas 
previstas no inciso I e no § 1o do art. 97 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente); e  

II - entidades não governamentais, seus gestores, operadores e prepostos às medidas 
previstas no inciso II e no § 1o do art. 97 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente).  

Parágrafo único.  A aplicação das medidas previstas neste artigo dar-se-á a partir da 
análise de relatório circunstanciado elaborado após as avaliações, sem prejuízo do que 
determinam os arts. 191 a 197, 225 a 227, 230 a 236, 243 e 245 a 247 da Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

Art. 29.  Àqueles que, mesmo não sendo agentes públicos, induzam ou concorram, sob 
qualquer forma, direta ou indireta, para o não cumprimento desta Lei, aplicam-se, no que 
couber, as penalidades dispostas na Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe 
sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências (Lei de Improbidade Administrativa).  

CAPÍTULO VII 
DO FINANCIAMENTO E DAS PRIORIDADES 

Art. 30.  O Sinase será cofinanciado com recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, além de outras fontes.  

§ 1o  (VETADO).  

§ 2o  Os entes federados que tenham instituído seus sistemas de atendimento 
socioeducativo terão acesso aos recursos na forma de transferência adotada pelos 
órgãos integrantes do Sinase.  

§ 3o  Os entes federados beneficiados com recursos dos orçamentos dos órgãos 
responsáveis pelas políticas integrantes do Sinase, ou de outras fontes, estão sujeitos às 
normas e procedimentos de monitoramento estabelecidos pelas instâncias dos órgãos 
das políticas setoriais envolvidas, sem prejuízo do disposto nos incisos IX e X do art. 4o, 
nos incisos V e VI do art. 5o e no art. 6o desta Lei.  
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Art. 31.  Os Conselhos de Direitos, nas 3 (três) esferas de governo, definirão, anualmente, 
o percentual de recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente a serem 
aplicados no financiamento das ações previstas nesta Lei, em especial para capacitação, 
sistemas de informação e de avaliação.  

Parágrafo único.  Os entes federados beneficiados com recursos do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente para ações de atendimento socioeducativo prestarão 
informações sobre o desempenho dessas ações por meio do Sistema de Informações 
sobre Atendimento Socioeducativo.  

Art. 32.  A Lei no 7.560, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 5o  Os recursos do Funad serão destinados: 

.............................................................................................  

X - às entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (Sinase). 

...................................................................................” (NR)  

“Art. 5o-A.  A Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas (Senad), órgão gestor do 
Fundo Nacional Antidrogas (Funad), poderá financiar projetos das entidades do Sinase 
desde que:  

I - o ente federado de vinculação da entidade que solicita o recurso possua o respectivo 
Plano de Atendimento Socioeducativo aprovado;  

II - as entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sinase que 
solicitem recursos tenham participado da avaliação nacional do atendimento 
socioeducativo;  

III - o projeto apresentado esteja de acordo com os pressupostos da Política Nacional 
sobre Drogas e legislação específica.”  

Art. 33.  A Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 19-A:  

“Art. 19-A.  O Codefat poderá priorizar projetos das entidades integrantes do Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) desde que:  
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I - o ente federado de vinculação da entidade que solicita o recurso possua o respectivo 
Plano de Atendimento Socioeducativo aprovado;  

II - as entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sinase que 
solicitem recursos tenham se submetido à avaliação nacional do atendimento 
socioeducativo.”  

Art. 34.  O art. 2o da Lei no 5.537, de 21 de novembro de 1968, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 3o: 

“Art. 2o  ....................................................................... 

.............................................................................................  

§ 3o  O fundo de que trata o art. 1o poderá financiar, na forma das resoluções de seu 
conselho deliberativo, programas e projetos de educação básica relativos ao Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) desde que:  

I - o ente federado que solicitar o recurso possua o respectivo Plano de Atendimento 
Socioeducativo aprovado;  

II - as entidades de atendimento vinculadas ao ente federado que solicitar o recurso 
tenham se submetido à avaliação nacional do atendimento socioeducativo; e  

III - o ente federado tenha assinado o Plano de Metas Compromisso Todos pela 
Educação e elaborado o respectivo Plano de Ações Articuladas (PAR).” (NR)  

TÍTULO II 
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 35.  A execução das medidas socioeducativas reger-se-á pelos seguintes princípios:  

I - legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento mais gravoso do que o 
conferido ao adulto;  

II - excepcionalidade da intervenção judicial e da imposição de medidas, favorecendo-se 
meios de autocomposição de conflitos;  

III - prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas e, sempre que possível, 
atendam às necessidades das vítimas;  
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IV - proporcionalidade em relação à ofensa cometida;  

V - brevidade da medida em resposta ao ato cometido, em especial o respeito ao que 
dispõe o art. 122 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente);  

VI - individualização, considerando-se a idade, capacidades e circunstâncias pessoais do 
adolescente;  

VII - mínima intervenção, restrita ao necessário para a realização dos objetivos da 
medida;  

VIII - não discriminação do adolescente, notadamente em razão de etnia, gênero, 
nacionalidade, classe social, orientação religiosa, política ou sexual, ou associação ou 
pertencimento a qualquer minoria ou status; e  

IX - fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários no processo socioeducativo.  

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS 

Art. 36.  A competência para jurisdicionar a execução das medidas socioeducativas segue 
o determinado pelo art. 146 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente).  

Art. 37.  A defesa e o Ministério Público intervirão, sob pena de nulidade, no procedimento 
judicial de execução de medida socioeducativa, asseguradas aos seus membros as 
prerrogativas previstas na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), podendo requerer as providências necessárias para adequar a execução 
aos ditames legais e regulamentares.  

Art. 38.  As medidas de proteção, de advertência e de reparação do dano, quando 
aplicadas de forma isolada, serão executadas nos próprios autos do processo de 
conhecimento, respeitado o disposto nos arts. 143 e 144 da Lei no 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

Art. 39.  Para aplicação das medidas socioeducativas de prestação de serviços à 
comunidade, liberdade assistida, semiliberdade ou internação, será constituído processo 
de execução para cada adolescente, respeitado o disposto nos arts. 143 e 144 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e com autuação 
das seguintes peças:  

I - documentos de caráter pessoal do adolescente existentes no processo de 
conhecimento, especialmente os que comprovem sua idade; e 
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II - as indicadas pela autoridade judiciária, sempre que houver necessidade e, 
obrigatoriamente:  

a) cópia da representação;  

b) cópia da certidão de antecedentes;  

c) cópia da sentença ou acórdão; e  

d) cópia de estudos técnicos realizados durante a fase de conhecimento.  

Parágrafo único.  Procedimento idêntico será observado na hipótese de medida aplicada 
em sede de remissão, como forma de suspensão do processo.  

Art. 40.  Autuadas as peças, a autoridade judiciária encaminhará, imediatamente, cópia 
integral do expediente ao órgão gestor do atendimento socioeducativo, solicitando 
designação do programa ou da unidade de cumprimento da medida.  

Art. 41.  A autoridade judiciária dará vistas da proposta de plano individual de que trata o 
art. 53 desta Lei ao defensor e ao Ministério Público pelo prazo sucessivo de 3 (três) dias, 
contados do recebimento da proposta encaminhada pela direção do programa de 
atendimento.  

§ 1o  O defensor e o Ministério Público poderão requerer, e o Juiz da Execução poderá 
determinar, de ofício, a realização de qualquer avaliação ou perícia que entenderem 
necessárias para complementação do plano individual.  

§ 2o  A impugnação ou complementação do plano individual, requerida pelo defensor ou 
pelo Ministério Público, deverá ser fundamentada, podendo a autoridade judiciária 
indeferi-la, se entender insuficiente a motivação.  

§ 3o  Admitida a impugnação, ou se entender que o plano é inadequado, a autoridade 
judiciária designará, se necessário, audiência da qual cientificará o defensor, o Ministério 
Público, a direção do programa de atendimento, o adolescente e seus pais ou 
responsável.  

§ 4o  A impugnação não suspenderá a execução do plano individual, salvo determinação 
judicial em contrário.  

§ 5o  Findo o prazo sem impugnação, considerar-se-á o plano individual homologado.  

Art. 42.  As medidas socioeducativas de liberdade assistida, de semiliberdade e de 
internação deverão ser reavaliadas no máximo a cada 6 (seis) meses, podendo a 
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autoridade judiciária, se necessário, designar audiência, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, cientificando o defensor, o Ministério Público, a direção do programa de 
atendimento, o adolescente e seus pais ou responsável.  

§ 1o  A audiência será instruída com o relatório da equipe técnica do programa de 
atendimento sobre a evolução do plano de que trata o art. 52 desta Lei e com qualquer 
outro parecer técnico requerido pelas partes e deferido pela autoridade judiciária.  

§ 2o  A gravidade do ato infracional, os antecedentes e o tempo de duração da medida 
não são fatores que, por si, justifiquem a não substituição da medida por outra menos 
grave.  

§ 3o  Considera-se mais grave a internação, em relação a todas as demais medidas, e 
mais grave a semiliberdade, em relação às medidas de meio aberto.  

Art. 43.  A reavaliação da manutenção, da substituição ou da suspensão das medidas de 
meio aberto ou de privação da liberdade e do respectivo plano individual pode ser 
solicitada a qualquer tempo, a pedido da direção do programa de atendimento, do 
defensor, do Ministério Público, do adolescente, de seus pais ou responsável.  

§ 1o  Justifica o pedido de reavaliação, entre outros motivos:  

I - o desempenho adequado do adolescente com base no seu plano de atendimento 
individual, antes do prazo da reavaliação obrigatória;  

II - a inadaptação do adolescente ao programa e o reiterado descumprimento das 
atividades do plano individual; e  

III - a necessidade de modificação das atividades do plano individual que importem em 
maior restrição da liberdade do adolescente.  

§ 2o  A autoridade judiciária poderá indeferir o pedido, de pronto, se entender insuficiente 
a motivação.  

§ 3o  Admitido o processamento do pedido, a autoridade judiciária, se necessário, 
designará audiência, observando o princípio do § 1o do art. 42 desta Lei.  

§ 4o  A substituição por medida mais gravosa somente ocorrerá em situações 
excepcionais, após o devido processo legal, inclusive na hipótese do inciso III do art. 122 
da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e deve 
ser:  

I - fundamentada em parecer técnico;  
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II - precedida de prévia audiência, e nos termos do § 1o do art. 42 desta Lei.  

Art. 44.  Na hipótese de substituição da medida ou modificação das atividades do plano 
individual, a autoridade judiciária remeterá o inteiro teor da decisão à direção do programa 
de atendimento, assim como as peças que entender relevantes à nova situação jurídica 
do adolescente.  

Parágrafo único.  No caso de a substituição da medida importar em vinculação do 
adolescente a outro programa de atendimento, o plano individual e o histórico do 
cumprimento da medida deverão acompanhar a transferência.  

Art. 45.  Se, no transcurso da execução, sobrevier sentença de aplicação de nova medida, 
a autoridade judiciária procederá à unificação, ouvidos, previamente, o Ministério Público 
e o defensor, no prazo de 3 (três) dias sucessivos, decidindo-se em igual prazo.  

§ 1o  É vedado à autoridade judiciária determinar reinício de cumprimento de medida 
socioeducativa, ou deixar de considerar os prazos máximos, e de liberação compulsória 
previstos na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
excetuada a hipótese de medida aplicada por ato infracional praticado durante a 
execução.  

§ 2o  É vedado à autoridade judiciária aplicar nova medida de internação, por atos 
infracionais praticados anteriormente, a adolescente que já tenha concluído cumprimento 
de medida socioeducativa dessa natureza, ou que tenha sido transferido para 
cumprimento de medida menos rigorosa, sendo tais atos absorvidos por aqueles aos 
quais se impôs a medida socioeducativa extrema.  

Art. 46.  A medida socioeducativa será declarada extinta:  

I - pela morte do adolescente;  

II - pela realização de sua finalidade;  

III - pela aplicação de pena privativa de liberdade, a ser cumprida em regime fechado ou 
semiaberto, em execução provisória ou definitiva;  

IV - pela condição de doença grave, que torne o adolescente incapaz de submeter-se ao 
cumprimento da medida; e  

V - nas demais hipóteses previstas em lei.  
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§ 1o  No caso de o maior de 18 (dezoito) anos, em cumprimento de medida 
socioeducativa, responder a processo-crime, caberá à autoridade judiciária decidir sobre 
eventual extinção da execução, cientificando da decisão o juízo criminal competente.  

§ 2o  Em qualquer caso, o tempo de prisão cautelar não convertida em pena privativa de 
liberdade deve ser descontado do prazo de cumprimento da medida socioeducativa.  

Art. 47.  O mandado de busca e apreensão do adolescente terá vigência máxima de 6 
(seis) meses, a contar da data da expedição, podendo, se necessário, ser renovado, 
fundamentadamente.  

Art. 48.  O defensor, o Ministério Público, o adolescente e seus pais ou responsável 
poderão postular revisão judicial de qualquer sanção disciplinar aplicada, podendo a 
autoridade judiciária suspender a execução da sanção até decisão final do incidente.  

§ 1o  Postulada a revisão após ouvida a autoridade colegiada que aplicou a sanção e 
havendo provas a produzir em audiência, procederá o magistrado na forma do § 1o do art. 
42 desta Lei.  

§ 2o  É vedada a aplicação de sanção disciplinar de isolamento a adolescente interno, 
exceto seja essa imprescindível para garantia da segurança de outros internos ou do 
próprio adolescente a quem seja imposta a sanção, sendo necessária ainda comunicação 
ao defensor, ao Ministério Público e à autoridade judiciária em até 24 (vinte e quatro) 
horas.  

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

Art. 49.  São direitos do adolescente submetido ao cumprimento de medida 
socioeducativa, sem prejuízo de outros previstos em lei:  

I - ser acompanhado por seus pais ou responsável e por seu defensor, em qualquer fase 
do procedimento administrativo ou judicial;  

II - ser incluído em programa de meio aberto quando inexistir vaga para o cumprimento de 
medida de privação da liberdade, exceto nos casos de ato infracional cometido mediante 
grave ameaça ou violência à pessoa, quando o adolescente deverá ser internado em 
Unidade mais próxima de seu local de residência;  

III - ser respeitado em sua personalidade, intimidade, liberdade de pensamento e religião 
e em todos os direitos não expressamente limitados na sentença;  

IV - peticionar, por escrito ou verbalmente, diretamente a qualquer autoridade ou órgão 
público, devendo, obrigatoriamente, ser respondido em até 15 (quinze) dias;  
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V - ser informado, inclusive por escrito, das normas de organização e funcionamento do 
programa de atendimento e também das previsões de natureza disciplinar;  

VI - receber, sempre que solicitar, informações sobre a evolução de seu plano individual, 
participando, obrigatoriamente, de sua elaboração e, se for o caso, reavaliação;  

VII - receber assistência integral à sua saúde, conforme o disposto no art. 60 desta Lei; e  

VIII - ter atendimento garantido em creche e pré-escola aos filhos de 0 (zero) a 5 (cinco) 
anos.  

§ 1o  As garantias processuais destinadas a adolescente autor de ato infracional previstas 
na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), aplicam-
se integralmente na execução das medidas socioeducativas, inclusive no âmbito 
administrativo.  

§ 2o  A oferta irregular de programas de atendimento socioeducativo em meio aberto não 
poderá ser invocada como motivo para aplicação ou manutenção de medida de privação 
da liberdade.  

Art. 50.  Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 121 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a direção do programa de execução de 
medida de privação da liberdade poderá autorizar a saída, monitorada, do adolescente 
nos casos de tratamento médico, doença grave ou falecimento, devidamente 
comprovados, de pai, mãe, filho, cônjuge, companheiro ou irmão, com imediata 
comunicação ao juízo competente.  

Art. 51.  A decisão judicial relativa à execução de medida socioeducativa será proferida 
após manifestação do defensor e do Ministério Público.  

CAPÍTULO IV 
DO PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO (PIA) 

Art. 52.  O cumprimento das medidas socioeducativas, em regime de prestação de 
serviços à comunidade, liberdade assistida, semiliberdade ou internação, dependerá de 
Plano Individual de Atendimento (PIA), instrumento de previsão, registro e gestão das 
atividades a serem desenvolvidas com o adolescente.  

Parágrafo único.  O PIA deverá contemplar a participação dos pais ou responsáveis, os 
quais têm o dever de contribuir com o processo ressocializador do adolescente, sendo 
esses passíveis de responsabilização administrativa, nos termos do art. 249 da Lei no 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), civil e criminal.  
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Art. 53.  O PIA será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do respectivo 
programa de atendimento, com a participação efetiva do adolescente e de sua família, 
representada por seus pais ou responsável.  

Art. 54.  Constarão do plano individual, no mínimo:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os objetivos declarados pelo adolescente;  

III - a previsão de suas atividades de integração social e/ou capacitação profissional;  

IV - atividades de integração e apoio à família;  

V - formas de participação da família para efetivo cumprimento do plano individual; e  

VI - as medidas específicas de atenção à sua saúde.  

Art. 55.  Para o cumprimento das medidas de semiliberdade ou de internação, o plano 
individual conterá, ainda:  

I - a designação do programa de atendimento mais adequado para o cumprimento da 
medida;  

II - a definição das atividades internas e externas, individuais ou coletivas, das quais o 
adolescente poderá participar; e  

III - a fixação das metas para o alcance de desenvolvimento de atividades externas.  

Parágrafo único.  O PIA será elaborado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias da 
data do ingresso do adolescente no programa de atendimento.  

Art. 56.  Para o cumprimento das medidas de prestação de serviços à comunidade e de 
liberdade assistida, o PIA será elaborado no prazo de até 15 (quinze) dias do ingresso do 
adolescente no programa de atendimento.  

Art. 57.  Para a elaboração do PIA, a direção do respectivo programa de atendimento, 
pessoalmente ou por meio de membro da equipe técnica, terá acesso aos autos do 
procedimento de apuração do ato infracional e aos dos procedimentos de apuração de 
outros atos infracionais atribuídos ao mesmo adolescente.  

§ 1o  O acesso aos documentos de que trata o caput deverá ser realizado por funcionário 
da entidade de atendimento, devidamente credenciado para tal atividade, ou por membro 
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da direção, em conformidade com as normas a serem definidas pelo Poder Judiciário, de 
forma a preservar o que determinam os arts. 143 e 144 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

§ 2o  A direção poderá requisitar, ainda:  

I - ao estabelecimento de ensino, o histórico escolar do adolescente e as anotações sobre 
o seu aproveitamento;  

II - os dados sobre o resultado de medida anteriormente aplicada e cumprida em outro 
programa de atendimento; e  

III - os resultados de acompanhamento especializado anterior.  

Art. 58.  Por ocasião da reavaliação da medida, é obrigatória a apresentação pela direção 
do programa de atendimento de relatório da equipe técnica sobre a evolução do 
adolescente no cumprimento do plano individual.  

Art. 59.  O acesso ao plano individual será restrito aos servidores do respectivo programa 
de atendimento, ao adolescente e a seus pais ou responsável, ao Ministério Público e ao 
defensor, exceto expressa autorização judicial.  

CAPÍTULO V 
DA ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE 

MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 60.  A atenção integral à saúde do adolescente no Sistema de Atendimento 
Socioeducativo seguirá as seguintes diretrizes:  

I - previsão, nos planos de atendimento socioeducativo, em todas as esferas, da 
implantação de ações de promoção da saúde, com o objetivo de integrar as ações 
socioeducativas, estimulando a autonomia, a melhoria das relações interpessoais e o 
fortalecimento de redes de apoio aos adolescentes e suas famílias;  

II - inclusão de ações e serviços para a promoção, proteção, prevenção de agravos e 
doenças e recuperação da saúde;  

III - cuidados especiais em saúde mental, incluindo os relacionados ao uso de álcool e 
outras substâncias psicoativas, e atenção aos adolescentes com deficiências;  
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IV - disponibilização de ações de atenção à saúde sexual e reprodutiva e à prevenção de 
doenças sexualmente transmissíveis;  

V - garantia de acesso a todos os níveis de atenção à saúde, por meio de referência e 
contrarreferência, de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde (SUS);  

VI - capacitação das equipes de saúde e dos profissionais das entidades de atendimento, 
bem como daqueles que atuam nas unidades de saúde de referência voltadas às 
especificidades de saúde dessa população e de suas famílias;  

VII - inclusão, nos Sistemas de Informação de Saúde do SUS, bem como no Sistema de 
Informações sobre Atendimento Socioeducativo, de dados e indicadores de saúde da 
população de adolescentes em atendimento socioeducativo; e  

VIII - estruturação das unidades de internação conforme as normas de referência do SUS 
e do Sinase, visando ao atendimento das necessidades de Atenção Básica.  

Art. 61.  As entidades que ofereçam programas de atendimento socioeducativo em meio 
aberto e de semiliberdade deverão prestar orientações aos socioeducandos sobre o 
acesso aos serviços e às unidades do SUS.  

Art. 62.  As entidades que ofereçam programas de privação de liberdade deverão contar 
com uma equipe mínima de profissionais de saúde cuja composição esteja em 
conformidade com as normas de referência do SUS.  

Art. 63.  (VETADO).  

§ 1o  O filho de adolescente nascido nos estabelecimentos referidos no caput deste artigo 
não terá tal informação lançada em seu registro de nascimento.  

§ 2o  Serão asseguradas as condições necessárias para que a adolescente submetida à 
execução de medida socioeducativa de privação de liberdade permaneça com o seu filho 
durante o período de amamentação.  

Seção II 
Do Atendimento a Adolescente com Transtorno Mental e com Dependência de 

Álcool e de Substância Psicoativa 

Art 64.  O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa que apresente indícios 
de transtorno mental, de deficiência mental, ou associadas, deverá ser avaliado por 
equipe técnica multidisciplinar e multissetorial.  
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§ 1o  As competências, a composição e a atuação da equipe técnica de que trata o caput 
deverão seguir, conjuntamente, as normas de referência do SUS e do Sinase, na forma 
do regulamento.  

§ 2o  A avaliação de que trata o caput subsidiará a elaboração e execução da terapêutica 
a ser adotada, a qual será incluída no PIA do adolescente, prevendo, se necessário, 
ações voltadas para a família.  

§ 3o  As informações produzidas na avaliação de que trata o caput são consideradas 
sigilosas.  

§ 4o  Excepcionalmente, o juiz poderá suspender a execução da medida socioeducativa, 
ouvidos o defensor e o Ministério Público, com vistas a incluir o adolescente em programa 
de atenção integral à saúde mental que melhor atenda aos objetivos terapêuticos 
estabelecidos para o seu caso específico.  

§ 5o  Suspensa a execução da medida socioeducativa, o juiz designará o responsável por 
acompanhar e informar sobre a evolução do atendimento ao adolescente.  

§ 6o  A suspensão da execução da medida socioeducativa será avaliada, no mínimo, a 
cada 6 (seis) meses.  

§ 7o  O tratamento a que se submeterá o adolescente deverá observar o previsto na Lei 
no 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 
portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental.  

§ 8o  (VETADO).  

Art. 65.  Enquanto não cessada a jurisdição da Infância e Juventude, a autoridade 
judiciária, nas hipóteses tratadas no art. 64, poderá remeter cópia dos autos ao Ministério 
Público para eventual propositura de interdição e outras providências pertinentes.  

Art. 66.  (VETADO).  

CAPÍTULO VI 
DAS VISITAS A ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA DE INTERNAÇÃO  

Art. 67.  A visita do cônjuge, companheiro, pais ou responsáveis, parentes e amigos a 
adolescente a quem foi aplicada medida socioeducativa de internação observará dias e 
horários próprios definidos pela direção do programa de atendimento.  

Art. 68.  É assegurado ao adolescente casado ou que viva, comprovadamente, em união 
estável o direito à visita íntima.  
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Parágrafo único.  O visitante será identificado e registrado pela direção do programa de 
atendimento, que emitirá documento de identificação, pessoal e intransferível, específico 
para a realização da visita íntima.  

Art. 69.  É garantido aos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de 
internação o direito de receber visita dos filhos, independentemente da idade desses.  

Art. 70.  O regulamento interno estabelecerá as hipóteses de proibição da entrada de 
objetos na unidade de internação, vedando o acesso aos seus portadores.  

CAPÍTULO VII 
DOS REGIMES DISCIPLINARES 

Art. 71.  Todas as entidades de atendimento socioeducativo deverão, em seus respectivos 
regimentos, realizar a previsão de regime disciplinar que obedeça aos seguintes 
princípios:  

I - tipificação explícita das infrações como leves, médias e graves e determinação das 
correspondentes sanções;  

II - exigência da instauração formal de processo disciplinar para a aplicação de qualquer 
sanção, garantidos a ampla defesa e o contraditório;  

III - obrigatoriedade de audiência do socioeducando nos casos em que seja necessária a 
instauração de processo disciplinar;  

IV - sanção de duração determinada;  

V - enumeração das causas ou circunstâncias que eximam, atenuem ou agravem a 
sanção a ser imposta ao socioeducando, bem como os requisitos para a extinção dessa;  

VI - enumeração explícita das garantias de defesa;  

VII - garantia de solicitação e rito de apreciação dos recursos cabíveis; e  

VIII - apuração da falta disciplinar por comissão composta por, no mínimo, 3 (três) 
integrantes, sendo 1 (um), obrigatoriamente, oriundo da equipe técnica.  

Art. 72.  O regime disciplinar é independente da responsabilidade civil ou penal que 
advenha do ato cometido.  

Art. 73.  Nenhum socioeducando poderá desempenhar função ou tarefa de apuração 
disciplinar ou aplicação de sanção nas entidades de atendimento socioeducativo.  
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Art. 74.  Não será aplicada sanção disciplinar sem expressa e anterior previsão legal ou 
regulamentar e o devido processo administrativo.  

Art. 75.  Não será aplicada sanção disciplinar ao socioeducando que tenha praticado a 
falta:  

I - por coação irresistível ou por motivo de força maior;  

II - em legítima defesa, própria ou de outrem.  

CAPÍTULO VIII 
DA CAPACITAÇÃO PARA O TRABALHO 

Art. 76.  O art. 2o do Decreto-Lei no 4.048, de 22 de janeiro de 1942, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 1o, renumerando-se o atual parágrafo único para § 2o:  

 “Art. 2o  .........................................................................  

§ 1o  As escolas do Senai poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em instrumentos 
de cooperação celebrados entre os operadores do Senai e os gestores dos Sistemas de 
Atendimento Socioeducativo locais.  

§ 2o  ...................................................................... ” (NR)  

Art. 77.  O art. 3o do Decreto-Lei no 8.621, de 10 de janeiro de 1946, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 1o, renumerando-se o atual parágrafo único para § 2o:  

 “Art. 3o  .........................................................................  

§ 1o  As escolas do Senac poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em instrumentos 
de cooperação celebrados entre os operadores do Senac e os gestores dos Sistemas de 
Atendimento Socioeducativo locais.  

§ 2o. ..................................................................... ” (NR)  

Art. 78.  O art. 1o da Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único:  

 “Art. 1o  .........................................................................  
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Parágrafo único.  Os programas de formação profissional rural do Senar poderão ofertar 
vagas aos usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas 
condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 
operadores do Senar e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais.” 
(NR)  

Art. 79.  O art. 3o da Lei no 8.706, de 14 de setembro de 1993, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único:  

 “Art. 3o  .........................................................................  

Parágrafo único.  Os programas de formação profissional do Senat poderão ofertar vagas 
aos usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições 
a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os operadores do 
Senat e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais.” (NR)  

Art. 80.  O art. 429 do Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 2o:  

 “Art. 429.  ..................................................................... 

.............................................................................................  

§ 2o  Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de aprendizes a 
adolescentes usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas 
condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 
estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais.” 
(NR)  

TÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 81.  As entidades que mantenham programas de atendimento têm o prazo de até 6 
(seis) meses após a publicação desta Lei para encaminhar ao respectivo Conselho 
Estadual ou Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proposta de adequação 
da sua inscrição, sob pena de interdição.  

Art. 82.  Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os níveis 
federados, com os órgãos responsáveis pelo sistema de educação pública e as entidades 
de atendimento, deverão, no prazo de 1 (um) ano a partir da publicação desta Lei, garantir 
a inserção de adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa na rede pública 
de educação, em qualquer fase do período letivo, contemplando as diversas faixas etárias 
e níveis de instrução.  
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Art. 83.  Os programas de atendimento socioeducativo sob a responsabilidade do Poder 
Judiciário serão, obrigatoriamente, transferidos ao Poder Executivo no prazo máximo de 1 
(um) ano a partir da publicação desta Lei e de acordo com a política de oferta dos 
programas aqui definidos.  

Art. 84.  Os programas de internação e semiliberdade sob a responsabilidade dos 
Municípios serão, obrigatoriamente, transferidos para o Poder Executivo do respectivo 
Estado no prazo máximo de 1 (um) ano a partir da publicação desta Lei e de acordo com 
a política de oferta dos programas aqui definidos.  

Art. 85.  A não transferência de programas de atendimento para os devidos entes 
responsáveis, no prazo determinado nesta Lei, importará na interdição do programa e 
caracterizará ato de improbidade administrativa do agente responsável, vedada, ademais, 
ao Poder Judiciário e ao Poder Executivo municipal, ao final do referido prazo, a 
realização de despesas para a sua manutenção.  

Art. 86.  Os arts. 90, 97, 121, 122, 198 e 208 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte redação:  

 “Art. 90.  ...................................................................... 

.............................................................................................  

V - prestação de serviços à comunidade;  

VI - liberdade assistida;  

VII - semiliberdade; e  

VIII - internação. 

....................................................................................” (NR)  

 “Art. 97.  (VETADO)”  

 “Art. 121.  .................................…………………............ 

.............................................................................................  

§ 7o  A determinação judicial mencionada no § 1o poderá ser revista a qualquer tempo 
pela autoridade judiciária.” (NR)  

 “Art. 122.  ..................................................................... 
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.............................................................................................  

§ 1o  O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior 
a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 

...................................................................................” (NR)  

 “Art. 198.  Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive os 
relativos à execução das medidas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei 
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes 
adaptações: 

.............................................................................................  

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo para o Ministério 
Público e para a defesa será sempre de 10 (dez) dias; 

...................................................................................” (NR)  

 “Art. 208.  ..................................................................... 

.............................................................................................  

X - de programas de atendimento para a execução das medidas socioeducativas e 
aplicação de medidas de proteção. 

...................................................................................” (NR)  

Art. 87.  A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 “Art. 260.  Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente comprovadas, 
sendo essas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os seguintes 
limites:  

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real; e  

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas na 
Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei no 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997. 
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.............................................................................................  

§ 5o  Observado o disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, a dedução de que trata o inciso I do caput:  

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto com outras 
deduções do imposto; e  

II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do lucro real.” 
(NR)  

 “Art. 260-A.  A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa física 
poderá optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente em sua 
Declaração de Ajuste Anual.  

§ 1o  A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes percentuais 
aplicados sobre o imposto apurado na declaração:  

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012.  

§ 2o  A dedução de que trata o caput:  

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado na 
declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260;  

II - não se aplica à pessoa física que:  

a) utilizar o desconto simplificado;  

b) apresentar declaração em formulário; ou  

c) entregar a declaração fora do prazo;  

III - só se aplica às doações em espécie; e  

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  
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§ 3o  O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da primeira 
quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil.  

§ 4o  O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3o implica a glosa 
definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da 
diferença de imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos 
legais previstos na legislação.  

§ 5o  A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste Anual 
as doações feitas, no respectivo ano-calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 
concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado o limite previsto no 
inciso II do art. 260.”  

 “Art. 260-B.  A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser deduzida:  

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o imposto 
trimestralmente; e  

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas jurídicas que 
apuram o imposto anualmente.  

Parágrafo único.  A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se refere a 
apuração do imposto.”  

 “Art. 260-C.  As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser efetuadas em 
espécie ou em bens.  

Parágrafo único.  As doações efetuadas em espécie devem ser depositadas em conta 
específica, em instituição financeira pública, vinculadas aos respectivos fundos de que 
trata o art. 260.”  

 “Art. 260-D.  Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem 
emitir recibo em favor do doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente do 
Conselho correspondente, especificando:  

I - número de ordem;  

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço do emitente;  

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador;  
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IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e  

V - ano-calendário a que se refere a doação.  

§ 1o  O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emitido anualmente, 
desde que discrimine os valores doados mês a mês.  

§ 2o  No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação dos bens, 
mediante descrição em campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, informando 
também se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores.”  

 “Art. 260-E.  Na hipótese da doação em bens, o doador deverá:  

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação hábil;  

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, quando se tratar de pessoa 
física, e na escrituração, no caso de pessoa jurídica; e  

III - considerar como valor dos bens doados:  

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto de renda, 
desde que não exceda o valor de mercado;  

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.  

Parágrafo único.  O preço obtido em caso de leilão não será considerado na determinação 
do valor dos bens doados, exceto se o leilão for determinado por autoridade judiciária.”  

 “Art. 260-F.  Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-E devem ser 
mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cinco) anos para fins de comprovação da 
dedução perante a Receita Federal do Brasil.”  

 “Art. 260-G.  Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem:  

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir os recursos do 
Fundo;  

II - manter controle das doações recebidas; e  

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as doações recebidas 
mês a mês, identificando os seguintes dados por doador:  
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a) nome, CNPJ ou CPF;  

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em bens.”  

 “Art. 260-H.  Em caso de descumprimento das obrigações previstas no art. 260-G, a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério Público.”  

 “Art. 260-I.  Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, 
distrital e municipais divulgarão amplamente à comunidade:  

I - o calendário de suas reuniões;  

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança e ao 
adolescente;  

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos dos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital ou 
municipais;  

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos 
previstos para implementação das ações, por projeto;  

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendido, 
inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de Informações sobre a 
Infância e a Adolescência; e  

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais.”  

 “Art. 260-J.  O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma de fiscalização 
da aplicação dos incentivos fiscais referidos no art. 260 desta Lei.  

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 260-I sujeitará os 
infratores a responder por ação judicial proposta pelo Ministério Público, que poderá atuar 
de ofício, a requerimento ou representação de qualquer cidadão.”  

 “Art. 260-K.  A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR) 
encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até 31 de outubro de cada ano, 
arquivo eletrônico contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indicação dos respectivos 
números de inscrição no CNPJ e das contas bancárias específicas mantidas em 
instituições financeiras públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos 
Fundos.”  
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 “Art. 260-L.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as instruções necessárias 
à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-K.”  

Art. 88.  O parágrafo único do art. 3o da Lei no 12.213, de 20 de janeiro de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

 “Art. 3o  ..........................................................................  

Parágrafo único.  A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá ultrapassar 
1% (um por cento) do imposto devido.” (NR)  

Art. 89.  (VETADO).  

Art. 90.  Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial. 

Brasília, 18 de janeiro de 2012; 191o da Independência e 124o da República.  

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Guido Mantega 

Alexandre Rocha Santos Padilha 

Miriam Belchior 

Maria do Rosário Nunes 

 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 09/10/2014 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  nº 319,  de  2014,  do  Senador  Odacir
Soares, que  altera  as  Leis  nos 9.394,  de  20  de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação), e 12.842, de 10 de julho de 2013, que
“dispõe  sobre  o  exercício  da  Medicina”,  para
dispor  acerca  da  revalidação  simplificada  de
diplomas de cursos  de graduação em medicina
expedidos  para  brasileiros,  por  instituições  de
ensino  superior  sediadas  no  Estado
Plurinacional  da  Bolívia,  e  sobre  o  exercício
profissional de seus portadores.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS),  o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 319, de 2014, de autoria do Senador
Odacir Soares, que dispõe sobre a revalidação simplificada de diplomas de
medicina  obtidos  por  brasileiros  em  faculdades  da  Bolívia  e  sobre  o
exercício profissional  desses médicos.  Para tanto,  a proposição altera as
Leis nos 9.394, de 20 de dezembro de 1996, (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional – LDB), e 12.842, de 10 de julho de 2013, que dispõe
sobre o exercício da medicina. 

O art. 1º do projeto de lei acrescenta § 4º ao art. 48 da LDB,
para  estabelecer  que  os  diplomas  de  cursos  de  graduação  em medicina
expedidos, para brasileiros, por instituição de educação superior sediada no
Estado Plurinacional da Bolívia, serão revalidados de forma simplificada,
de acordo com o regulamento.  O art. 2º do PLS altera o art. 6º da Lei nº
12.842, de 2013, acrescentando-lhe dois parágrafos: o primeiro faculta o

 

91



exercício da medicina aos profissionais mencionados, mediante registro no
Conselho Regional de Medicina; o segundo remete para o regulamento da
lei  a  definição  dos  critérios,  das  condições  e  das  regiões  do  território
nacional  em  que  será  permitido  o  exercício  da  medicina  a  esses
profissionais.

Por fim, o art. 3º prevê que a lei eventualmente aprovada entre
em vigor cento e oitenta dias após a sua publicação.

De acordo com o autor, o processo de revalidação simplificada
beneficiará um grande contingente de brasileiros graduados em medicina
na  Bolívia  e,  também,  contribuirá  para  o  atendimento  médico  de
populações desassistidas. 

A proposição  foi  apreciada,  inicialmente,  pela  Comissão  de
Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE),  onde  recebeu  parecer  pela  rejeição.
Agora, cabe à CAS a decisão terminativa sobre a matéria.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão, nos termos do que dispõe o art. 100
do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre matérias que digam
respeito à proteção e à defesa da saúde. 

Ademais,  como  incumbe  à  CAS  a  decisão  em  caráter
terminativo,  cabe  analisar  também,  além  do  mérito  da  proposição,  os
aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade,  regimentalidade  e  técnica
legislativa da matéria.

Quanto aos requisitos de constitucionalidade, entendemos que
a  matéria  se  insere  na  competência  da  União,  por  tratar  de  proteção  e
defesa da saúde, consoante os arts. 24, inciso XII, e 197 da Constituição
Federal.  Também não apresenta  impropriedades  ou vícios  regimentais  e
preenche os requisitos de juridicidade, além de ter sido elaborada de acordo
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com os  princípios  da  boa técnica  legislativa,  conforme determina  a  Lei
Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Em relação ao mérito, contudo, apesar das louváveis intenções
que  motivaram a  sua  apresentação,  julgamos  que  o  projeto  encontra-se
prejudicado, pois o Senado Federal já se pronunciou, e decidiu, sobre a
matéria.

De  acordo  com  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal
(RISF),  uma proposição  é  considerada  prejudicada  por  haver  perdido  a
oportunidade no processo legislativo ou em virtude de seu prejulgamento
pelo Plenário do Senado Federal, em outra deliberação.

No caso em tela, isso ocorreu em virtude da recente aprovação
pelo Senado Federal de substitutivo ao PLS nº 399, de 2011, de autoria do
Senador Roberto Requião, que versa sobre a mesma matéria que o PLS nº
319, de 2014, qual seja a revalidação simplificada de diplomas de cursos de
graduação obtidos no exterior.

De fato, do texto final do substitutivo ao PLS nº 399, de 2011,
enviado para a apreciação da Câmara dos Deputados, depreende-se que os
diplomas de cursos de graduação em medicina expedidos, para brasileiros,
por instituição de educação superior do Estado Plurinacional da Bolívia,
poderão ter revalidação simplificada. Para tanto, deverão ter sido emitidos
por instituições cuja excelência tenha sido atestada e declarada pelo órgão
responsável  pela  coordenação  da  política  nacional  de  educação,  sendo
inscritos em lista anual elaborada com essa finalidade.

Assim, de acordo com o art. 334, inciso II e §1º, do Regimento
Interno  do  Senado  Federal  (RISF),  a  matéria  deverá  ser  declarada
prejudicada  em virtude  do  seu  prejulgamento  pelo  Plenário  do  Senado
Federal em outra deliberação.

3
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III – VOTO

Ante o exposto, o voto é pela  recomendação de declaração
de prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 319, de 2014.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

4
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 319, DE 2014  

Altera as Leis nos 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação), e 12.842, de 
10 de julho de 2013, que dispõe sobre o exercício da 
Medicina, para dispor acerca da revalidação 
simplificada de diplomas de cursos de graduação em 
medicina expedidos para brasileiros, por instituições de 
ensino superior sediadas no Estado Plurinacional da 
Bolívia, e sobre o exercício profissional de seus 
portadores. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 48. ................................................................ 

................................................................................ 

§ 4º Os diplomas de cursos de graduação em medicina expedidos
para brasileiros, por instituição de educação superior sediada no 
Estado Plurinacional da Bolívia, terão revalidação simplificada, na 
forma do regulamento.” (NR) 
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Art. 2º O art. 6º da Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 6º ......................................................... 

§ 1º Ao brasileiro portador de diploma de curso de graduação em 
medicina expedido por instituição de educação superior sediada no 
Estado Plurinacional da Bolívia, revalidado de forma simplificada, nos 
termos do § 4º do art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
é permitido o exercício da profissão, mediante registro no Conselho 
Regional de Medicina. 

§ 2º Os critérios, as condições e as regiões do território nacional 
em que será permitido o exercício da Medicina nos termos do § 1º 
serão definidos em regulamento.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O problema da escassez e da má distribuição de médicos no território 
brasileiro é crônico e de difícil solução. Existem enormes disparidades na distribuição dos 
profissionais, que se concentram principalmente nas Regiões Sul e Sudeste – quase três 
quartos do total –, no litoral e nas capitais dos estados. Dessa forma, significativa parcela 
da população, especialmente os moradores da Amazônia, do sertão nordestino e das 
regiões de fronteira, sofre com a falta de assistência médica. 

De acordo com o último levantamento publicado pelo Conselho Federal de 
Medicina (CFM), o Estado de Rondônia conta com 1,11 médico para cada grupo de mil 
habitantes, contra uma média nacional de 1,95. Essa situação se repete em outros 
estados da Região Norte. Além de haver poucos médicos atuando na região, a maioria se 
concentra nas capitais, com poucos se aventurando a trabalhar nos pequenos municípios 
do interior.  

Ao mesmo tempo em que há escassez de médicos, existe um grande 
contingente de profissionais brasileiros graduados na Bolívia que não consegue exercer a 
medicina em nosso país, em função da enorme dificuldade para obter a revalidação ou o 
reconhecimento do diploma. São profissionais altamente capacitados, formados em 
universidades idôneas do país andino, cuja qualidade é atestada pelo Ministério da 
Educação do Estado Plurinacional da Bolívia.  
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É inadmissível que a burocracia do processo de revalidação de diplomas 

médicos estrangeiros, no Brasil, represente um obstáculo ao provimento de assistência 
médica à população carente e à consolidação da integração latino-americana. 

Com efeito, a questão da regularização do exercício profissional dos 
médicos estrangeiros ou dos brasileiros que estudaram no exterior não é tratada de modo 
satisfatório pelo ordenamento jurídico pátrio.  

Por essas razões, propomos que seja criado um mecanismo simplificado de 
reconhecimento do diploma, especialmente voltado para os médicos brasileiros formados 
em universidades bolivianas. 

A medida proposta tem dupla finalidade: beneficiar os brasileiros que 
optaram pela graduação em medicina em terras bolivianas e assegurar o atendimento 
médico às populações desassistidas de nosso país. Com vistas ao atingimento desse 
objetivo social – atender as áreas carentes do território nacional –, propomos que os 
critérios, as condições e as regiões em que será permitido o exercício da Medicina por 
esses profissionais sejam definidos em regulamento. 

Considerando a relevância do tema, esperamos contar com o apoio de 
nossos Pares para a aprovação do projeto de lei que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, 

Senador ODACIR SOARES 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZENBRO DE 1996. 
 
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
........................................................................................................................... 
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Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 
validade 
nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
§ 1º. Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e 
aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades 
indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 
 
§ 2º. Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 
 
§ 3º. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades estrangeiras 
só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós graduação 
reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou 
superior. 
............................................................................................................................. 
 
Brasília, 20 de dezembro de 1996, 185º da Independência e 108º da República. 
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
 
 

LEI Nº 12.842, DE 10 DE JULHO DE 2013 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

......................................................................................................................... 

 

Art. 6o A denominação de “médico” é privativa dos graduados em cursos superiores de 
Medicina, e o exercício da profissão, dos inscritos no Conselho Regional de Medicina com 
jurisdição na respectiva unidade da Federação. 

......................................................................................................................... 

 

Art. 8o Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 
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Brasília, 10 de julho de 2013; 192o da Independência e 125o da República. 

DILMA ROUSSEFF 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Sociais, cabendo a ùltima 
decisão terminativa. ) 

Publicado no DSF, de 12/11/2014 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 14506/2014 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 
 
 

 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 319, de 2014, do Senador Odacir Soares, que 
altera as Leis nos 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), e 
12.842, de 10 de julho de 2013, que “dispõe 
sobre o exercício da Medicina”, para dispor 
acerca da revalidação simplificada de diplomas 
de cursos de graduação em medicina expedidos 
para brasileiros, por instituições de ensino 
superior sediadas no Estado Plurinacional da 
Bolívia, e sobre o exercício profissional de seus 
portadores.  

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 319, de 2014, de autoria 
do Senador Odacir Soares, que pretende alterar as Leis nos 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional (LDB), e 12.842, de 10 de julho de 2013, que dispõe sobre o 
exercício da medicina.  

O art. 1º acrescenta ao art. 48 da LDB o § 4º, prevendo que os 
diplomas de cursos de graduação em medicina expedidos para brasileiros, 
por instituição de educação superior sediada no Estado Plurinacional da 
Bolívia, tenham revalidação simplificada, na forma de regulamento.  
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O art. 2º altera a Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, 
acrescentando-lhe dois parágrafos. O § 1º permite o exercício da profissão, 
mediante registro no Conselho Regional de Medicina (CRM), aos 
brasileiros portadores de diploma de curso de graduação na área expedido 
por instituição de educação superior sediada na Bolívia, que tenham tido a 
revalidação de seus diplomas efetuada de maneira simplificada. O § 2º 
propõe que os critérios, as condições e as regiões do território nacional em 
que será permitido o exercício da medicina para esses profissionais sejam 
definidos em regulamento. 

O art. 3º prevê que a lei aprovada entre em vigor cento e 
oitenta dias após a publicação. 

Na justificação, argumenta-se que a revalidação simplificada 
proposta pelo projeto tem duas finalidades: beneficiar os brasileiros 
graduados em medicina no Estado Plurinacional da Bolívia e assegurar o 
atendimento médico às populações mais desassistidas do País.  

A proposição foi distribuída a esta CE e à Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), cabendo à última decidir em caráter terminativo 
sobre a matéria. 

II – ANÁLISE 

A proposição envolve matéria de natureza educacional e, dessa 
forma, encontra-se sujeito ao exame de mérito da CE, consoante disposto 
no art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Importa considerar que, no contexto de busca da qualidade na 
prestação de atendimento à população brasileira, o exercício da medicina 
demanda a apresentação consistente de uma série de competências, 
relacionadas às características populacionais e sanitárias do País. Assim, 
para atuar no Brasil, um profissional, tendo se formado em solo pátrio ou 
não, precisa conhecer a fundo a realidade específica na qual irá atuar e 
apresentar conhecimentos, habilidades e atitudes adequadas para intervir 
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preventivamente e para lidar com as intercorrências mais comuns em nosso 
meio. 

Parece-nos que estabelecer processo de revalidação 
simplificada não é providência recomendável, pois se trata de colocar em 
risco a garantia de que, nos postos de saúde e nos hospitais públicos, os 
cidadãos brasileiros receberão atendimento de saúde adequado. Para 
exemplificar, citamos os últimos dados disponíveis do Exame Nacional de 
Revalidação de Diplomas Médicos (REVALIDA), regulamentado pela 
Portaria Interministerial nº 278, de 17 de março de 2011: dos 1.595 
graduados em medicina que se inscreveram na edição de 2013, apenas 109 
foram aprovados. Quase 1.500 graduados, portanto, ainda não estavam 
preparados para atuar nos padrões exigidos pela realidade brasileira.  

O afrouxamento desses critérios, ainda que por louváveis 
motivos de inserção de novos profissionais no mercado de trabalho, não 
garante que os brasileiros contarão com atendimento médico de qualidade. 
Pelo contrário, muitos entrarão no chamado “mercado da saúde”, mas 
poucos efetivamente atenderão aos critérios técnicos necessários para bem 
atender ao povo brasileiro, gerando não só custos sociais para o sistema 
público de saúde, mas também prejudicando irremediavelmente os 
pacientes.  

Cumpre observar, finalmente, que o Senado já discutiu 
procedimentos e prazos específicos para a revalidação de diplomas de 
cursos de graduação de cursos estrangeiros de excelência, na forma do 
substitutivo ao PLS nº 399, de 2011, ora em tramitação na Câmara dos 
Deputados.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado nº 319, de 2014. 
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Sala da Comissão, em: 23 de junho de 2015 

Senadora Ana Amélia, Presidente Eventual 
Senador Aloysio Nunes Ferreira ,Relator 
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PARECER Nº , DE 2016

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em
decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  (PLS)  nº  345,  de  2015,  do  Senador
Marcelo  Crivella,  que  altera a redação do art.
196  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  –
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de  maio  de  1943,  para  estabelecer  a  eficácia
imediata  dos  efeitos  pecuniários  das  leis  que
disponham sobre insalubridade e periculosidade.

Relatora: Senadora ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

É  submetido  ao  exame  desta  Comissão,  em  decisão
terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 345, de 2015, de autoria do
Senador  Marcelo  Crivella,  que  tem  por  objetivo  estabelecer  a  eficácia
imediata  dos  efeitos  pecuniários  das  leis  que  disponham  sobre
insalubridade e periculosidade.

Ao justificar sua iniciativa, o autor afirma:

Essa proposição pretende alterar uma norma antiga e, em
nosso entendimento, ultrapassada, que condiciona a eficácia das normas
que regem a concessão dos adicionais de insalubridade e periculosidade à
existência  de  uma  norma  regulamentadora  do  Poder  Executivo,
especificamente do Ministério do Trabalho.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.
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II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no
art.  100,  inciso  I,  do Regimento  Interno do Senado Federal,  compete  à
Comissão  de  Assuntos  Sociais,  em caráter  terminativo,  discutir  e  votar
projetos de lei que versem sobre questões atinentes às relações de trabalho.

Sob  o  aspecto  formal,  não  vislumbramos  óbice  algum  de
natureza  jurídica  ou  constitucional  no  dispositivo  que  versa  sobre  a
concessão do adicional de insalubridade ou periculosidade. 

A disciplina da matéria é de competência legislativa da União
(art. 22, XVI, da Constituição Federal – CF) e inclui-se entre as atribuições
do Congresso Nacional (art. 48,  caput, da CF).  Também os requisitos de
adequação às regras regimentais foram respeitados.

Sob o aspecto material,  a  iniciativa dá maior efetividade ao
disposto no inciso XXIII do art. 7º da Constituição Federal que prevê como
direito social do trabalhador o adicional de remuneração para as atividades
penosas, insalubres ou perigosas.

Atualmente,  em cumprimento  ao  que  dispõe  o  art.  196  da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, a discriminação dos agentes considerados
nocivos à saúde, assim como os limites de tolerância estão previstos na
Norma Regulamentadora NR-15, aprovada pela Portaria nº 3.214, de 8 de
junho de 1978.

A  caracterização  e  classificação  da  insalubridade  e  da
periculosidade  são  feitas  por  meio  de  perícia  médica  por  profissional
devidamente registrado no Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Todavia,  como  a  legislação  não  enumera  os  agentes
considerados nocivos e perigosos à saúde, não basta o laudo pericial para
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que o empregado faça jus ao adicional de insalubridade ou periculosidade.
A atividade apontada pelo laudo pericial como insalubre ou perigosa deve
estar prevista em lista elaborada pelo Ministério do Trabalho e Emprego,
hoje presente na NR-15. Em suma, o pressuposto do direito ao adicional de
remuneração para as atividades insalubres ou perigosas é a inclusão dessas
atividades na lista do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Ora,  o  adicional  de  insalubridade  e  de periculosidade  é  um
direito  constitucional  que  visa  a  assegurar  aos  trabalhadores  melhores
condições de trabalho e evitar condições gravosas à sua saúde. Funciona
como diretriz das relações de trabalho e tem fundamento na dignidade da
pessoa humana.

Por isso, entendemos que o direito subjetivo do trabalhador ao
adicional  não deveria ser  reconhecido somente se  a respectiva atividade
constar  da  lista  ministerial.  Para  a  preservação  da  integridade  do
trabalhador  e  do  seu  direito  ao  adicional  deveria  ser  suficiente  o laudo
pericial que ateste sua nocividade à saúde. 

Em  decorrência  da  atual  redação  do  art.  196  da  CLT,
infelizmente, também a jurisprudência tem caminhado no sentido de que
não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo pericial para
que o empregado tenha direito ao respectivo adicional, sendo necessária a
classificação  da  atividade  insalubre  na  relação  oficial  elaborada  pelo
Ministério do Trabalho. 

Assim, alinhamo-nos à argumentação do autor da proposta que
reconhece  a  necessidade  de  uma  regulamentação  minuciosa  da
caracterização  da  insalubridade  e  periculosidade,  a  cargo  dos  órgãos
responsáveis  pela  fiscalização,  sem  permitir,  contudo,  que  as  normas
legislativas  e  seus  efeitos  sejam  contidos  pela  inexistência  de  atos
executórios.

A  proposta  é,  portanto,  meritória,  pois  evitará  que  o
trabalhador desenvolva sua atividade em ambiente insalubre ou perigoso e
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só venha a fazer jus ao respectivo adicional a partir da data da edição de ato
administrativo incluindo a atividade na lista oficial do Ministério.

Desse modo, a fim de conformar o texto do art. 196 da CLT ao
objetivo do autor, propomos, ao final, emenda explicitando que ainda que
uma atividade insalubre ou perigosa não esteja incluída na lista oficial do
Ministério  do  Trabalho  e  Previdência  Social  se  o  laudo  pericial  oficial
constatar ser ela nociva à saúde do trabalhador, o empregado fará jus ao
respectivo adicional.

Do contrário, a permanecer no projeto de lei a nova redação
proposta  pelo  autor,  como  a  legislação  não  enumera  os  agentes
considerados nocivos e perigosos à saúde, não mais haveria base legal para
pagamento do referido adicional.

III – VOTO

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 345, de 2015, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº     - CAS

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 345, de 2015, a
seguinte redação:

“Art. 1º O art. 196 da Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a
vigorar com a seguinte redação: 

‘Art.  196. Respeitadas  as  normas  do  art.  11,  os  efeitos
pecuniários decorrentes do trabalho em condições de insalubridade
ou periculosidade serão devidos a contar da data: 
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I  –  em que a  respectiva atividade,  por  meio  de perícia  de
Médico  de  Trabalho  ou  Engenheiro  de  Trabalho,  registrado  no
Ministério do Trabalho e Previdência Social, for considerada como
insalubre ou perigosa; ou

II  –  da  inclusão  da  respectiva  atividade  nos  quadros
aprovados  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  Previdência  Social.’
(NR)”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

5
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 345  , DE 2015

Altera a redação do art. 196 da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para estabelecer a eficácia imediata dos efeitos 
pecuniários das leis que disponham sobre 
insalubridade e periculosidade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 196 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 196. Os efeitos pecuniários decorrentes do 

trabalho em condições de insalubridade e 

periculosidade serão devidos a contar da data fixada 

pela Lei que os concedeu ou, em caso de omissão do 

texto legal, a partir da data de sua publicação, 

respeitadas as normas do art. 11 desta 

Consolidação.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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J U S T I F I C A Ç Ã O 

Essa proposição pretende alterar uma norma antiga 

e, em nosso entendimento, ultrapassada, que condiciona a 

eficácia das normas que regem a concessão dos adicionais de 

insalubridade e periculosidade à existência de uma norma 

regulamentadora do Poder Executivo, especificamente do 

Ministério do Trabalho.  

A redação atual do art. 196 da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT) prevê que “os efeitos pecuniários decorrentes 

do trabalho em condições de insalubridade ou periculosidade 

serão devidos a contar da data da inclusão da respectiva 

atividade nos quadros aprovados pelo Ministro do Trabalho, 

respeitadas as normas do art. 11”. 

Esse texto foi adotado com a Lei nº 6.514, de 22 de 

dezembro de 1977, aprovada em decorrência da Mensagem nº 

111, de 1977 (autuada como Projeto de Lei do Congresso 

Nacional nº 25, de 1977). Todo o processo de tramitação da 

proposta durou apenas 28 (vinte e oito) dias.  

Como se pode ver, não houve tempo hábil para uma 

discussão e análise da matéria, que foi inserida na legislação 

nacional nos anos de chumbo e meses após o “Pacote de Abril”, 

que restringiu drasticamente as liberdades democráticas. 
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Embora reconheçamos a necessidade de uma 

regulamentação minuciosa, a cargos dos órgãos responsáveis 

pela fiscalização, essa regra, com prazos indeterminados, não 

pode ser genérica. A generalidade é da natureza das normas 

legislativas e seus efeitos não podem ser contidos pela 

inexistência de atos executórios.  

O que ocorre atualmente é a submissão do Poder 

Legislativo às deficiências ou caprichos do Poder Executivo. 

Ademais, é notório que as condições de insalubridade e 

periculosidade estão ali presentes na realidade. Retardar as 

compensações pecuniárias pode significar danos maiores à 

saúde e segurança dos trabalhadores. 

Esse fenômeno de submissão da eficácia das leis à 

existência de normas regulamentadoras é comum e representa 

uma diminuição das prerrogativas do Poder Legislativo. Não 

raramente, as regulamentações acabam introduzindo regras 

que extrapolam a competência regulamentar, quando não 

contradizem o espírito da lei original. 

Estamos propondo, então, que os efeitos pecuniários 

da concessão legal do adicional de insalubridade e 

periculosidade ocorram a partir da data que a Lei assim o 

definir ou, na falta de dispositivo que estabeleça prazo, a partir 

da data da publicação da nova norma. 
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Por essas razões, esperamos contar com o apoio de 

nossos eminentes pares no Congresso Nacional para a 

aprovação desta proposição legislativa. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCELO CRIVELLA 
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DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

“................................................................................................ 

Art. 11 - O direito de ação quanto a créditos resultantes das 
relações de trabalho prescreve: (Redação dada pela Lei nº 
9.658, de 5.6.1998) 
I - em cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato; (Incluído pela Lei nº 
9.658, de 5.6.1998)  (Vide Emenda Constitucional nº 28 de 
25.5.2000) 
Il - em dois anos, após a extinção do contrato de trabalho, para 
o trabalhador rural.(Incluído pela Lei nº 9.658, de 5.6.1998)
(Vide Emenda Constitucional nº. 28 de 25.5.2000) 
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às ações que tenham
por objeto anotações para fins de prova junto à Previdência 
Social. (Incluído pela Lei nº 9.658, de 5.6.1998 

.................................................................................................. 

Art. 195 - A caracterização e a classificação da insalubridade e 
da periculosidade, segundo as normas do Ministério do 
Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do 
Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério 
do Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977) 
§ 1º - É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias
profissionais interessadas requererem ao Ministério do 
Trabalho a realização de perícia em estabelecimento ou setor 
deste, com o objetivo de caracterizar e classificar ou delimitar 
as atividades insalubres ou perigosas. (Redação dada pela Lei 
nº 6.514, de 22.12.1977) 
§ 2º - Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja
por empregado, seja por Sindicato em favor de grupo de 
associado, o juiz designará perito habilitado na forma deste 
artigo, e, onde não houver, requisitará perícia ao órgão 
competente do Ministério do Trabalho. (Redação dada pela Lei 
nº 6.514, de 22.12.1977) 
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§ 3º - O disposto nos parágrafos anteriores não prejudica a
ação fiscalizadora do Ministério do Trabalho, nem a realização 
ex officio da perícia. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 
22.12.1977) 
Art.196 - Os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em 
condições de insalubridade ou periculosidade serão devidos a 
contar da data da inclusão da respectiva atividade nos quadros 
aprovados pelo Ministro do Trabalho, respeitadas as normas do 
artigo 11.  (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977) 
Art. . 197 - Os materiais e substâncias empregados, 
manipulados ou transportados nos locais de trabalho, quando 
perigosos ou nocivos à saúde, devem conter, no rótulo, sua 
composição, recomendações de socorro imediato e o símbolo de 
perigo correspondente, segundo a padronização internacional. 
(Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977) 
Parágrafo único - Os estabelecimentos que mantenham as 
atividades previstas neste artigo afixarão, nos setores de 
trabalho atingidas, avisos ou cartazes, com advertência quanto 
aos materiais e substâncias perigosos ou nocivos à saúde. 
(Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977) 

À CAS, em decisão terminativa.
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PARECER Nº       , DE 2016

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2014
(Projeto de Lei nº 4.539, de 2008, na Origem), do
Deputado Beto Albuquerque, que dispõe sobre o
Selo Empresa Solidária com a Vida e dá outras
providências.

Relator: Senador ELMANO FÉRRER

I – RELATÓRIO

Vem à análise desta Comissão de Assuntos Sociais o Projeto
de Lei da Câmara nº 38, de 2014 (Projeto de Lei nº 4.539, de 2008, na Casa
de origem), de autoria do Deputado Beto Albuquerque.

A  iniciativa  visa  a  instituir  a  concessão  do  Selo  Empresa
Solidária com a Vida (SESV) às pessoas jurídicas que adotarem, para com
seus funcionários, uma política interna permanente com o fim de informar,
conscientizar  e  estimular  a  doação  voluntária  e  regular  de  sangue  e  o
cadastramento para a doação de medula óssea. Esse é o conteúdo do art. 1º,
que define o escopo do projeto.

O art. 2º define os objetivos do programa, que são: distinguir e
homenagear  empresas  com  preocupação  social  e  solidária  com  a  vida
(inciso I); informar e orientar os trabalhadores sobre a doação de sangue e
sobre  os  procedimentos  para  se  fazer  parte  do  Registro  Nacional  de
Doadores  de  Medula  Óssea  (inciso  II);  e  estimular  as  empresas  a
concederem oportunidade  e  condições  ao  trabalhador, a  fim de  que  ele
possa  doar  sangue  ou  cadastrar-se  como  doador  de  medula  óssea
(inciso III).

O art. 3º estabelece que a empresa que receber o Sesv poderá
utilizar essa marca em suas peças publicitárias, além de ter a prerrogativa
de ser citada nas publicações promocionais oficiais. Por sua vez, o art. 4º
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assenta que essas pessoas jurídicas serão inscritas no Cadastro Nacional de
Empresas Solidárias com a Vida, de forma que, em cada estado e ano, cinco
delas  serão  premiadas  com o  título  Empresa  Campeã  de  Solidariedade,
selecionadas  a  partir  das  ações  desenvolvidas  de incentivo  à  doação de
sangue e cadastramento de doadores de medula óssea.

O art. 5º, cláusula de vigência, determina que a lei resultante
da proposta entre em vigor na data de sua publicação.

O  Deputado  Beto  Albuquerque  justifica  que  os  bancos  de
sangue e os centros de transplante de medula óssea carecem de doadores, o
que motiva  a  mobilização de  todos  para salvar  vidas.  Por  isso,  o  autor
pretende incentivar  e  premiar  as  ações de empresas,  do setor  público e
privado, que mais se destacarem em campanhas destinadas à multiplicação
do número de doadores de sangue e medula óssea.

O projeto, que não foi objeto de emendas, foi distribuído para
apreciação das Comissões de Assuntos Econômicos (CAE), onde recebeu
parecer pela aprovação, e de Assuntos Sociais (CAS).

II – ANÁLISE

Nos termos do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do
Senado Federal (RISF), é competência da CAS opinar sobre proposições
que digam respeito à proteção e defesa da saúde, temática abrangida pelo
projeto sob análise.

Ademais, conforme já colocado pela CAE em seu parecer à
matéria,  consideramos  também  que  não  há  óbices  quanto  à
constitucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa da proposição.

A proposição é  claramente meritória e  representa  mais  uma
frente de captação de doadores de sangue e de medula óssea. Diariamente,
são veiculadas campanhas publicitárias que lembram a população a respeito
dos  baixos  estoques  de  sangue  presentes  nos  hemocentros,  bem  como
outras que encorajam as pessoas a doarem seus órgãos em benefício de
tantos  pacientes  que  têm  esperança  de  terem  vida  saudável  após  a
realização de um transplante, como o de medula óssea.

mi2015-14294 
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O projeto busca fomentar as doações utilizando as empresas
como  intermediários  na  consecução  desse  fim,  visto  que  tais  entidades
possuem  relacionamento,  ainda  que  trabalhista,  com  boa  parte  dos
brasileiros participantes do mercado de trabalho formal.

Suas  disposições  estão  em  perfeita  consonância  com  os
princípios do ordenamento jurídico naquilo que tange à doação de órgãos,
tecidos e substâncias humanas, especialmente o que estabelece o parágrafo
único do art. 1º, segundo o qual as empresas merecedoras do referido selo
deverão realizar o trabalho de conscientizar e estimular a doação voluntária
entre seus empregados.

Com efeito, as normas brasileiras que delineiam a política de
doação e transplantes de tecidos, órgãos e partes do corpo humano – o § 4º
do art. 199 da Constituição Federal de 1998 e as Leis nos 9.434, de 4 de
fevereiro de 1997, e 10.205, de 21 de março de 2001– definem, como suas
diretrizes, a gratuidade da doação, o repúdio e combate à comercialização,
a beneficência em relação aos receptores e a proteção dos doadores vivos,
os quais não podem ter sua saúde prejudicada por causa do ato altruísta da
doação.

Julgamos  que  o  Selo  Empresa  Solidária  com  a  Vida  pode
funcionar como uma certificação pública de prestígio para as empresas que
buscam atuar com responsabilidade social.

Devemos, contudo, promover um pequeno reparo no inciso II
do art. 2º, com a retirada da referência que esse dispositivo faz ao Registro
Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME), cadastro criado por
meio da Portaria nº  2.600, de 21 de outubro de 2009, do Ministério da
Saúde, norma infralegal.

Cientes dos benefícios que o projeto trará para a saúde das
pessoas que necessitam de transplante de medula óssea ou de doações de
sangue, opinamos por sua transformação em lei.

III – VOTO
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Em vista do exposto, votamos  pela  aprovação  do Projeto de
Lei da Câmara nº 38, de 2014, na forma da seguinte emenda:

EMENDA Nº -CAS

Dê-se ao inciso II do art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 38,
de 2014, a seguinte redação:

“Art.2º......................................................................................

...................................................................................................

II - informar e orientar os trabalhadores sobre a importância
da doação de sangue e de medula óssea e sobre os procedimentos
para fazer o cadastro no registro oficial de doadores de medula
óssea;

................................................................................................”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS,  sobre  o  Projeto  de  Lei  da
Câmara nº 38, de 2014 (Projeto de Lei nº 4.539,
de  2008,  na  Casa  de  origem),  de  autoria  do
Deputado Beto Albuquerque, que dispõe sobre o
Selo Empresa Solidária com a Vida e dá outras
providências.

RELATOR: Senador ELMANO FÉRRER 

RELATOR “AD HOC”: Senador WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara
(PLC) nº 38, de 2014 (nº 4.539, de 2008, na Casa de origem), de autoria do
Deputado Beto Albuquerque, que dispõe sobre o Selo Empresa Solidária
com a Vida e dá outras providências.

Quanto à tramitação, inicialmente a proposição foi despachada
à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). Em seguida, será remetida à
Comissão de Assuntos Sociais (CAS).

O art. 1º do projeto determina a instituição do Selo Empresa
Solidária com a Vida, o qual será destinado às empresas que desenvolverem
programas de esclarecimento e incentivo, perante seus funcionários, para
doação de sangue e de medula óssea.

Já  o  art.  2º  define  os  objetivos  do  programa,  dentre  estes,
distinguir e homenagear empresas com preocupação social e solidária com
a  vida  e  estimular  as  empresas  a  concederem  condições  para  que  o
trabalhador possa ir ao banco de sangue ou ao hemocentro.
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Por sua vez, o art. 3º estipula que as empresas que aderirem ao
programa terão como prerrogativa utilizar o Selo Empresa Solidária com a
Vida  em  suas  peças  publicitárias  e  serem  citadas  em  publicações
promocionais oficiais.

Ainda,  o  art.  4º  do  PLC  em  análise  prevê  que  haverá  a
inscrição das empresas que receberem o selo “Empresa Solidária com a
Vida”  no  “Cadastro  Nacional  de  Empresas  Solidárias  com  a  Vida”  e
determina que, a partir de tal cadastro, anualmente, ocorrerá premiação de
cinco  empresas  por  estado  com  o  título  “Empresa  Campeã  de
Solidariedade”,  selecionadas  a  partir  das  ações  desenvolvidas  para
incentivar a doação de sangue e o cadastramento de doadores de medula
óssea.

Por fim,  o art.  5º  estabelece que,  em caso de aprovação do
PLC, a Lei resultante entrará em vigor na data de sua publicação.

II – ANÁLISE

Cabe a esta Comissão analisar o mérito da matéria em seus
aspectos  econômicos  e  financeiros,  segundo  o  art.  99,  inciso  I,  do
Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

Quanto  à  constitucionalidade,  não  observamos  quaisquer
vícios  materiais  ou  formais  na  proposição.Afinal,  o  PLC  versa  sobre
proteção e defesa da saúde, matéria de competência legislativa concorrente
da União, estados e Distrito Federal (DF), conforme expresso pelo inciso
XII do art. 24 da Constituição Federal (CF) de 1988.

Portanto,  cabe  à  União  estabelecer  normas  gerais  sobre  o
assunto,  restando  aos  estados  e  ao  DF,  posteriormente,  a  edição  de
legislação suplementar referente a seus interesses específicos; e aos órgãos
públicos  a  feitura  de  normatização  infralegal  adequada,  visando  à
regulamentação do tema.

Desse modo, já que a matéria não se inclui no rol de iniciativas
reservadas  a  um  Poder  ou  autor  específico,  é  legítima  a  iniciativa
parlamentar,  o  que  afasta  a  existência  de  vício  de  constitucionalidade
formal acerca da proposição em voga.
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Acrescente-se que a matéria não vai de encontro a quaisquer
cláusulas pétreas previstas em nossa Carta Magna. Pelo contrário, busca
legitimar direitos individuais e coletivos, como os direitos à vida e à saúde,
ao incentivar a doação de sangue e de medula óssea.

Ademais, mister se faz ressaltar que não há óbices para que o
poder público crie um cadastro nacional para as empresas que recebam o
título  de  “Empresa  Solidária  com  a  Vida”  ou  institua  um  prêmio,  ou
condecoração, visando à proteção e à defesa da saúde. A título de exemplo,
vale destacar o prêmio ODM Brasil, instituído pelo Governo Federal em
2004, que visa a incentivar, valorizar e dar maior visibilidade a práticas que
contribuam para os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio.

Saliente-se,  outrossim,  que  não  há  problemas  relativos  à
juridicidade,  à  regimentalidade  e  à  técnica  legislativa da proposição em
apreço,  pois  esta  se  harmoniza e  inova o ordenamento jurídico vigente,
segue as regras fixadas pelo Regimento Interno do Senado Federal e vai ao
encontro dos dispositivos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro
de  1998,  que  dispõe  sobre  a  elaboração,  a  redação,  a  alteração  e  a
consolidação das leis.

Por fim, no que concerne ao mérito, percebe-se que o PLC nº
38,  de  2014,  é  pertinente  e  nobre,  uma  vez  que  busca  instituir  o  selo
“Empresa  Solidária  com  a  Vida”  justamente  para  exortar  as  empresas,
mediante distinções e homenagens, a estimular a doação de sangue e de
medula óssea por parte de seus trabalhadores.

Nesse  sentido,  explicitando  a  importância  do  tema,  em sua
justificação,  o autor do projeto,  Deputado Beto Albuquerque, argumenta
que as chances de se conseguir compatibilidade de medula entre doador e
receptor são mínimas,  o  que exige  a mobilização de todos  para salvar
vidas,  razão  pela  qual  queremos  incentivar  e  premiar  as  ações  de
empresas,  do  setor  público  e  privado,  que  mais  se  destacarem  em
campanhas destinadas à multiplicação do número de doadores de sangue e
medula óssea.

Consentâneo e complementar ao trecho supracitado está o voto
emanado pela Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara dos
Deputados, a qual, ao analisar o projeto, expôs que o Estado tem adotado
diversas estratégias para melhorar o sistema de transplantes e estimular o
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envolvimento de toda a sociedade no tema, em especial para promover o
aumento no número de doadores. Todavia, somente a ação estatal tem se
mostrado insuficiente para o sucesso, em nível desejável, no incremento
dos potenciais doadores. (...) Logo, a ideia da proposta é distinguir, junto à
sociedade, as empresas com preocupação social e solidária com a vida,
que adotam ações de incentivo à doação de sangue e medula.

III – VOTO

Diante de todo o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto
de Lei da Câmara nº 38, de 2014.

Sala da Comissão, 24 de novembro de 2015.

Senador DELCÍDIO DO AMARAL, Presidente

Senador WALTER PINHEIRO, Relator “ad hoc”
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PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
sobre o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 121,
de  2015 (Projeto  de  Lei  nº  5.635,  de 2015,  na
origem),  do  Deputado  Onyx  Lorenzoni,  que
regulamenta  a  profissão  de  protesista/ortesista
ortopédico. 

RELATOR: Senador OTTO ALENCAR

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 121, de 2015,
do Deputado Onyx Lorenzoni, que regulamenta a profissão de protesista e
ortesista ortopédico.

O autor justifica a proposição na necessidade de se garantir a
entrada de profissionais qualificados no mercado de trabalho.

Nos arts. 1º a 3º da proposição, há a definição do que vêm a
ser  os  profissionais  ortesistas  e  protesistas:  aqueles  responsáveis  pela
tomada de medidas e confecção do mencionados dispositivos. Exige-se dos
trabalhadores  em  comento  formação  técnica  para  o  desempenho  das
atividades em testilha ou comprovado exercício delas por mais de cinco
anos.

No  art.  4º,  delimitam-se  as  atribuições  dos  ortesistas  e
protesistas,  limitando-as  à  tomada  de  medida,  à  confecção  dos
mencionados aparelhos, assim como à orientação acerca do seu uso correto.

No art. 5º, determina-se que a expressão “protesista/ortesista
ortopédico” somente poderá ser utilizada por consultórios que tenham, no
seu quadro de pessoal, profissionais titulares da formação técnica de que
tratam os arts. 1º a 3º da proposição.

 

131



O art. 6º, por sua vez, dispõe que o PLC nº 121, de 2015, se
convertido em lei, entrará em vigor na data da sua publicação.

A proposição  foi  distribuída  a  esta  Comissão  de  Assuntos
Sociais (CAS).

Não houve, até o momento, a apresentação de emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal, incumbe à
União legislar sobre direito do trabalho, motivo pelo qual ao mencionado
ente federado é atribuída a prerrogativa de disciplinar a matéria objeto do
PLC nº 121, de 2015.

Além  disso,  não  se  trata  de  questão  cuja  iniciativa  seja
reservada  ao  Presidente  da  República,  aos  Tribunais  Superiores  ou  ao
Procurador-Geral da República, motivo pelo qual aos parlamentares, nos
termos do art. 48 da Constituição Federal, é franqueado iniciar o processo
legislativo sobre elas.

Adequada a atribuição da matéria à CAS, uma vez que o art.
100, I,  do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) a ela confere a
competência para apreciação das matérias atinentes ao Direito do Trabalho.

Ressalte-se,  ainda,  que  não se  trata  de  tema cuja  disciplina
exija a aprovação de lei complementar, motivo pelo qual a lei ordinária é o
instrumento apto à inserção dele no ordenamento jurídico nacional.

No mérito, a proposição representa um avanço na proteção das
pessoas que necessitam de órteses e próteses.

Isso  porque  é  sabido  que  confecção  dos  mencionados
dispositivos  (o  primeiro  de  apoio  à  função  neuromusculoesquelética  do
corpo e o segundo de substituição de partes do corpo humano) não dispensa
os conhecimentos técnicos daquele que os cria.

Do contrário,  a  saúde  dos  usuários  fica  comprometida  pela
utilização de órteses e próteses inadequadas para os fins a que se destinam. 
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Por isso, exigir, nos termos dos arts. 1º, 2º e 3º da proposição,
que o protesista e ortesista tenha cursos de formação técnica de nível médio
adequado para o desempenho das respectivas funções (ou permitir o citado
desempenho  àqueles  que,  comprovadamente,  tenham  mais  de  sessenta
meses  de  trabalho  nas  mencionadas  atividades)  é  medida  indispensável
para a preservação do bem-estar dos usuários dos dispositivos em comento.

Além  disso,  há  a  correta  delimitação  da  atividade  dos
mencionados  profissionais,  que  se  restringem à  confecção  dos  aludidos
dispositivos e à orientação de seu uso correto, sem que haja a invasão da
área de atuação de outros profissionais,  como médicos e fisioterapeutas,
por exemplo (art. 4º do PLC nº 121, de 2015). 

Assim, a aprovação do PLC nº 121, de 2015, é medida que se
impõe.

III – VOTO

Ante o exposto,  vota-se  pela  aprovação do PLC nº  121,  de
2015.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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R e g u l a m e n t a  a  p r o f i s s ã o  d e
protesista/ortesista  ortopédico.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Considera-se protesista/ortesista ortopédico aquele que
desempenha profissionalmente atividade especializada na tomada de medidas e
na confecção sob medida das órteses e próteses.

§ 1º  Compreende-se, ainda, na designação prevista no caput a
confecção de palmilhas e calçados ortopédicos em oficina própria, a realização
das respectivas provas e as adaptações necessárias.

§ 2º  Por ocasião da entrega da prótese ou órtese, o trabalho deve estar
de acordo com a prescrição do profissional de nível superior devidamente
habilitado, Médico, Fisioterapeuta ou Terapeuta Ocupacional.

Art. 2º  A denominação protesista/ortesista ortopédico é reservada aos
profissionais de que trata esta Lei e deve obrigatoriamente ser acompanhada da
formação profissional e atualização permanente em relação a novas tecnologias e
materiais referentes aos tipos de prótese e órteses disponíveis.

Parágrafo único.  Podem, ainda, exercer a profissão aqueles com mais de
cinco anos comprovadamente trabalhados nessa atividade, desde que

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 121, DE 2015

(Nº 5.635/2005, na Casa de origem)
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demonstrada sua participação em cursos de formação ou atualização na área no
mesmo período.

Art. 3º  A formação profissional do protesista/ortesista ortopédico
deve incluir conhecimentos de Anatomia, Fisiologia, Patologia, Biomecânica,
Psicologia, além de conhecimentos sobre os materiais e equipamentos usados na
confecção das próteses e órteses, e poderá ocorrer em território nacional ou
estrangeiro, atendendo os seguintes critérios:

I – em território nacional: nas escolas e cursos de educação profissional
técnica de nível médio, específica para formação de protesista/ortesista
ortopédico, nos termos do Decreto nº 5.154, de 23 de julho de 2004;

II – em território estrangeiro: em escolas, cursos, ou instituições de
ensino que ministrem cursos congêneres, desde que reconhecidos pelo Ministério
da Educação.

Art. 4º  São atribuições do protesista/ortesista ortopédico:

I – interpretar a prescrição do aparelho ou peça solicitada por
profissional de saúde de nível superior devidamente habilitado e proceder à
tomada de medidas e moldes para a devida confecção;

II – confeccionar e adaptar as próteses ou órteses de acordo com a
prescrição do profissional de saúde de nível superior devidamente habilitado;

III – instruir pacientes e cuidadores quanto aos cuidados de higiene,
manutenção e uso correto de próteses e órteses ortopédicas externas, sempre
com a orientação do profissional de nível superior;

IV – acompanhar e manter registro de todos os dados sobre o aparelho
ou peça, de acordo com as definições dadas pelo profissional de saúde de nível
superior devidamente habilitado ou pela equipe de saúde.

Art. 5º  A expressão protesista/ortesista ortopédico somente poderá
constar da denominação de consultórios especializados, cujos profissionais
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obedecerem aos requisitos de formação ou experiência profissional definidos
nesta Lei.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO ORIGINAL 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=323786&filename=PL+5635/2005

À COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
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PARECER Nº       , DE 2016

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS
(CAS), sobre o Projeto de Lei da Câmara (PLC)
nº 133, de 2015, do Deputado Ricardo Izar, que
altera a Lei  nº  12.592, de 18 de janeiro 2012,
para dispor sobre o contrato de parceria entre os
profissionais  que  exercem  as  atividades  de
Cabeleireiro,  Barbeiro,  Esteticista,  Manicure,
Pedicure,  Depilador  e  Maquiador  e  pessoas
jurídicas registradas como salão de beleza.

Relatora: Senadora MARTA SUPLICY

I – RELATÓRIO

Vem a  exame desta  Comissão o  Projeto  de  Lei  da  Câmara
(PLC) nº 133, de 2015, que dispõe sobre os contratos de parceria dos salões
de  beleza  com  os  profissionais  que  desempenham  as  atividades  de
Cabeleireiro,  Barbeiro,  Esteticista,  Manicure,  Pedicure,  Depilador  e
Maquiador.

Em sua parte substancial, a proposta possibilita a realização de
parceria entre o estabelecimento comercial “salão-parceiro” – detentor dos
bens materiais necessários ao desempenho das atividades profissionais de
cabeleireiro,  barbeiro,  esteticista,  manicure,  pedicure,  depilador  e
maquiador  – e  o  “profissional-parceiro”,  aquele  que exercerá as  citadas
atividades profissionais.

Estabelece que não haverá relação de emprego ou de sociedade
entre o profissional-parceiro e o salão-parceiro enquanto perdurar a relação
de parceria e que o “profissional-parceiro” poderá ser  constituído sob a
forma de pessoa jurídica. 

O  salão-parceiro  será  responsável  pelos  pagamentos  e
recebimentos, repassando ao profissional-parceiro um percentual do valor
efetivamente pago pelo cliente. 

O  salão-parceiro  fará  a  retenção  dos  valores  relativos  ao
recolhimento de tributos e contribuições sociais e previdenciárias devidos
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pelo profissional-parceiro incidentes sobre a cota-parte que a este couber na
parceria.

O projeto estabelece as cláusulas obrigatórias do contrato de
parceria,  sem o qual  se configurará vínculo empregatício entre a pessoa
jurídica do salão-parceiro e o profissional-parceiro.

Constituída  a  parceria,  esta  poderá  ser  rescindida
unilateralmente com aviso prévio de trinta dias.

Configurar-se-á vínculo empregatício entre a pessoa jurídica
do salão-parceiro e o profissional-parceiro quando não existir contrato de
parceria formalizado.

Por  último,  estabelece  que  o  processo  de  fiscalização,  de
autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943.

Ao  justificar  sua  iniciativa,  o  autor  afirma  que  a  medida
respeita  as  peculiaridades  do  trabalho  nos  salões  de  beleza  e  deverá
estimular a sua formalização, além de proporcionar o equacionamento da
insegurança  jurídica  e  os  contingenciamentos  fiscais,  tributários,
previdenciários, decorrentes destas relações de trabalho, que são crescentes
e que, hoje, contribuem para a manutenção da informalidade.

Originalmente  distribuído  a  esta  comissão,  o  projeto  foi
também  encaminhado  ao  exame  da  Comissão  de  Direitos  Humanos  e
Legislação Participativa (CE), em razão da aprovação do Requerimento nº
1.099, de 2015, de autoria do Senador Paulo Paim.

Para  instruir  a  matéria,  tivemos  o  cuidado,  por  meio  do
Requerimento nº 160, de 2015, de solicitar a esta Comissão a realização de
audiência pública, com a participação dos mais representativos segmentos
interessados na regulação dessa nova modalidade de relação de trabalho
nos salões de beleza, onde estiveram presentes: Maximiliano Nagl Garcez,
Diretor  para  Assuntos  Legislativos  da  Associação  Latino-Americana  de
Advogados  Laboralistas  – ALAL;  Moacyr  Roberto  Tesch  Auersvald,
Secretário-Geral  da  Nova  Central  Sindical  de  Trabalhadores  –  NCST;
Andrezza  Torres,  Coordenadora  Nacional  de  Beleza  e  Estética  do
SEBRAE;  Márcio  Michelasi,  Diretor  Presidente  do  Sindicato  dos
Profissionais de Beleza e Técnicas Afins de São Paulo  – PROBELEZA;
José Augusto Nascimento R. Santos, Presidente da Associação Brasileira de
Salões  de  Beleza  – ABSB;  Achiles  Augustus  Cavallo,  Advogado
Tributarista;  Daniel  Borges  de  Oliveira,  Presidente  do  Sindicato  dos
Trabalhadores em Salão de Beleza, Instituto de Beleza, Clínica de Beleza
do  Distrito  Federal  – SINDBELEZA-DF;  Marcelo  Francisco  Chiodo,
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Presidente do Sindicato dos Salões de Barbeiros, Cabeleireiros, Institutos
de Beleza e Similares no Estado do Rio Grande do Sul; Maria dos Anjos
Mesquita Hellmeister, Diretora Administrativa da Confederação Nacional
dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade – CONTRATUH; Flávio de
Castro  Sobrinho,  Vice-Presidente  do  Sindicato  dos  Empregados  em
Institutos de Beleza e Cabeleireiros de Senhoras do Município do Rio de
Janeiro – SEMPRIBEL; e Valeir Ertle, Secretário de Assuntos Jurídicos da
Central Única dos Trabalhadores – CUT.

A CDH emitiu parecer favorável à aprovação da proposição
com duas emendas a ela apresentadas. 

II – ANÁLISE

De acordo com o inciso I do art. 100 do Regimento Interno do
Senado  Federal,  a  CAS deve  opinar  sobre  matéria  que  diga  respeito  a
relações  de  trabalho,  organização  do  sistema  nacional  de  emprego  e
condição para o exercício de profissões, o que torna regimental o exame do
PLC nº 133, de 2015, por esta Comissão.

A disciplina da matéria é de competência legislativa da União
(art. 22, XVI, da Constituição Federal – CF) e inclui-se entre as atribuições
do Congresso Nacional (art. 48,  caput, da CF).  Também os requisitos de
adequação  às  regras  regimentais  foram  respeitados,  estando  apta  a
proposição para a sua regular tramitação.

Hoje,  apesar  dos  salões  de  beleza  manterem  contratos  de
emprego,  com  carteira  assinada,  obedecendo  à  legislação  presente  na
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, os usos e costumes desta profissão e suas
necessidades específicas resultaram nos contratos de parceria. 

No caso dos vínculos empregatícios, a CLT já dispõe sobre o
pagamento pelo cumprimento da jornada de trabalho, horas extras, trabalho
noturno, férias, 13º salário, vale-transporte etc., o empregado ainda recebe
benefícios como parcela da contribuição para a Previdência Social — que
lhe garante auxílio em caso de doença, salário-maternidade, aposentadoria
etc., Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), entre outros direitos.

Todavia, apesar da CLT, pela via indireta de seu art. 9º, apontar
outras relações de trabalho além do emprego, ela é omissa sobre a forma de
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trabalho na modalidade de parceria, ao que busca regulamentação por meio
deste projeto de lei.

Acreditamos que essa forma de contrato pretendida pelo PLC
nº 133, de 2015, que já constitui prática recorrente, poderá garantir maior
segurança  jurídica  tanto  aos  profissionais,  quanto  às  empresas,  no  que
tange à relação de trabalho entre as duas partes.

Nesse sentido, o projeto traz avanços, eis que se estabelecem
regras claras sobre esse tipo de contratação e a consequente redução dos
embates  trabalhistas  na  Justiça.  A proposta  é  bem  vista  também  pelos
profissionais da área, que consideram que a contratação pela CLT restringe
a entrada de novos trabalhadores nesse mercado de trabalho, pelos custos
embutidos na contratação. Mais ainda: para os defensores da proposta, o
trabalhador é incentivado a produzir mais e ganhar mais, pois receberá de
acordo com o seu volume de trabalho.

Em relação  aos  aspectos  tributários,  há  alguns  pontos  a  se
destacar. 

Em primeiro lugar, a modalidade de parceria que se cria não
exime o profissional da obrigação de manutenção da regularidade de sua
inscrição perante as autoridades fazendárias, o que será determinante para a
existência da parceria, já que é cláusula obrigatória do contrato.

Hoje,  no  segmento  de  salões  de  beleza,  ainda  que  muitos
profissionais tenham optado por serem microempreendedores individuais
pelo Simples Nacional,  grande parte ainda se mantém na informalidade.
Com a possibilidade de celebração de contrato de parceria que previna o
enquadramento da relação profissional como empregatícia, estar-se-á dando
segurança jurídica a situações existentes, o que permitirá a regularização de
profissionais que antes preferiam a informalidade.

O Fisco se beneficiará, também, da obrigatoriedade de o salão-
parceiro  realizar  a  retenção  dos  valores  de  recolhimento  de  tributos  e
contribuições sociais e previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro
incidentes sobre a cota-parte que a este couber na parceria. Hoje, abstraídas
as implicações trabalhistas da remuneração calculada sobre percentual do
valor recebido pela prestação de serviços, o profissional que a recebe deve
incluí-la  nos seus rendimentos pessoais  para efeitos de Imposto sobre a
Renda, caso opte pela tributação como pessoa física, ou nos rendimentos da
empresa  por  ele  constituída,  caso  opte  por  ser  tributado  como  pessoa

4

141



jurídica.  Com  a  precariedade  da  relação  existente,  o  profissional,  com
frequência, omite esses rendimentos, em prejuízo da Fazenda Pública.

Quanto  à  possível  preocupação  em  relação  à  diferença  de
tratamento  na  retenção  na  fonte  entre  os  profissionais-parceiros  que
contribuam como pessoa física e aqueles que fizerem a opção pelo Simples
Nacional,  estamos  seguros  de  que  ela  será  desfeita  com  a  adequada
regulamentação da matéria pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Outra  importante  disposição  diz  respeito  à  determinação  de
que a  cota-parte  destinada  ao profissional-parceiro  não seja  considerada
para  o  cômputo  da  receita  bruta  do  salão-parceiro,  ainda  que  adotado
sistema de emissão de nota fiscal unificada ao consumidor. Isso para que o
salão  não  seja  onerado  em relação  a  tributos  que  incidam sobre  a  sua
receita bruta, tais como a Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social (COFINS) e a Contribuição para os Programas de Integração Social
e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) ou, se for
o caso, tenha o seu enquadramento no Simples Nacional alterado.

Atualmente, um salão que preste serviços por intermédio de
profissionais que recebam percentual sobre os valores pagos à empresa é
obrigado a incluir a integralidade do valor recebido na sua receita bruta, o
que impacta fortemente sobre os valores a recolher a título de Cofins e
PIS/Pasep, bem como, dependendo do caso, pode levar a uma alteração do
seu enquadramento no Simples Nacional,  elevando a carga tributária  da
empresa. Com a medida que se propõe, os valores referentes à cota-parte
do  profissional-parceiro  são  destacados  e  deixam de  compor  a  base  de
cálculo dos tributos.

Sob o aspecto  cível,  o  projeto traz dispositivo que limita  a
responsabilidade  do  “profissional-parceiro”,  que  não  poderá  assumir  as
responsabilidades  e  obrigações  decorrentes  da  administração  da  pessoa
jurídica  do  salão-parceiro,  de  ordem  contábil,  fiscal,  trabalhista  e
previdenciária incidentes, ou quaisquer outras relativas ao funcionamento
do negócio.

Dessa forma, pode-se entender que o “profissional-parceiro”
não  assumirá  responsabilidades  advindas  do  risco  de  administração  do
negócio, de modo que não poderá ser responsabilizado, por exemplo, pelo
pagamento de aluguéis atrasados em virtude de contrato de locação firmado
pelo “salão-parceiro”.

A CDH aprovou duas emendas ao projeto vindo da Câmara
dos Deputados.
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A primeira emenda alterando o art.1º-C, a fim de estabelecer
que haverá configuração de vínculo trabalhista entre a pessoa jurídica do
salão-parceiro e o profissional-parceiro, quando este desempenhar funções
diferentes das descritas no contrato de parceria.

A segunda emenda aprovada pela CDH retirou do § 7º do art.
1º-A da Lei nº 12.592, de 18 de janeiro de 2012, incluído pelo art. 1º do
projeto,  a  vinculação  de  assistentes  ou  auxiliares  aos  profissionais
parceiros, no âmbito do contrato de parceria, e reafirmou a possibilidade de
os  profissionais-parceiros  serem  qualificados,  perante  as  autoridades
fazendárias,  como  pequenos  empresários,  microempresários  ou
microempreendedores individuais.

Ao  nosso  entendimento  as  emendas  aprovadas  na  CDH
aperfeiçoam o projeto, ao ampliar a proteção à autonomia dos profissionais
parceiros,  que não serão forçados a desempenhar funções diferentes das
descritas no contrato de parceria, contratar o assistentes ou auxiliares, ao
mesmo tempo que reforçam a possibilidade de os profissionais-parceiros
serem  qualificados  como  pequenos  empresários,  microempresários  ou
microempreendedores  individuais,  o  que  é  fato  importantíssimo  para  a
regularização da formalidade desses trabalhadores.

III – VOTO

À vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei
da Câmara nº 133, de 2015 e pela aprovação das Emendas nº 1 e 2 - CDH.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº       , DE 2016 

 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA (CDH), sobre 

o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 133, de 2015, 

do Deputado Ricardo Izar, que altera a Lei nº 

12.592, de 18 de janeiro 2012, para dispor sobre 

o contrato de parceria entre os profissionais que 

exercem as atividades de Cabeleireiro, Barbeiro, 

Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e 

Maquiador e pessoas jurídicas registradas como 

salão de beleza. 

 

Relatora: Senadora MARTA SUPLICY 

I – RELATÓRIO 

           Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 133, de 2015, que dispõe sobre os contratos de parceria dos salões 

de beleza com os profissionais que desempenham as atividades de 

Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e 

Maquiador. 

  Em sua parte substancial, a proposta possibilita a realização de 

parceria entre o estabelecimento comercial “salão-parceiro” – detentor dos 

bens materiais necessários ao desempenho das atividades profissionais de 

cabeleireiro, barbeiro, esteticista, manicure, pedicure, depilador e maquiador 

– e o “profissional-parceiro”, aquele que exercerá as citadas atividades 

profissionais.  
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  Estabelece que não haverá relação de emprego ou de sociedade 

entre o profissional-parceiro e o salão-parceiro enquanto perdurar a relação 

de parceria e que o “profissional-parceiro” poderá ser constituído sob a 

forma de pessoa jurídica.  

  O salão-parceiro será responsável pelos pagamentos e 

recebimentos, repassando ao profissional-parceiro um percentual do valor 

efetivamente pago pelo cliente.  

  O salão-parceiro fará a retenção dos valores relativos ao 

recolhimento de tributos e contribuições sociais e previdenciárias devidos 

pelo profissional-parceiro incidentes sobre a cota-parte que a este couber na 

parceria. 

  O projeto estabelece as cláusulas obrigatórias do contrato de 

parceria, sem o qual se configurará vínculo empregatício entre a pessoa 

jurídica do salão-parceiro e o profissional-parceiro. 

  Constituída a parceria, esta poderá ser rescindida 

unilateralmente com aviso prévio de trinta dias. 

  Configurar-se-á vínculo empregatício entre a pessoa jurídica do 

salão-parceiro e o profissional-parceiro quando não existir contrato de 

parceria formalizado. 

  Por último, estabelece que o processo de fiscalização, de 

autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

  Ao justificar sua iniciativa, o autor afirma que a medida respeita 

as peculiaridades do trabalho nos salões de beleza e deverá estimular a sua 

formalização, além de proporcionar o equacionamento da insegurança 

jurídica e os contingenciamentos fiscais, tributários, previdenciários, 

decorrentes destas relações de trabalho, que são crescentes e que, hoje, 

contribuem para a manutenção da informalidade. 

          Para instruir a matéria, tivemos o cuidado, por meio do 

Requerimento nº 160, de 2015, de solicitar a esta Comissão a realização de 

audiência pública, com a participação dos mais representativos segmentos 

interessados na regulação dessa nova modalidade de relação de trabalho nos 

salões de beleza, onde estiveram presentes: Maximiliano Nagl Garcez, 

Diretor para Assuntos Legislativos da Associação Latino-Americana de 

Advogados Laboralistas – ALAL; Moacyr Roberto Tesch Auersvald, 

Secretário-Geral da Nova Central Sindical de Trabalhadores – NCST; 

Andrezza Torres, Coordenadora Nacional de Beleza e Estética do SEBRAE; 

Márcio Michelasi, Diretor Presidente do Sindicato dos Profissionais de 

Beleza e Técnicas Afins de São Paulo – PROBELEZA; José Augusto 
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Nascimento R. Santos, Presidente da Associação Brasileira de Salões de 

Beleza – ABSB; Achiles Augustus Cavallo, Advogado Tributarista; Daniel 

Borges de Oliveira, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Salão de 

Beleza, Instituto de Beleza, Clínica de Beleza do Distrito Federal – 

SINDBELEZA-DF; Marcelo Francisco Chiodo, Presidente do Sindicato dos 

Salões de Barbeiros, Cabeleireiros, Institutos de Beleza e Similares no 

Estado do Rio Grande do Sul; Maria dos Anjos Mesquita Hellmeister, 

Diretora Administrativa da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Turismo e Hospitalidade – CONTRATUH; Flávio de Castro Sobrinho, Vice-

Presidente do Sindicato dos Empregados em Institutos de Beleza e 

Cabeleireiros de Senhoras do Município do Rio de Janeiro – SEMPRIBEL; 

e Valeir Ertle, Secretário de Assuntos Jurídicos da Central Única dos 

Trabalhadores – CUT. 

  Ao projeto, não foram apresentadas emendas.   

 

 

II – ANÁLISE 

 

Nos termos do art. 102-E, do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa discutir e votar o presente projeto de lei. 

A disciplina da matéria é de competência legislativa da União 

(art. 22, XVI, da Constituição Federal – CF) e inclui-se entre as atribuições 

do Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF). Também os requisitos de 

adequação às regras regimentais foram respeitados, estando apta a 

proposição para a sua regular tramitação. 

Hoje, apesar dos salões de beleza manterem contratos de 

emprego, com carteira assinada, obedecendo à legislação presente na 

Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, os usos e costumes desta profissão e suas 

necessidades específicas resultaram nos contratos de parceria.  

No caso dos vínculos empregatícios, a CLT já dispõe sobre o 

pagamento pelo cumprimento da jornada de trabalho, horas extras, trabalho 

noturno, férias, 13º salário, vale-transporte etc., o empregado ainda recebe 

benefícios como parcela da contribuição para a Previdência Social — que 
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lhe garante auxílio em caso de doença, salário-maternidade, aposentadoria 

etc., Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), entre outros direitos.  

Todavia, apesar da CLT, pela via indireta de seu art. 9º, apontar 

outras relações de trabalho além do emprego, ela é omissa sobre a forma de 

trabalho na modalidade de parceria, ao que busca regulamentação por meio 

deste projeto de lei. 

Acreditamos que essa forma de contrato pretendida pelo PLC nº 

133, de 2015, que já constitui prática recorrente, poderá garantir maior 

segurança jurídica tanto aos profissionais, quanto às empresas, no que tange 

à relação de trabalho entre as duas partes. 

  Nesse sentido, o projeto traz avanços, eis que se estabelecem 

regras claras sobre esse tipo de contratação e a consequente redução dos 

embates trabalhistas na Justiça. A proposta é bem vista também pelos 

profissionais da área, que consideram que a contratação pela CLT restringe 

a entrada de novos trabalhadores nesse mercado de trabalho, pelos custos 

embutidos na contratação. Mais ainda: para os defensores da proposta, o 

trabalhador é incentivado a produzir mais e ganhar mais, pois receberá de 

acordo com o seu volume de trabalho. 

Em relação aos aspectos tributários, há alguns pontos a se 

destacar.  

Em primeiro lugar, a modalidade de parceria que se cria não 

exime o profissional da obrigação de manutenção da regularidade de sua 

inscrição perante as autoridades fazendárias, o que será determinante para a 

existência da parceria, já que é cláusula obrigatória do contrato. 

Hoje, no segmento de salões de beleza, ainda que muitos 

profissionais tenham optado por serem microempreendedores individuais 

pelo Simples Nacional, grande parte ainda se mantém na informalidade. Com 

a possibilidade de celebração de contrato de parceria que previna o 

enquadramento da relação profissional como empregatícia, estar-se-á dando 

segurança jurídica a situações existentes, o que permitirá a regularização de 

profissionais que antes preferiam a informalidade. 

O Fisco se beneficiará, também, da obrigatoriedade de o salão-

parceiro realizar a retenção dos valores de recolhimento de tributos e 

contribuições sociais e previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro 

incidentes sobre a cota-parte que a este couber na parceria. Hoje, abstraídas 

as implicações trabalhistas da remuneração calculada sobre percentual do 

valor recebido pela prestação de serviços, o profissional que a recebe deve 

incluí-la nos seus rendimentos pessoais para efeitos de Imposto sobre a 

Renda, caso opte pela tributação como pessoa física, ou nos rendimentos da 

empresa por ele constituída, caso opte por ser tributado como pessoa jurídica. 
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Com a precariedade da relação existente, o profissional, com frequência, 

omite esses rendimentos, em prejuízo da Fazenda Pública. 

Quanto à possível preocupação em relação à diferença de 

tratamento na retenção na fonte entre os profissionais-parceiros que 

contribuam como pessoa física e aqueles que fizerem a opção pelo Simples 

Nacional, estamos seguros de que ela será desfeita com a adequada 

regulamentação da matéria pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

Outra importante disposição diz respeito à determinação de que 

a cota-parte destinada ao profissional-parceiro não seja considerada para o 

cômputo da receita bruta do salão-parceiro, ainda que adotado sistema de 

emissão de nota fiscal unificada ao consumidor. Isso para que o salão não 

seja onerado em relação a tributos que incidam sobre a sua receita bruta, tais 

como a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 

e a Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) ou, se for o caso, tenha o seu 

enquadramento no Simples Nacional alterado. 

Atualmente, um salão que preste serviços por intermédio de 

profissionais que recebam percentual sobre os valores pagos à empresa é 

obrigado a incluir a integralidade do valor recebido na sua receita bruta, o 

que impacta fortemente sobre os valores a recolher a título de Cofins e 

PIS/Pasep, bem como, dependendo do caso, pode levar a uma alteração do 

seu enquadramento no Simples Nacional, elevando a carga tributária da 

empresa. Com a medida que se propõe, os valores referentes à cota-parte do 

profissional-parceiro são destacados e deixam de compor a base de cálculo 

dos tributos. 

Sob o aspecto cível, o projeto traz dispositivo que limita a 

responsabilidade do “profissional-parceiro”, que não poderá assumir as 

responsabilidades e obrigações decorrentes da administração da pessoa 

jurídica do salão-parceiro, de ordem contábil, fiscal, trabalhista e 

previdenciária incidentes, ou quaisquer outras relativas ao funcionamento do 

negócio. 

Dessa forma, pode-se entender que o “profissional-parceiro” 

não assumirá responsabilidades advindas do risco de administração do 

negócio, de modo que não poderá ser responsabilizado, por exemplo, pelo 

pagamento de aluguéis atrasados em virtude de contrato de locação firmado 

pelo “salão-parceiro”. 

A proposição carece, no entanto, de pequenos 

aperfeiçoamentos. 

Primeiramente faz-se necessária a alteração do art.1º-C, a fim 

de estabelecer que haverá configuração de vínculo trabalhista entre a pessoa 
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jurídica do salão-parceiro e o profissional-parceiro, quando este 

desempenhar funções diferentes das descritas no contrato de parceria. 

Além disso, propomos a alteração do § 7º do art. 1º-A da Lei nº 

12.592, de 18 de janeiro de 2012, incluído pelo art. 1º do projeto. O 

dispositivo possibilitava a vinculação de assistentes ou auxiliares necessários 

à realização dos serviços abrangidos pela forma de parceria aos 

profissionais-parceiros, poderia ser interpretado como uma facilidade a 

terceirização de mão-de-obra, o que nos parece inadequado e indesejável. 

Contudo, ele também faz importante esclarecimento, que é a possibilidade 

de os profissionais-parceiros serem qualificados como pequenos 

empresários, microempresários ou microempreendedores individuais, o que 

é fato importantíssimo para a regularização desses trabalhadores.  

Desta forma alteramos o citado parágrafo para retirar a menção 

à contratação, e reafirmar a possibilidade de os profissionais-parceiros serem 

qualificados como pequenos empresários, microempresários ou 

microempreendedores individuais. 

Feitos esses ajustes, entendemos que a proposta se encontra apta 

para sua aprovação. 

 

 

III – VOTO 

 

À vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

da Câmara nº 133, de 2015, com as seguintes emendas: 

 

EMENDA Nº 1 - CDH 

Dê-se ao § 7º do art. 1º-A da Lei nº 12.592, de 18 de janeiro de 

2012, acrescentado pelo art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 133, de 2015, 

a seguinte redação: 

“§ 7º Os profissionais-parceiros poderão ser qualificados, 

perante as autoridades fazendários, como pequenos empresários, 

microempresários ou microempreendedores individuais. ” 
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EMENDA Nº 2 - CDH  

Dê-se ao 1º-C da Lei nº 12.592, de 18 de janeiro de 2012, na 

forma que dispõe o art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 133, de 2015, a 

seguinte redação: 

“Art. 1º-C. Configurar-se-á vínculo empregatício entre a 

pessoa jurídica do salão-parceiro e o profissional-parceiro quando: 

I - não existir contrato de parceria formalizado na forma 

descrita nesta Lei; e 

II – o profissional-parceiro desempenhar funções diferentes 

das descritas no contrato de parceria”. 

Sala da Comissão, 24 de fevereiro de 2016 

Senador Paulo Paim, Presidente 

Senadora Marta Suplicy, Relatora 
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Altera a Lei nº 12.592, de 18 de janeiro 2012, para 
dispor sobre o contrato de parceria entre os 
profissionais que exercem as atividades de 
Cabeleireiro, Barbeiro,  Estet ic ista ,  
Manicure,  Pedicure, Depilador e Maquiador 
e pessoas jurídicas registradas como salão 
de beleza.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  A Lei nº 12.592, de 18 de janeiro de 2012, passa a vigorar
acrescida dos seguintes arts. 1º-A, 1º-B, 1º-C e 1º-D:

“Art. 1º-A.  Os salões de beleza poderão celebrar contratos de
parceria, por escrito, nos termos definidos nesta Lei, com os
profissionais que desempenham as atividades de Cabeleireiro,
Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador.

§ 1º  Os estabelecimentos e os profissionais de que trata o
caput, ao atuarem nos termos desta Lei, serão denominados salão-
parceiro e profissional-parceiro, respectivamente, para todos os
efeitos jurídicos.

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 133, DE 2015 

(Nº 5.230/2013, NA CASA DE ORIGEM)
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§ 2º  O salão-parceiro será responsável pela centralização dos
pagamentos e recebimentos decorrentes das atividades de
prestação de serviços de beleza realizadas pelo profissional-
parceiro na forma da parceria prevista no caput.

..............................................................................................................

§ 3º  O salão-parceiro realizará a retenção de sua cota-parte
percentual, fixada no contrato de parceria, bem como dos valores
de recolhimento de tributos e contribuições sociais e
previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro incidentes
sobre a cota-parte que a este couber na parceria.

§ 4º  A cota-parte retida pelo salão-parceiro ocorrerá a título
de atividade de aluguel de bens móveis e de utensílios para o
desempenho das atividades de serviços de beleza e/ou a título de
serviços de gestão, de apoio administrativo, de escritório, de
cobrança e de recebimentos de valores transitórios recebidos de
clientes das atividades de serviços de beleza, e a cota-parte
destinada ao profissional-parceiro ocorrerá a título de atividades
de prestação de serviços de beleza.

§ 5º  A cota-parte destinada ao profissional-parceiro não será
considerada para o cômputo da receita bruta do salão-parceiro
ainda que adotado sistema de emissão de nota fiscal unificada ao
consumidor.

§ 6º  O profissional-parceiro não poderá assumir as
responsabilidades e obrigações decorrentes da administração da
pessoa jurídica do salão-parceiro, de ordem contábil, fiscal,
trabalhista e previdenciária incidentes, ou quaisquer outras
relativas ao funcionamento do negócio.

§ 7º  Os assistentes ou auxiliares necessários à realização dos
serviços abrangidos pela forma de parceria prevista nesta Lei
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poderão  ser  v inculados  aos  prof i ss ionais -parce iros ,
independentemente de estarem estes qualificados, perante as
autoridades fazendárias,  como pequenos empresários,
microempresários ou microempreendedores individuais.

§ 8º  O contrato de parceria de que trata esta Lei será firmado
entre as partes, mediante ato escrito, homologado pelo sindicato
da categoria profissional e laboral e, na ausência desses, pelo órgão
local competente do Ministério do Trabalho e Emprego, perante
duas testemunhas.

§ 9º  O profissional-parceiro, mesmo que inscrito como
pessoa jurídica, será assistido pelo seu sindicato de categoria
profissional e, na ausência deste, pelo órgão local competente do
Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 10.  São cláusulas obrigatórias do contrato de parceria, de
que trata esta Lei, as que estabeleçam:

I – percentual das retenções pelo salão-parceiro dos valores
recebidos por cada serviço prestado pelo profissional-parceiro;

..............................................................................................................

II – obrigação, por parte do salão-parceiro, de retenção e de
recolhimento dos  tr ibutos  e  contribuições  sociais  e
previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro em decorrência
da atividade deste na parceria;

III – condições e periodicidade do pagamento do profissional-
parceiro, por tipo de serviço oferecido;

IV – direitos do profissional-parceiro quanto ao uso de bens
materiais necessários ao desempenho das atividades profissionais,
bem como sobre o acesso e circulação nas dependências do
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estabelecimento;

V – possibilidade de rescisão unilateral do contrato, no caso
de não subsistir interesse na sua continuidade, mediante aviso
prévio de, no mínimo, trinta dias;

VI – responsabilidades de ambas as partes com a manutenção
e higiene de materiais e equipamentos, das condições de
funcionamento do negócio e do bom atendimento dos clientes;

VII – obrigação, por parte do profissional-parceiro, de
manutenção da regularidade de sua inscrição perante as
autoridades fazendárias.

§ 11.  O profissional-parceiro não terá relação de emprego ou
de sociedade com o salão-parceiro enquanto perdurar a relação de
parceria tratada nesta Lei.” 

“Art. 1º-B.  Cabem ao salão-parceiro a preservação e a
manutenção das adequadas condições de trabalho do profissional-
parceiro, especialmente quanto aos seus equipamentos e
instalações,  possibilitando as condições adequadas ao
cumprimento das normas de segurança e saúde estabelecidas no
art. 4º desta Lei.” 

“Art. 1º-C.  Configurar-se-á vínculo empregatício entre a
pessoa jurídica do salão-parceiro e o profissional-parceiro quando
não existir contrato de parceria formalizado na forma descrita
nesta Lei.” 

“Art. 1º-D.  O processo de fiscalização, de autuação e de
imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.” 
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Art. 2º  Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua
publicação oficial.

PROJETO ORIGINAL 
http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=E12840D27854E385A873BEBD5EF6EB9E.proposicoesWeb1?codteor=1069258

À COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

156



10



S E N A D O   F E D E R A L
Gabinete do Senador RONALDO CAIADO

PARECER Nº       , DE 2016

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre
o Projeto de Lei  da Câmara (PLC) nº  179,  de
2015 (Projeto de Lei nº 8.140, de 2014, na Casa
de origem), do Deputado Mandetta, que altera a
Lei  nº  12.842,  de  10  de  julho  de  2013,  que
dispõe sobre o exercício da Medicina.

Relator: Senador RONALDO CAIADO

I – RELATÓRIO

Vem ao  exame  desta  Comissão  de  Assuntos  Sociais
(CAS) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 179, de 2015 (Projeto
de  Lei  nº  8.140,  de  2014,  na  Casa  de  origem),  de  autoria  do
Deputado Mandetta, que altera a Lei nº 12.842, de 10 de julho de
2013, que dispõe sobre o exercício da Medicina.

Em seu artigo único, a proposição sob análise veda o
uso  do  termo  “Bacharel  em  Medicina”  e  determina  que  a
denominação “médico” seja privativa dos graduados em Medicina e
conste obrigatoriamente dos seus diplomas.

Na justificação,  o autor argumenta que graduados em
medicina cujo diploma conste o termo “bacharel em Medicina” têm
se  deparado  com  problemas  como  o  de  realizar  cursos  de
especialização  no  exterior,  visto  que  alguns  programas  de
intercâmbio exigem que os diplomas os denomine como “médicos”.
Além disso, relata o autor que entidades de classe e associações
de  estudantes  de  medicina  temem  que  o  termo  “bacharel  em
Medicina”  possa  servir  de  justificativa  para  profundas  e
inadequadas alterações nos currículos das escolas médicas.

Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo - Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF
CEP 70165-900 - Telefone:(61) 3303-6439 e 6440 – Fax: (61) 3303-6445
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S E N A D O   F E D E R A L
Gabinete do Senador RONALDO CAIADO

Na Câmara dos Deputados, o parecer ao PLC nº 179,
de  2015,  foi  aprovado  pelas  Comissões  de  Educação  (CE),  de
Seguridade Social e Família (CSSF) de Constituição e Justiça e de
Cidadania  (CCJC)  e  pelo  Plenário.  No  Senado  Federal,  a
proposição  foi  distribuída  para  análise  deste  Colegiado.  Até  o
momento, não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

A  apreciação  do  PLS  nº  179,  de  2015,  pela  CAS,
justifica-se em razão do art. 100 do Regimento Interno do Senado
Federal (RISF).

Quanto  ao  mérito,  a  proposição  sob  análise  pretende
uniformizar  a  denominação  que  deve  constar  dos  diplomas  dos
graduados  em Medicina.  Não  se  pode  conceber  que,  após  seis
anos de estudo extenuante – sem contar o tempo de Residência
Médica  –,  médicos  não  consigam  estágios  pelo  fato  de  seus
diplomas o reconhecerem como “bacharéis  em Medicina”,  e  não
como “médicos”.

É  bastante  ilustrativo  fato  citado  pelo  autor  desta
proposição.  Segundo o Deputado, alunos do Centro Acadêmico de
Medicina da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS)
reclamaram que egressos do curso de Medicina daquela instituição
estavam tendo  dificuldades  para  realizar  intercâmbio  no  exterior,
vez  que  em  seus  diplomas  consta  o  título  de  “Bacharel  em
Medicina”.  A  petição  chegou  a  ser  analisada  pelo  Conselho
Nacional de Educação, o qual não ofereceu solução ao problema.
Diante de tais exemplos, somos plenamente favoráveis ao projeto
em questão.

Encontramos,  todavia,  uma inconformidade de técnica
legislativa,  visto  que  o  projeto  sob  análise  não  tem cláusula  de
vigência. Assim, oferecemos emenda para atender ao que dispõe o
inciso III do art. 3º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro
de 1998.

Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo - Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF
CEP 70165-900 - Telefone:(61) 3303-6439 e 6440 – Fax: (61) 3303-6445
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S E N A D O   F E D E R A L
Gabinete do Senador RONALDO CAIADO

III – VOTO

Em  vista  do  exposto,  o  voto  é  pela  aprovação do
Projeto de Lei da Câmara nº 179, de 2015, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº       – CAS

Acrescente-se ao Projeto  de Lei  da Câmara (PLC) nº
179, de 2015, o seguinte art. 2º, passando o “artigo único” a ser
denominado como art. 1º:

“‘Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.’(NR)”

Sala da Comissão, em    de                            de 2016.

Senador RONALDO CAIADO
DEMOCRATAS/GO

Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo - Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF
CEP 70165-900 - Telefone:(61) 3303-6439 e 6440 – Fax: (61) 3303-6445
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Altera a Lei nº 12.842, de 10 de julho de
2013, que dispõe sobre o exercício da
Medicina.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Artigo único.  O art. 6º da Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º  A denominação médico é privativa dos graduados
em cursos superiores de Medicina reconhecidos e deverá constar
obrigatoriamente dos diplomas emitidos por instituições de
educação superior credenciadas na forma do art. 46 da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, vedada a denominação Bacharel em
Medicina.” (NR)

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 179, DE 2015 

(Nº 8.140/2014, NA CASA DE ORIGEM)

PROJETO DE LEI ORIGINALPROJETO DE LEI ORIGINAL  
http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=C6B172670B5E8A8DECC044478F063633.proposicoesWeb2?codteor=1288957&filename=PL+8140/2014

À COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
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PARECER Nº       , DE 2016

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 210, de 2015,
do  Senador  Ronaldo  Caiado,  que  dispõe  sobre
obrigatoriedade  do  treinamento  dos  alunos  de
ensino  fundamental  e  médio  em  técnicas  de
primeiros socorros.

Relator: Senador EDISON LOBÃO

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 210, de 2015, de autoria do Senador
Ronaldo Caiado, que acresce um § 10 ao art. 26 da  Lei nº 9.394, 20 de
dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB).

A  iniciativa  visa  a  estabelecer  que  o  ensino  de  primeiros
socorros  nas  escolas:  (i)  abrangerá  a  parte  teórica  e  prática,  incluindo
treinamento  em ressuscitação  cardiopulmonar;  e  (ii)  será  ministrado  na
segunda fase do ensino fundamental e também no primeiro ano do ensino
médio,  mediante  convênio  com  os  órgãos  dos  Corpos  de  Bombeiros
Militares dos Estados. Esse é o conteúdo do art. 1º.

O art.  2º  define  que a  lei  que resultar  do projeto passará a
vigorar na data de sua publicação.

O autor justifica sua proposta afirmando ser necessário formar
um número cada vez maior de cidadãos com conhecimentos mínimos de
salvamento emergencial, uma vez que esse treinamento e o de ressuscitação
cardiopulmonar são formas eficazes de preservar vidas e evitar sequelas
permanentes.
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A proposição não foi objeto de emendas. Após a manifestação
desta  Comissão,  seguirá  para  apreciação,  em  caráter  terminativo,  da
Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE),

II – ANÁLISE

É atribuição da Comissão de Assuntos Sociais  opinar  sobre
proposições  que  digam respeito  à  proteção  e  defesa  da  saúde,  temática
abrangida pelo projeto sob análise, nos termos do inciso II do art. 100 do
Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

Como a CE apreciará a matéria em caráter terminativo, ater-
nos-emos ao mérito da proposta naquilo que se refere à proteção da saúde,
respeitando  a  competência  daquela  Comissão  para  analisar  a
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O art. 26 da LDB elenca os conteúdos obrigatórios a serem
ministrados nos currículos da educação infantil, do ensino fundamental e
do ensino médio, por meio dos parágrafos que o integram – atualmente são
nove. Ao acrescentar um § 10º a esse artigo, o projeto que ora analisamos
torna obrigatório o ensino de primeiros socorros nos dois  momentos da
trajetória escolar já citados.

O tema ganha importância quando constatamos que as duas
mais  importantes  causas  de  morte  fora  dos  hospitais  são  a  falta  de
atendimento e o socorro inadequado. De fato, muitas pessoas falecem ou
porque ninguém age ou porque alguém não capacitado se apresenta para
proceder ao socorro.

Não obstante,  o emprego de técnicas de primeiros socorros,
mesmo quando realizadas por leigos, pode salvar vidas e prevenir sequelas
de várias ordens em vítimas de acidentes ou em pessoas com mal súbito,
conforme demonstram vários estudos.

Sabe-se que o tempo de  atendimento ao paciente  vítima de
parada cardiorrespiratória (PCR), por exemplo, é fundamental para a sua
sobrevida, de modo que é preciso que a intervenção ocorra o mais rápido
possível.

A presteza se justifica porque a interrupção súbita das funções
cardiopulmonares representa uma emergência médica extrema, cujos 
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resultados podem ser lesão cerebral irreversível e morte, caso as medidas
adequadas para restabelecer o fluxo sanguíneo e a respiração não sejam
realizadas adequadamente.

Quando  o  socorro  especializado  ainda  não  está  presente,  é
necessário  que  pessoas  não  profissionais  saibam  como  agir.  Assim,  a
participação da população leiga no atendimento à PCR é de fundamental
importância,  vez  que  grande  parte  delas  ocorre  em  ambiente  extra-
hospitalar,  como  as  residências.  Isso  se  torna  ainda  mais  relevante  se
recordarmos  que  as  doenças  cardiovasculares  são  a  principal  causa  de
mortes no Brasil, das quais a maioria deve-se às cardiopatias isquêmicas.

Chama-se suporte básico de vida o atendimento a uma vítima
de mal súbito ou trauma. A intervenção visa à manutenção dos sinais vitais
e à preservação da vida e evita o agravamento de lesões existentes até que
uma equipe especializada possa assumir o atendimento. O treinamento de
indivíduos leigos pode elevar a probabilidade de sucesso na realização da
reanimação  cardiopulmonar  e,  assim,  aumentar  a  sobrevida  de  um
indivíduo que sofreu PCR.

Ao  integrar  o  currículo  obrigatório  das  escolas,  o
conhecimento  a  respeito  de  técnicas  de  primeiros  socorros  será
disseminado nas  futuras  gerações  de  brasileiros.  Contudo,  os  benefícios
dessa política já serão usufruídos no presente, visto que a ocorrência de
vários  acidentes,  traumas  ou  episódios  de  PCR  se  dá  nas  residências,
muitas delas habitadas também por pessoas em idade escolar.

Acreditamos  que  a  medida  proposta  favorecerá  a  formação
sistemática e perene de pessoas, ainda que de maneira básica, em técnicas
de  suporte  básico  de  vida,  as  quais  podem salvar  a  vida  de  familiares,
vizinhos e demais membros da comunidade.

III – VOTO

Pelos motivos expostos, opinamos pela aprovação do Projeto
de Lei do Senado nº 210, de 2015.

Sala da Comissão,
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, Presidente

, Relator

4

4

166



  PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 210, DE 2015 

Dispõe sobre obrigatoriedade do treinamento dos 
alunos de ensino fundamental e médio em 
técnicas de primeiros socorros. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 10º: 

“Art. 26......................................................................................... 
.................................................................................................... 
§ 10º. Os conteúdos relativos ao ensino de primeiros socorros abrangerão a

parte teórica e prática, incluindo treinamento em Ressuscitação Cardiopulmonar, e serão 
ministrados na segunda fase do ensino fundamental e no primeiro ano do ensino médio, 
mediante convênio com os órgãos dos Corpos de Bombeiros Militares dos Estados.” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A experiência brasileira tem demonstrado nas últimas duas décadas que o 
auxílio prestado por voluntários com experiência em resgate e emergência tem sido de 
grande valia no salvamento de vidas, aumentando a chance de sucesso do resgate pelo 
Corpo de Bombeiros. 

No mundo todo tem-se entendido sobre a necessidade de prestar 
treinamento na área de resgate de emergência e em ressuscitação cardiopulmonar, como 
forma de salvar vidas e evitar sequelas permanentes, inclusive iniciando-se este 
treinamento com crianças na fase compreendida entre 10 e 12 anos. 

Como meio de se formar um número cada vez maior de cidadãos com 
conhecimentos mínimos, porém eficazes de salvamento emergencial, é que 
apresentamos esta proposição, para que o ensino seja prestado em duas oportunidades 
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aos adolescentes, com assistência direta do Corpo de Bombeiros Militar, o que evitaria 
qualquer forma de aumento de custos. 

Neste sentido, venho pedir o apoio dos nobres pares para que, por meio do 
presente Projeto de Lei, seja concedido à população amplo acesso às técnicas essenciais 
de primeiros socorros. 

         Sala das Sessões, em         

Senador Ronaldo Caiado 
      Democratas/GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

(Vide Adin 3324-7, de 2005)
(Vide Decreto nº 3.860, de 2001)
(Vide Lei nº 10.870, de 2004)
(Vide Lei nº 12.061, de 2009) 

Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
Da Educação 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente,
por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social.

TÍTULO II 
Dos Princípios e Fins da Educação Nacional 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno 
desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 
arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 
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V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

VII - valorização do profissional da educação escolar; 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 
sistemas de ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

X - valorização da experiência extra-escolar; 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

XII - consideração com a diversidade étnico-racial.  (Incluído pela Lei nº 12.796, de 
2013) 

TÍTULO III 
Do Direito à Educação e do Dever de Educar 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 
garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
II - universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 

2009) 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 
IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos 

de idade; 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 
idade, organizada da seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade;  (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

170



5
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, transversal 
a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de 
ensino; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 
não os concluíram na idade própria;  (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 
modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde; 

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do 
processo de ensino-aprendizagem. 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos 
de idade. (Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008). 

Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer 
cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 
classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder 
Público para exigi-lo. 

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a
assistência da União: 

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens 
e adultos que a ele não tiveram acesso; 

Art. 5o  O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo 
qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, 
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entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar 
o poder público para exigi-lo.   (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1o  O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá:  (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como 
os jovens e adultos que não concluíram a educação básica;  (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 
lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida 
os demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e 
legais. 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, 
sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de 
responsabilidade. 

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 
criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente 
da escolarização anterior. 

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 
dos sete anos de idade, no ensino fundamental. 

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir 
dos seis anos de idade, no ensino fundamental. (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 
2005) 

Art. 6o  É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na 
educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade.  (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013) 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 
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I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 

ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 
Constituição Federal. 

TÍTULO IV 
Da Organização da Educação Nacional 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 
regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os
diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais. 

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de:       (Regulamento) 

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 
federal de ensino e o dos Territórios; 

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento 
prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 
médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum; 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 
fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 
definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino; 
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VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 
superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível 
de ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino.       (Vide Lei nº 10.870, de 2004) 

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com
funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos
os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos 
educacionais. 

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao
Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior. 

 Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 
sistemas de ensino; 

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 
fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das 
responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros 
disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as 
dos seus Municípios; 

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino; 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio. 
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VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 

todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela 
Lei nº 12.061, de 2009) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 
Estados e aos Municípios. 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 
sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos 
Estados; 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino; 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 
ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 
estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 
estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica. 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
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IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola; 

VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, 
bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 
responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009) 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e 
ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em 
lei.(Incluído pela Lei nº 10.287, de 2001) 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; 

III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os 
seguintes princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 
da escola; 
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II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 

equivalentes. 

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de 
educação básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e 
administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro 
público. 

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:        (Regulamento) 

I - as instituições de ensino mantidas pela União; 

II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada; 

III - os órgãos federais de educação. 

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem: 

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual 
e pelo Distrito Federal; 

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal; 

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa 
privada; 

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente. 

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e 
mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino. 

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo 
Poder Público municipal; 

II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; 

III – os órgãos municipais de educação. 

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes 
categorias administrativas:       (Regulamento)        (Regulamento) 
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I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas 

pelo Poder Público; 

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado. 

Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes 
categorias:       (Regulamento)        (Regulamento) 

I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e 
mantidas por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não 
apresentem as características dos incisos abaixo; 

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de professores e 
alunos que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
        II – comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, professores 
e alunos, que incluam em sua entidade mantenedora representantes da 
comunidade; (Redação dada pela Lei nº 11.183, de 2005) 

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem 
fins lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora representantes da 
comunidade; (Redação dada pela Lei nº 12.020, de 2009) 

III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e 
ideologia específicas e ao disposto no inciso anterior; 

IV - filantrópicas, na forma da lei. 

TÍTULO V 

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

CAPÍTULO I 

Da Composição dos Níveis Escolares 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 
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I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 

médio; 

II - educação superior. 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-
lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios 
para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 
semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com 
base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de 
organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de
transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as 
normas curriculares gerais. 

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive
climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir 
o número de horas letivas previsto nesta Lei.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 
mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver; 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase
anterior, na própria escola; 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;
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c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 
inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema 
de ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 
escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 
níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, 
artes, ou outros componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre 
os de eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do
aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período
letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições 
de ensino em seus regimentos; 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 
setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as 
especificações cabíveis. 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições 
materiais do estabelecimento. 
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Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para 
atendimento do disposto neste artigo. 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por 
uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 
cultura, da economia e da clientela. 

Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de 
ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 
educandos.   (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural 
e da realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos
níveis da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos. 

§ 2o  O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá
componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 
promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Redação dada pela Lei nº 12.287, de 
2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente
curricular da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da 
população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos. 

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente
curricular obrigatório da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições 
da população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos.(Redação dada pela Lei nº 
10.328, de 12.12.2001) 

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao 
aluno: (Redação dada pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; (Incluído pela Lei 
nº 10.793, de 1º.12.2003) 

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
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III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; (Incluído pela 
Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes 
indígena, africana e européia. 

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 
quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará 
a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição. 

§ 6o  A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 
curricular de que trata o § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.769, de 2008) 

§ 7o  Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da 
proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos 
obrigatórios.     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição 
obrigatória por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais.  (Incluído pela Lei nº 13.006, de 
2014) 

§ 9o Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 
violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 
currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e 
distribuição de material didático adequado. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e 
particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira.(Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

§ 1o O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo 
da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira 
e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro 
nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.(Incluído pela Lei nº 
10.639, de 9.1.2003) 
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§ 2o Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados

no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de 
Literatura e História Brasileiras.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

§ 3o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos 
e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 
indígena. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 

§ 1o  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir 
desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a 
luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o 
negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas 
áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada pela 
Lei nº 11.645, de 2008). 

§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial 
nas áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras.(Redação dada pela 
Lei nº 11.645, de 2008). 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes: 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento; 

III - orientação para o trabalho; 

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais. 

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 
promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural 
e de cada região, especialmente: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos alunos da zona rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases 
do ciclo agrícola e às condições climáticas; 
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III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

Parágrafo único.  O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas será 
precedido de manifestação do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que 
considerará a justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do 
diagnóstico do impacto da ação e a manifestação da comunidade escolar.     (Incluído 
pela Lei nº 12.960, de 2014) 

Seção II 
Da Educação Infantil 

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade 
o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico,
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. 

Art. 29.  A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como 
finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos 
físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.     (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; 

II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade. 

II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade.  (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e 
registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao 
ensino fundamental. 

Art. 31.  A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 
comuns: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das 
crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino 
fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo 
de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional;  (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 
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III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno 

parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral;  (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a 
frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas;  (Incluído pela Lei nº 
12.796, de 2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem da criança.  (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Seção III 
Do Ensino Fundamental 

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e 
gratuito na escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e 
gratuito na escola pública a partir dos seis anos, terá por objetivo a formação básica do 
cidadão mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005) 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na 
escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação 
básica do cidadão, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 
pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 
de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 
de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no
ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino. 
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§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem. 

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

§ 5o  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 
trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a 
produção e distribuição de material didático adequado.      (Incluído pela Lei nº 11.525, de 
2007). 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 
currículos do ensino fundamental.      (Incluído pela Lei nº 12.472, de 2011). 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental, sendo oferecido, sem ônus para os 
cofres públicos, de acordo com as preferências manifestadas pelos alunos ou por seus 
responsáveis, em caráter: 

I - confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsável, 
ministrado por professores ou orientadores religiosos preparados e credenciados pelas 
respectivas igrejas ou entidades religiosas; ou 

II - interconfessional, resultante de acordo entre as diversas entidades religiosas, 
que se responsabilizarão pela elaboração do respectivo programa. 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 
básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de 
ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, 
vedadas quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 
22.7.1997) 

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão 
dos professores. (Incluído pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997) 

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Incluído 
pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997) 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 
de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola. 
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§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de

organização autorizadas nesta Lei. 

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a
critério dos sistemas de ensino. 

Seção IV 
Do Ensino Médio 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 
três anos, terá como finalidades: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética 
e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo 
e as seguintes diretrizes: 

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 
ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da 
cultura; a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento 
e exercício da cidadania; 

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 
estudantes; 

III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 
escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 
disponibilidades da instituição. 

IV – serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em todas 
as séries do ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.684, de 2008) 
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§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de

tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre: 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
moderna; 

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem; 

III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao 
exercício da cidadania. (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2008) 

§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo
para o exercício de profissões 
técnicas.    (Regulamento)        (Regulamento)       (Regulamento)   (Revogado pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao
prosseguimento de estudos. 

§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação
profissional, poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio 
ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional.  (Revogado 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Seção IV-A 
Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 
atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 
técnicas. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 
habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de 
ensino médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação 
profissional. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-B.  A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 
seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino 
médio.(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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Parágrafo único.  A educação profissional técnica de nível médio deverá 

observar: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008) 

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 
pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no 
inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 
sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de 
nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada 
aluno; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja 
cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer: (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades
educacionais disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de
intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto 
pedagógico unificado. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos 
na educação superior. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 
formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em 
etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o 
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trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma 
qualificação para o trabalho. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Seção V 
Da Educação de Jovens e Adultos 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 
acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria. 

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos,
que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais 
apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de 
vida e de trabalho, mediante cursos e exames. 

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do
trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si. 

§ 3o  A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a
educação profissional, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que 
compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter regular. 

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos; 

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. 

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios
informais serão aferidos e reconhecidos mediante exames. 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Da Educação Profissional e Tecnológica 
(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 39. A educação profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao 
trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões 
para a vida produtiva.   (Regulamento)  (Regulamento)      (Regulamento) 
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Parágrafo único. O aluno matriculado ou egresso do ensino fundamental, médio e 

superior, bem como o trabalhador em geral, jovem ou adulto, contará com a possibilidade 
de acesso à educação profissional. 

Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da 
educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às 
dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

§ 1o  Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por
eixos tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, 
observadas as normas do respectivo sistema e nível de ensino.(Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

§ 2o  A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos: (Incluído
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

II – de educação profissional técnica de nível médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 3o  Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação
organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com 
as diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Educação. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino 
regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições 
especializadas ou no ambiente de
trabalho.    (Regulamento)(Regulamento)       (Regulamento) 

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional, inclusive no trabalho, 
poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou 
conclusão de estudos.    (Regulamento)  (Regulamento)      (Regulamento) 

Parágrafo único. Os diplomas de cursos de educação profissional de nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional. (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive 

no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para 
prosseguimento ou conclusão de estudos.(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 42. As escolas técnicas e profissionais, além dos seus cursos regulares, 
oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à 
capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de 
escolaridade.    (Regulamento)     (Regulamento) 

Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus 
cursos regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a 
matrícula à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de 
escolaridade. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

CAPÍTULO IV 
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 
pensamento reflexivo; 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção 
em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade 
brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse 
modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 
constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 
publicações ou de outras formas de comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 
possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 
nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com 
esta uma relação de reciprocidade; 
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VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão 

das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 
tecnológica geradas na instituição. 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e 
programas:       (Regulamento) 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de 
ensino; 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de 
ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente;(Redação dada pela 
Lei nº 11.632, de 2007). 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos 
de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos 
de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino; 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 
cada caso pelas instituições de ensino. 

Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II 
do caput deste artigo serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo 
obrigatória a divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de 
classificação, bem como do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os 
critérios para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital. (Incluído pela Lei 
nº 11.331, de 2006) 

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 
públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou 
especialização.      (Regulamento)        (Regulamento) 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento 
de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, 
periodicamente, após processo regular de
avaliação.(Regulamento)        (Regulamento)       (Vide Lei nº 10.870, de 2004) 

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas
pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, 
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conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, 
em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em 
descredenciamento.       (Regulamento)        (Regulamento)       (Vide Lei nº 10.870, de 
2004) 

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua
manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 
necessários, para a superação das deficiências. 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, 
no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver. 

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os
programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 
qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 
cumprir as respectivas condições. 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado
por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 
examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com 
as normas dos sistemas de ensino. 

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de
educação a distância. 

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de
graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo 
obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão 
orçamentária. 

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 
validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados,
e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em 
universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-
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graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior. 

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 
regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo 
seletivo. 

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da 
lei.    (Regulamento) 

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, 
abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que 
demonstrarem capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio. 

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao 
deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em 
conta os efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com 
os órgãos normativos dos sistemas de ensino. 

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros 
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 
humano, que se caracterizam por: (Regulamento)       (Regulamento) 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e 
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e 
nacional; 

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado 
ou doutorado; 

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral. 

Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo 
do saber.      (Regulamento)        (Regulamento) 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem 
prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação 
superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o 
caso, do respectivo sistema de ensino;     (Regulamento) 
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II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 

pertinentes; 

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção 
artística e atividades de extensão; 

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as 
exigências do seu meio; 

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as 
normas gerais atinentes; 

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 

VII - firmar contratos, acordos e convênios; 

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme 
dispositivos institucionais; 

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de 
constituição, nas leis e nos respectivos estatutos; 

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira 
resultante de convênios com entidades públicas e privadas. 

Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, 
caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos 
orçamentários disponíveis, sobre: 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 

II - ampliação e diminuição de vagas; 

III - elaboração da programação dos cursos; 

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 

V - contratação e dispensa de professores; 

VI - planos de carreira docente. 
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Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de 

estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e 
financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime 
jurídico do seu pessoal.       (Regulamento)        (Regulamento) 

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo
anterior, as universidades públicas poderão: 

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um 
plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos 
disponíveis; 

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais 
concernentes; 

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo 
respectivo Poder mantenedor; 

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de 
organização e funcionamento; 

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder 
competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos; 

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 
orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. 

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que
comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação 
realizada pelo Poder Público. 

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos 
suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por 
ela mantidas. 

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 
gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 
participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional. 
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Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 

assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração 
e modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes. 

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado 
ao mínimo de oito horas semanais de aulas.     (Regulamento) 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 
de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para 
educandos portadores de necessidades especiais. 

Art. 58.  Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 
de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para 
educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação.  (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular,
para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for 
possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular. 

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na
faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil. 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 
especiais: 

Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação:  (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 
para atender às suas necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração 
para concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 
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III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, 
intelectual ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 
caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder 
Público. 

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede 
pública regular de ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste 
artigo.       (Regulamento) 

Parágrafo único.  O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de 
ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo.  (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

TÍTULO VI 
Dos Profissionais da Educação 

Art. 61. A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos objetivos 
dos diferentes níveis e modalidades de ensino e às características de cada fase do 
desenvolvimento do educando, terá como fundamentos:      (Regulamento) 

I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em 
serviço; 

II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de ensino 
e outras atividades. 

Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela 
estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, 
são: (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 
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I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação 

infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 
habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação 
educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas 
áreas; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior 
em área pedagógica ou afim. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

Parágrafo único.  A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes 
etapas e modalidades da educação básica, terá como fundamentos: (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009) 

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho; (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009) 

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 
ensino e em outras atividades. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 
superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 
superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério 
na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em 
nível médio, na modalidade Normal. (Regulamento) 

Art. 62.  A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 
superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 
superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério 
na educação infantil e nos 5 (cinco) primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em 
nível médio na modalidade normal.  (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de
colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 
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§ 2º  A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério

poderão utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 
12.056, de 2009). 

§ 3º  A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino
presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a 
distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 

§ 4o  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos
facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível 
superior para atuar na educação básica pública.  (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 5o  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a formação
de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante programa 
institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de 
licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior.  (Incluído pela 
Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 6o  O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional
aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos 
de graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - 
CNE.  (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 7o  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 62-A.  A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-se-á 
por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, 
incluindo habilitações tecnológicas.   (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Parágrafo único.  Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se 
refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, 
incluindo cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou 
tecnológicos e de pós-graduação.  (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:       (Regulamento) 

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 
normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental; 

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 
superior que queiram se dedicar à educação básica; 

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 
diversos níveis. 
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Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, 

inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em 
cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da 
instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional. 

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 
ensino de, no mínimo, trezentas horas. 

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de 
pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado. 

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de 
doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico. 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 
educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira 
do magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 
remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 
desempenho; 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 
trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho. 

§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de 
ensino.(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8o do art. 201 da 
Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por 
professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, 
quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e 
modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar 
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e as de coordenação e assessoramento pedagógico.(Incluído pela Lei nº 11.301, de 
2006) 

§ 3o  A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios na elaboração de concursos públicos para provimento de cargos dos 
profissionais da educação.  (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

TÍTULO VII 
Dos Recursos financeiros 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de: 

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências; 

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais; 

IV - receita de incentivos fiscais; 

V - outros recursos previstos em lei. 

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas 
Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as 
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir. 

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste
artigo as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos. 

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste
artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando 
for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual 
excesso de arrecadação. 
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§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente

realizadas, que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão 
apuradas e corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro. 

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela 
educação, observados os seguintes prazos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia; 

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o 
trigésimo dia; 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o 
décimo dia do mês subseqüente. 

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à
responsabilização civil e criminal das autoridades competentes. 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 
despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 
equipamentos necessários ao ensino; 

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 
ensino; 

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao 
disposto nos incisos deste artigo; 
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VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 

transporte escolar. 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 
aquelas realizadas com: 

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada 
fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua 
qualidade ou à sua expansão; 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo 
ou cultural; 

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou 
civis, inclusive diplomáticos; 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social; 

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 
indiretamente a rede escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 
função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão 
apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que 
se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal. 

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de 
contas de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição 
Federal, no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação 
concernente. 

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, 
baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade. 

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União 
ao final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações 
regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 
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Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de 

modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo 
de qualidade de ensino. 

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que
inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do 
Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do 
ensino. 

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre
os recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do 
ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade. 

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a
transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número 
de alunos que efetivamente freqüentam a escola. 

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito
Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de 
sua responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em 
número inferior à sua capacidade de atendimento. 

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará 
condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do 
disposto nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais. 

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto; 

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação; 

III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 
atividades; 

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo
para a educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio 
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do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da 
sua rede local. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio
financeiro do Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo. 

TÍTULO VIII 
Das Disposições Gerais 

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de 
fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de 
ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos 
indígenas, com os seguintes objetivos: 

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas 
memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas 
línguas e ciências; 

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 
conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades 
indígenas e não-índias. 

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 
provimento da educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo 
programas integrados de ensino e pesquisa. 

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas.

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de
Educação, terão os seguintes objetivos: 

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade 
indígena; 

II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação 
escolar nas comunidades indígenas; 

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos 
culturais correspondentes às respectivas comunidades; 

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado. 
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§ 3o No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o

atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, 
mediante a oferta de ensino e de assistência estudantil, assim como de estímulo à 
pesquisa e desenvolvimento de programas especiais. (Incluído pela Lei nº 12.416, de 
2011) 

Art. 79-A. (VETADO)    (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da 
Consciência Negra’.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas 
de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 
continuada.       (Regulamento) 

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será
oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União. 

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de
diploma relativos a cursos de educação a distância. 

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a
distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de 
ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes 
sistemas.        (Regulamento) 

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens; 

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens e em outros meios de comunicação que sejam explorados mediante 
autorização, concessão ou permissão do poder público;   (Redação dada pela Lei nº 
12.603, de 2012) 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas; 

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos 
concessionários de canais comerciais. 

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, 
desde que obedecidas as disposições desta Lei. 
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Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos 

estágios dos alunos regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua 
jurisdição. 

Parágrafo único. O estágio realizado nas condições deste artigo não estabelecem 
vínculo empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado 
contra acidentes e ter a cobertura previdenciária prevista na legislação 
específica. (Revogado pela nº 11.788, de 2008) 

 Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio 
em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria. (Redação dada pela Lei nº 
11.788, de 2008) 

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de 
estudos, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino. 

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de 
ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de 
acordo com seu rendimento e seu plano de estudos. 

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura 
de concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de 
ensino que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, 
ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como universidades 
integrar-se-ão, também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema 
Nacional de Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação específica. 

TÍTULO IX 
Das Disposições Transitórias 

 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da 
publicação desta Lei. 

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao 
Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez 
anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos. 

§ 2º O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 
especial atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de 
idade. 
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§ 2o O poder público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com

especial atenção para o grupo de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) 
a 16 (dezesseis) anos de idade. (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 
2006)     (Revogado pela lei nº 12.796, de 2013) 

§ 3º Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá:
I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, facultativamente, 

a partir dos seis anos, no ensino fundamental; 
I – matricular todos os educandos a partir dos seis anos de idade, no ensino 

fundamental, atendidas as seguintes condições no âmbito de cada sistema de 
ensino: (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005) 

a) plena observância das condições de oferta fixadas por esta Lei, no caso de todas
as redes escolares; (Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005) 

b) atingimento de taxa líquida de escolarização de pelo menos 95% (noventa e cinco
por cento) da faixa etária de sete a catorze anos, no caso das redes escolares públicas; 
e (Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005) 

c) não redução média de recursos por aluno do ensino fundamental na respectiva
rede pública, resultante da incorporação dos alunos de seis anos de idade; (Incluída pela 
Lei nº 11.114, de 2005) 

§ 3o  O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União,
devem: (Redação dada pela Lei nº 11.330, de 2006) 

I – matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) anos de idade no ensino 
fundamental; (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)   (Revogado pela lei nº 12.796, 
de 2013) 

a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 
escolarizados; 

III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, 
utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância; 

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao 
sistema nacional de avaliação do rendimento escolar. 
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§ 4º Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores

habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço.  (Revogado pela lei 
nº 12.796, de 2013) 

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes
escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo 
integral. 

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao 
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos 
governos beneficiados. 

Art. 87-A.  (VETADO).  (Incluído pela lei nº 12.796, de 2013) 

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua 
legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, 
a partir da data de sua publicação.    (Regulamento)(Regulamento) 

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos
dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por 
estes estabelecidos. 

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do
art. 52 é de oito anos. 

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, 
no prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema 
de ensino. 

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se 
institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante 
delegação deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a 
autonomia universitária. 

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 

1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de 
novembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 
de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que 
as modificaram e quaisquer outras disposições em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à última 
decisão terminativa) 

Publicado no DSF, de 10/4/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11361/2015 
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PARECER Nº          , DE 2015

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS,
sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº
259,  de  2015,  do  Senador  Eunício
Oliveira, que altera a Lei nº 11.445, de 5
de  janeiro  de  2007,  que  estabelece
diretrizes  nacionais  para  o  saneamento
básico,  para  incentivar  a  dessalinização
da  água  do  mar  e  das  águas  salobras
subterrâneas.

Relator: Senador MARCELO CRIVELLA

I – RELATÓRIO
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Por  designação  do  Presidente  da  Comissão  de

Assuntos Sociais (CAS), cabe-nos relatar o Projeto de Lei do

Senado (PLS) nº 259, de 2015, de autoria do nobre Senador

EUNÍCIO OLIVEIRA,  que  altera  a  Lei  nº  11.445,  de  5  de

janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o

saneamento básico, para incentivar a dessalinização da água

do mar e das águas salobras subterrâneas.

O PLS nº 259, de 2015, é composto de dois artigos. 

O art. 1º altera os arts. 48 e 49 da Lei n.º 11.445,

de 5 de janeiro de 2007, para incluir entre as diretrizes e os

objetivos  da  Política  Federal  de  Saneamento  Básico  o

incentivo  à  dessalinização  de  água  do  mar  e  das  águas

salobras subterrâneas. 

O art. 2º constitui a cláusula de vigência.

A  Proposição  foi  distribuída  às  Comissões  de

Assuntos  Sociais  (CAS);  e  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), cabendo à última

a decisão terminativa.
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Não foram oferecidas emendas à matéria.

II – ANÁLISE

O inciso  II  do  art.  100  do  Regimento  Interno  do

Senado  Federal  (RISF)  atribui  à  CAS  a  competência  para

opinar sobre proposições que tratem de saneamento. Assim,

cumpre-nos,  nesta  ocasião,  manifestarmos  primordialmente

sobre o mérito do PLS nº 259, de 2015.

O  nobre  Senador  EUNÍCIO  OLIVEIRA,  autor  do

Projeto,  argumenta,  com  base  em  dados  Organização  das

Nações Unidas (ONU),  que  97,5% da água existente no

mundo é salgada e encontra-se nos oceanos, e que apenas

2,5% representa o estoque de água doce. 

Com o crescimento da população mundial,  efeitos

climáticos e,  em particular,  com a crise hídrica no País,  os

dados  apresentados  mostram  a  grande  pertinência  da

Proposta para produção de alternativas para abastecimento

da população.
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A dessalinização, de fato, tem sido uma opção cada

vez mais frequente dos governos para o aumento da oferta

de água. Nesta ocasião, o presente projeto pretende fomentar

a adoção de tecnologias que possibilitem a dessalinização da

água  do  mar  e  das  águas  salobras  subterrâneas  para  o

abastecimento da população.

A proposta mostra-se adequada sobretudo porque a

distribuição  da  água  disponível  no  território  brasileiro  é

extremamente  desigual  e  a  opção  de  dessalinização  pode

representar  um  instrumento  de  gerenciamento  hídrico  em

todo  país,  sobretudo  se  alcançarmos  o  nível  tecnológico

adequado, que é um dos escopos do Projeto. 

Seria  uma  solução,  por  exemplo,  para  a  Região

Nordeste,  onde  a  disponibilidade  relativa  da  água  para  a

população é, pelo menos, 87 vezes pior que a disponibilidade

da Região Hidrográfica Amazônica.

Em face de o PLS nº 259, de 2015, se encontrar em

sintonia com Política Nacional de Saneamento Básico e buscar

garantir  a  regularidade  do  abastecimento,  por  meio  de
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tecnologia  que  considere  as  peculiaridades  regionais,

entendemos que a proposta deva ser aprovada.

III – VOTO

Destarte, opinamos pela aprovação do PLS nº 259,

de 2015.

Sala da Comissão,
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, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 259, DE 2015 

 
Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 
estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 
básico, para incentivar a dessalinização da água do 
mar e das águas salobras subterrâneas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 48 e 49 da Lei n.º 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 48............................................................................. 

........................................................................................... 

XIII – o incentivo à dessalinização de água do mar e das águas 
salobras subterrâneas. 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 49.............................................................................. 

............................................................................................ 

XIII – incentivar a adoção de tecnologias que possibilitem a 
dessalinização da água do mar e das águas salobras subterrâneas 
para o abastecimento da população. 

Parágrafo único. A alocação de recursos para o atendimento ao 
que dispõe o inciso XIII deverá priorizar o atendimento ao consumo 
humano no semiárido e nas bacias hidrográficas nas quais a razão 
entre a disponibilidade hídrica e a demanda por recursos hídricos 
indicar maior escassez de água.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificação 

Segundo a Organização das Nações Unidas (ONU), 97,5% da água 
existente no mundo é salgada e encontra-se nos oceanos. Apenas 2,5% do estoque 
correspondem à água doce e, dessa parcela, menos de um terço estão disponíveis em 
porções continentais.  

Em vista, portanto, da abundância relativa da água do mar e do 
desenvolvimento tecnológico que tem contribuído para baratear o custo para a retirada do 
excesso de sal da água, a dessalinização tem sido uma opção cada vez mais frequente 
dos governos para o aumento da oferta de água. 

Embora o Brasil seja um país rico em recursos hidrológicos, é importante 
ressaltar que a distribuição da água disponível no território brasileiro é extremamente 
desigual.  

Conforme dados da Agência Nacional de Águas (ANA), somente a Região 
Hidrográfica Amazônica concentra mais de 70% da vazão média dos corpos d’água 
brasileiros em uma área em que se encontram menos de 5% da população residente no 
País. Enquanto isso, a vazão dos corpos d’água que compõem as regiões hidrográficas 
que abastecem o Nordeste corresponde a menos de 4% do total nacional, para o 
abastecimento de aproximadamente um quarto da população brasileira.  

Esses números sugerem que a disponibilidade relativa da água para a 
população no Nordeste é, pelo menos, 87 vezes pior que a disponibilidade da Região 
Hidrográfica Amazônica. 

Outra questão que agrava a situação de determinadas populações, 
especialmente aquelas residentes no semiárido nordestino, é o fato de que a água 
subterrânea disponível para muitas comunidades é salobra, com elevado índice de 
salinidade, o que a torna inadequada para o consumo humano. 

Mais recentemente, com a repercussão na mídia causada pela possibilidade 
de racionamento no abastecimento de água no Estado de São Paulo, o País voltou a sua 
atenção para um problema muito grave que, infelizmente, já é realidade para milhões de 
brasileiro: a falta d’água. 

Diante desse cenário, propomos a inserção, entre as finalidades e objetivos 
da Política Federal de Saneamento Básico, instituída pela Lei nº 11.445, de 5 de janeiro 
de 2007, do incentivo à adoção de tecnologias que possibilitem a dessalinização da água 
do mar e das águas salobras subterrâneas para atendimento à população. 
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Dessa forma, nosso projeto busca implementar uma política de incentivo à 

dessalinização de água no Brasil, pois é fundamental que o País tenha à sua disposição 
todos os recursos existentes para a garantia do abastecimento de água à população, 
tendo em vista os grandes prejuízos que os racionamentos podem desencadear. 

É importante ressaltar que a proposição encontra-se em consonância com 
as diretrizes nacionais para o saneamento básico, pois busca garantir a regularidade do 
abastecimento, por meio de tecnologia que considere as peculiaridades regionais. Além 
disso, define critérios de priorização para a alocação dos recursos da Política Federal de 
Saneamento Básico que tenham por finalidade o incentivo à dessalinização, de forma a 
selecionar aquelas regiões onde há escassez de fato, evitando a utilização desnecessária 
dos recursos. 

Outro ponto relevante, também, é o fato de que a utilização dessa tecnologia 
traz consequências positivas à política ambiental, pois constitui alternativa à 
superexploração dos aquíferos litorâneos e dos mananciais. 

Enfatizamos, por fim, que a garantia da adequada oferta de água é condição 
essencial para o atingimento da universalização do acesso ao saneamento básico. 

Por todas essas razões, rogamos o apoio dos nobres Pares a esta 
importante proposição, cujos benefícios se estendem ao conjunto da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, 

Senador Eunício Oliveira 
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O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1o  Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para 
a política federal de saneamento básico. 

................................................................................................................................................

......... 

................................................................................................................................................

........ 

CAPÍTULO IX 

DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Art. 48.  A União, no estabelecimento de sua política de saneamento básico, 
observará as seguintes diretrizes: 

I - prioridade para as ações que promovam a eqüidade social e territorial no acesso 
ao saneamento básico; 

II - aplicação dos recursos financeiros por ela administrados de modo a promover o 
desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia; 

III - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços; 
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IV - utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no 

planejamento, implementação e avaliação das suas ações de saneamento básico; 

V - melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde pública; 

VI - colaboração para o desenvolvimento urbano e regional; 

VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural dispersa, 
inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características 
econômicas e sociais peculiares; 

VIII - fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção de tecnologias 
apropriadas e à difusão dos conhecimentos gerados; 

IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em 
consideração fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, 
concentração populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e 
ambientais; 

X - adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento de 
suas ações; 

XI - estímulo à implementação de infra-estruturas e serviços comuns a Municípios, 
mediante mecanismos de cooperação entre entes federados. 

XII - estímulo ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de equipamentos e métodos 
economizadores de água.      (Incluído pela Lei nº 12.862, de 2013) 

Parágrafo único.  As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e 
regional, de habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de 
promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da 
qualidade de vida devem considerar a necessária articulação, inclusive no que se refere 
ao financiamento, com o saneamento básico. 

Art. 49.  São objetivos da Política Federal de Saneamento Básico: 

I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades 
regionais, a geração de emprego e de renda e a inclusão social; 

II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e ampliação dos 
serviços e ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa 
renda; 

III - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos 
indígenas e outras populações tradicionais, com soluções compatíveis com suas 
características socioculturais; 

IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações 
rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados; 
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V - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo poder 

público dê-se segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, de maximização 
da relação benefício-custo e de maior retorno social; 

VI - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização 
da prestação dos serviços de saneamento básico; 

VII - promover alternativas de gestão que viabilizem a auto-sustentação econômica e 
financeira dos serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação federativa; 

VIII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, 
estabelecendo meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem 
como do desenvolvimento de sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e 
de recursos humanos, contempladas as especificidades locais; 

IX - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias 
apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento 
básico; 

X - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e desenvolvimento 
das ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam executadas de 
acordo com as normas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do solo 
e à saúde. 

XI - incentivar a adoção de equipamentos sanitários que contribuam para a redução 
do consumo de água;      (Incluído pela Lei nº 12.862, de 2013) 

XII - promover educação ambiental voltada para a economia de água pelos 
usuários.       (Incluído pela Lei nº 12.862, de 2013) 

 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, cabendo à última decisão terminativa) 
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